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QUINTO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 52 (QUINTA)
EMISSAO DE DEBENTURES CONVERSIVEIS EM AGOES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, COM
GARANTIA REAL ADICIONAL, EM SERIE UNICA, PARA DISTRIBUICAO PUBLICA, COM ESFORCOS
RESTRITOS, DA INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES EM INFRAESTRUTURA S.A. — INVEPAR.

Pelo presente instrumento particular:

INVESTIMENTOS E PARTICIPACf)ES EM INFRAESTRUTURA S.A. — INVEPAR, sociedade por
acles, com registro de companhia aberta sob a categoria “A” perante a Comissdo de Valores
Mobiliarios (“CVM”), com sede na cidade Guarulhos, Estado de Sdo Paulo, na Rodovia Hélio
Smidt, s/n?, Aeroporto Internacional de Sdo Paulo/Guarulhos — 32 andar, sala Grupar, do edificio
administrativo localizado no 2 TPS2 do Aeroporto — Gov. André Franco Montoro, CEP 07190-
100, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o
n? 03.758.318/0001-24, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Emissora”); e

como agente fiducidrio, nomeado na Escritura de Emissdao e representando a comunhdo dos
titulares das Debéntures (“Debenturistas”):

(a) PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS, instituicdo
financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das
Ameéricas, n24.200, Bloco 08, ala B, salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita
no CNPJ sob n2 17.343.682/0001-38, neste ato representada nos termos do seu estatuto social
(“Agente Fiduciario”).

sendo a Emissora e o Agente Fiduciario designados, em conjunto, como “Partes” e, individual e
indistintamente, como “Parte”;

CONSIDERANDO QUE:

(i) em 2 de abril de 2019, as Partes celebraram o “Instrumento Particular de Escritura da 59
Emissdo de Debéntures, Conversiveis em A¢bes, da Espécie Quirografdria, com Garantia Real
Adicional, em Série Unica, para Distribuicdo Publica, com Esforgos Restritos, da Investimentos e
Participa¢bes em Infraestrutura S.A. — INVEPAR”, devidamente arquivado na Junta Comercial do
Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJA” e “Escritura de Emissdo”, respectivamente), de forma a
estabelecer os termos e condigcbes da quinta emissdo de debéntures da Emissora
(“Quinta Emissdo” e “Debéntures”, respectivamente);

(ii) os Debenturistas sdo beneficidrios das garantias constituidas por meio do “Instrumento
Particular de Contrato de Penhor de Acées, Cessdo Fiducidria de Direitos Creditorios,
Administracdo de Conta e Outras Avencgas” celebrado em 15 de outubro de 2015 entre a
Emissora, a LAMSA (conforme definido na Escritura de Emissdo) e a VX Pavarini Distribuidora de
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Titulos e Valores Mobilidrios (atual denominagdo da Simplific Pavarini Distribuidora de Titulos e
Valores Mobiliarios Ltda.), institui¢do financeira inscrita no CNPJ sob o n? 15.227.994/0004-01,
na qualidade de agente fiduciario (“Agente Fiducidrio da Terceira Emissdo”) da 32 (terceira)
Emissdo de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Acles, da Espécie Quirografaria, com
Garantia Real, em Série Unica, para Distribui¢do Publica, com Esforcos Restritos de Colocac3o,
sob Regime Misto de Colocacdo, da Emissora (“Terceira Emissdo” e “Debéntures da Terceira
Emissdo” respectivamente, sendo os titulares das Debéntures da Terceira Emissao,
“Debenturistas da Terceira Emissdo”), em carater compartilhado entre os Debenturistas e os
Debenturistas da Terceira Emissdo, conforme disposto no 52 aditamento a escritura de emissao
das Debéntures da Terceira Emissdo (“Contrato de Garantia”);

(iii) uma vez que as Debéntures ainda ndo haviam sido objeto de subscrigdo e integralizagao,
as Partes decidiram firmar, em 10 de abril de 2019, um aditamento a Escritura de Emissao, de
forma a alterar os termos do Evento de Vencimento Antecipado que trata da classificacdo de
risco atribuida as Debéntures (“Primeiro Aditamento a Escritura de Emissao”);

(iv) em 24 de setembro de 2021, as Partes celebraram o “Segundo Aditamento ao
Instrumento Particular de Escritura da 59 Emissdo de Debéntures, Conversiveis em Ag¢bes, da
Espécie Quirografdria, com Garantia Real Adicional, em Série Unica, para Distribuicdo Publica,
com Esforcos Restritos, da Investimentos e Participacbes em Infraestrutura S.A. — INVEPAR”
(“Segundo Aditamento a Escritura de Emissdo”), de forma a refletir as deliberagdes tomadas
pelos Debenturistas nas Assembleias Gerais de Debenturistas realizadas em 02 de abril de 2020,
02 de julho de 2020, 28 de setembro de 2020, 05 de abril de 2021, 24 de junho de 2021, 13 de
julho de 2021, 11 de agosto de 2021, 26 de agosto de 2021 e 03 de setembro de 2021 (“AGDs
da Quinta Emissdo”);

(v) em 24 de setembro de 2021 e 27 de setembro de 2021, foram realizadas assembleias
gerais de Debenturistas da Terceira Emissdo e de Debenturistas, respectivamente, por meio das
quais foram aprovadas (i) a transferéncia de 100% (cem por cento) da participacdo aciondria da
Emissora nas seguintes subsididrias: (a) Concessdo Metroviaria do Rio de Janeiro S.A., sociedade
por ac¢oes inscrita no CNPJ sob o n2 10.324.624/0001-18, com sede na cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, localizada na Avenida Presidente Vargas, n? 2000, Centro, CEP 20210-
031 e (b) Metr6 Barra S.A. — Metrébarra, sociedade por agGes inscrita no CNPJ sob o n?
17.339.410/0001-64, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, localizada
na Avenida Presidente Vargas, n? 2000, Centro, CEP 20210-031; e (ii) a altera¢do da Escritura de
Emissdo e da escritura de emissdo da Terceira Emissdo, de forma a (a) incluir a possibilidade de
realizacdo, pela Emissora, de oferta de resgate antecipado facultativo parcial ou total das
Debéntures (“Oferta de Resgate Antecipado Facultativo”), e (b) regular a aquisicdo facultativa

parcial ou total das Debéntures (“Aquisicdo Facultativa”, e respectivamente a “AGD
24/09/2021” e “AGD 27/09/2021");

(vi) em 08 de novembro de 2021, foram realizadas assembleias gerais de Debenturistas e de
Debenturistas da Terceira Emissdo (“AGD 08/11/2021”), por meio das quais foram aprovadas:
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(1) a alteragdo de determinados termos e condi¢es da Escritura de Emissdo e da escritura de
emissdo das Debéntures da Terceira Emissao, incluindo a alteracgdo: (a) do prazo de vencimento,
(b) dos Juros Remuneratérios, (c) das respectivas Datas de Pagamento da Remuneragdo e as
Datas de Amortizacdo das Debéntures; (d) de determinados termos e condi¢cGes do Resgate
Antecipado Facultativo, da Oferta Obrigatéria de Resgate Antecipado e da Amortizacdo
Extraordindria Obrigatdria Parcial (conforme definidos na Escritura de Emissdo); (e) do Evento
de Vencimento Antecipado previsto no item (aa) da Clausula 5.19; e (f) de determinadas
obriga¢Oes da Emissora previstas na Clausula 6.1; (ll) a constituicdo e o compartilhamento com
os Debenturistas da Terceira Emissdo da cessao fiduciaria, sob condi¢do suspensiva, constituida
pela LAMSA, em favor (a) dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiducidrio, a fim de
garantir o integral, fiel e pontual pagamento e cumprimento de todas as Obriga¢des Garantidas;
e (b) dos Debenturistas da Terceira Emissdo, representados pelo agente fiduciario da Terceira
Emissdo, a fim de garantir o integral, fiel e pontual pagamento e cumprimento de todas as
obrigacdes decorrentes das Debéntures da Terceira Emissdo, de todos e quaisquer direitos,
créditos ou valores relacionados a quaisquer indenizagdes devidas a LAMSA pela extingao,
encampacao, caducidade ou qualquer outra forma de exting¢do, de forma antecipada ou ndo, da
concessao outorgada nos termos do “Contrato de Concessdo para Exploracdo de Peddagio n?
513/94”, celebrado em 09 de dezembro de 1994, entre o Municipio do Rio de Janeiro (“Poder
Concedente”) e a LAMSA (“Contrato de Concessao”), que, efetiva ou potencialmente, sejam ou
venham a se tornar exigiveis e pendentes de pagamento pelo Poder Concedente ou qualquer
autoridade governamental, seja tal valor pago, ou devido, diretamente para a LAMSA, ou para
a Invepar ou quaisquer de suas afiliadas ou eventuais sucessores (“Direitos Emergentes”); (lll) a
celebragdo do sétimo aditamento ao Contrato de Garantia de modo a prever a inclusdo da
cessao fiduciaria sobre os Direitos Emergentes, as novas regras de movimentagao da Conta
Vinculada (conforme definido no Contrato de Garantia); (IV) em decorréncia da AGD
24/09/2021, (a) a exclusdo de todas as mengdes a Concessdo Metroviaria do Rio de Janeiro S.A.
(“Metrério”) e a Metrd Barra S.A. — Metrébarra ao longo da Escritura de Emissdo, e (b) a
desconstituicdo da alienacdo fiducidria sobre a totalidade das a¢des de emissdo da MetroRio,
atuais e futuramente detidas pela Emissora, quaisquer outras a¢Ges representativas do capital
social da Metr6Rio que venham a ser subscritas ou adquiridas pela Emissora, ou das quais a
Emissora se torne proprietdria por qualquer meio, quaisquer bens em que as referidas acoes
sejam convertidas ou passem a ser representadas, e os direitos relativos aos lucros, dividendos,
juros sobre capital prdprio relacionados as acbes da MetroRio, bem como todos e quaisquer
outros direitos a pagamentos que possam ser considerados frutos, rendimentos, remuneragdes
ou reembolsos de capital relacionados as acées da MetroRio, incluindo, sem limitacdo, reducbes
de capital, amortizacGes ou resgates, até o pagamento integral de todas as Obrigacdes
Garantidas (“Alienacdo Fiducidria de AcGes Metrério”); e (V) a realizacdo de ajustes diversos ao
longo da Escritura de Emissdo para refletir as alterac¢des listadas acima, bem como atualiza¢Ges
decorrentes de alteracGes na regulamentagdo em vigor; e

(vii) em 23 de outubro de 2023, foram realizadas assembleias gerais de Debenturistas e de
Debenturistas da Terceira Emissdo, por meio das quais foi aprovada (A) a alteracdo de
determinados termos e condi¢des da Quinta Emissdao e da Terceira Emissdao, bem como as
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correspondentes alteracdes na Escritura de Emissdo e na escritura da Terceira Emissao, quais
sejam: (I) a alteracdo (a) do prazo de vencimento; (b) dos Juros Remuneratdrios; (c) das datas
de pagamento da amortizagdo dos respectivos valor nominal unitario das Debéntures; (d) para
inclusdo de hipdteses de amortizacdo extraordinaria facultativa e obrigatdria; e (e) exclusdo de
todas as mengdes a condi¢do suspensiva ao longo da Escritura de Emissdo e da escritura da
Terceira Emissdo em decorréncia da quitacdo integral das obrigacdes devidas no ambito do
“Instrumento Particular da Segunda Emisséo Privada de Debéntures Simples, nGo Conversiveis
em A¢des, da Espécie com Garantia Real e com Garantia Adicional Fidejusséria, em Série Unica,
da Linha Amarela S.A. -LAMSA”, celebrado em 17 de agosto de 2015 entre a LAMSA e o Agente
Fiducidrio; (ll) a constituicdo de garantia fidejusséria, prestada pela LAMSA, no valor de RS
300.000.000,00 (trezentos milhdes de reais), a qual sera compartilhada entre a Quinta Emissdo
e a Terceira Emissdo, nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 32 (Terceira)
Emissdo de Debéntures Simples, Conversiveis em A¢Ges, da Espécie Quirografaria, com Garantia
Real Adicional, em Série Unica, para Distribuicdo Publica, com Esforcos Restritos de Colocagdo,
da Investimentos e Participa¢des em Infraestrutura S.A. — INVEPAR”, nos termos da Carta de
Fianga (“Fianca”); (Ill) celebragdo do oitavo aditamento ao Instrumento Particular de Contrato
de Penhor de Agoes, Cessao Fiduciaria de Direitos Creditdrios, Administragao de Conta e Outras
Avengas, celebrado entre o Agente Fiducidrio, o agente fiducidrio da 32 Emissdo, a Emissora e a
LAMSA, em carater compartilhado entre os Debenturistas, conforme aditado de tempos em
tempos, de forma a prever alteragdo nas regras de movimentagao da Conta Vinculada previstas
no Contrato de Garantia; (IV) a realizacdo de ajustes diversos ao longo da Escritura de Emissdo
para refletir as alteragdes listadas acima; e (B) a amortizacdo extraordinaria facultativa das
Debéntures, no valor de RS 64.621.049,31 (sessenta e quatro milhdes, seiscentos e vinte e um
mil, quarenta e nove reais e trinta e um centavos), nos termos da Clausula 5.15 da Escritura de
Emissdo e da Clausula 5.17 da escritura da Terceira Emissdo (“Assembleias Gerais de
Debenturistas”);

(viii) em 27 de maio de 2024, a Invepar concluiu a venda de sua participagdo de 92,92%
(noventa e dois inteiros e noventa e dois centésimos por cento) no capital social da
Concessionadria Litoral Norte S.A., , inscrita no CNPJ sob o n2 03.643.134/0001-19 (“CLN”) a
Monte Forte Holding Participacdes S.A. inscrita no CNPJ n2 50.248.234/0001-20 (“Monte
Forte”), conforme “Contrato de Compra e Venda de A¢bes e Outras Aven¢as” celebrado em 6 de
dezembro de 2023, tendo Monte Forte passado a deter 100% (cem por cento) das a¢des da CLN
apo6s aquisi¢do da participacdo remanescente de 7,08% (sete inteiros e oito centésimos por
cento) da Odebrecht Transport S.A (“Venda da CLN");

(ix) Em 17 de outubro de 2025, a Emissora celebrou com o Mubadala Capital IAV Fundo
de Investimento em Participacbes Multiestratégia Responsabilidade Limitada, fundo de
investimento em participa¢des devidamente constituido de acordo com os termos da Resolucdo
n2 175 da Comissdo de Valores Mobilidrios, inscrito no CNPJ/MF sob o n2 25.167.377/0001-60
(“Fundo MC 1AV”), com a interveniéncia e anuéncia da LAMSA, o “Instrumento Particular de
Dag¢do em Pagamento e Quitagdo de Obrigacées” (“Instrumento de Dacdo em Pagamento”), que
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regulou os termos e condi¢cOes do pagamento da totalidade das Debéntures detidas pelo Fundo
MC IAV, bem como das Debéntures da Terceira Emissao detidas pelo Fundo MC IAV, mediante
a entrega de 60,3% (sessenta inteiros e trés décimos por cento) das acGes de emissdo da LAMSA
(“Acdes LAMSA”), com todos os direitos a elas relacionados, incluindo direitos de voto, politicos
e/ou econdmicos decorrentes delas e/ou que sejam a elas inerentes (“Acées da Dacdo” e “Dacdo
em Pagamento”, respectivamente);

(x) Em 31 de dezembro de 2025, foi realizada Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD
31/12/2025”), por meio da qual os debenturistas aprovaram, dentre outros temas, (i) por conta
da alienagdo das A¢bes da Dagdo, aprovacgdo da liberagdao parcial da cessdo fiducidria de
quaisquer valores efetivamente pagos, creditados, distribuidos, ou recebidos pela Emissora, em
decorréncia da titularidade das Agdes LAMSA, outorgada no ambito das Debéntures, por meio
do Contrato de Garantia (“Cessdo Fiduciaria de Valores Recebidos — LAMSA”); (ii) a liberagdo
total da Cessdo Fiduciaria LAMSA, por meio do Contrato de Garantia, incidente sobre (a) a
totalidade dos Direitos Emergentes (conforme definido no Contrato de Garantia) e (b) a
totalidade dos recursos decorrentes do Caixa Disponivel LAMSA (conforme definido no Contrato
de Garantia); (iii) a liberagdo da Fianga prestada pela LAMSA; e (iv) aprovacdo da celebragdo de
aditamento a Escritura de Emissdo e ao Contrato de Garantia para refletir os itens (i) a (iii) acima.

(xi) as Partes pretendem aditar a Escritura de Emissdo por meio do presente Quinto
Aditamento (conforme definido abaixo), de forma a refletir as altera¢des listadas nos itens (i) a
(iv) listadas no considerando (x) acima.

RESOLVEM as Partes, por meio deste e na melhor forma de direito, firmar o presente “Quinto
Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 52 Emissdo de Debéntures, Conversiveis
em Acdes, da Espécie Quirografdria, com Garantia Real Adicional, em Série Unica, para
Distribuigcdo Publica, com Esforcos Restritos, da Investimentos e Participacbes em Infraestrutura
S.A. — INVEPAR” (“Quinto Aditamento”), mediante as cldusulas e condicbes a seguir

estabelecidas.

Os termos aqui iniciados em letra maidscula, que estejam no singular ou no plural, terdo o
significado a eles atribuido na Escritura de Emissdo, exceto se de outra forma previsto neste
Quinto Aditamento.

CLAUSULA |
CONSOLIDACAO

1.1 Em virtude das alteracbes citadas acima nos “Considerandos”, em especial nos itens (ii)
e (iv) do Considerando (ix), as Partes resolvem aditar e consolidar a Escritura de Emissdo que
passara a vigorar na forma do “Anexo A” a este Quinto Aditamento.



Docusign Envelope ID: 1CC9371D-A132-4B99-925F-BFC95CFB81CC

Autorregulagdo

ANBIMA

Agente Fiduciario

CLAUSULA Il
AUTORIZAGAO

2.1 A celebragdo deste Quinto Aditamento foi autorizada conforme delibera¢des da AGD
31/12/2025.

CLAUSULA Il
REQUISITOS

3.1 Este Quinto Aditamento serd disponibilizado por meio de sistema eletronico disponivel
na pagina da CVM na rede mundial de computadores, em até 7 (sete) Dias Uteis contados da
data da sua celebragdo, nos termos do artigo 33, inciso (xvii) e paragrafo 82, da Resolu¢do da
CVM n? 80 de 29 de margo de 2022, conforme alterada.

CLAUSULA IV
ALTERACOES

4.1. Por meio do presente Quinto Aditamento, de modo a refletir as delibera¢des da AGD
31/12/2025 mencionada acima, as Partes resolvem realizar as seguintes alteracdes a Escritura
de Emissdo: (i) a liberagdo parcial da Cessao Fiducidria de Valores Recebidos - LAMSA outorgada
no ambito das Debéntures (clausula 5.26 “i”); (ii) a liberagdo total da Cessdo Fiducidria LAMSA
outorgada no dmbito das Debéntures (clausula 5.26 “iv” e “v”), (iii) a desconstituicdo da Fianca
prestada pela LAMSA (clausula 5.26 “vi”’); (iv) a exclusdo da CLN do objeto da garantia, em
decorréncia da Venda da CLN, bem como a exclusdo de todas e quaisquer referéncias a CLN, e
demais alteragdes pertinentes para refletir as delibera¢des, de forma que a Escritura de Emissao

passara a vigorar conforme o disposto na versao consolidada constante do Anexo A deste Quinto

Aditamento.
CLAUSULA V
RATIFICACOES
5.1. Ficam ratificadas, pelas Partes, nos termos em que se encontram redigidas, todas as

demais clausulas, itens, caracteristicas, condi¢Ges, declaragdes e garantias relativas as
Debéntures, conforme previstas na Escritura de Emissdo, que ndo tenham sido expressamente
alteradas pelo presente Quinto Aditamento.

5.2. Em funcdo do disposto na Clausula 5.1 acima, resolvem as Partes, de comum acordo,
consolidar as alteracGes feitas a Escritura de Emissdo, na forma do Anexo A ao presente Quinto
Aditamento, renumerando as Clausulas quando necessario, em fung¢do de inclusGes e exclusdes.
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5.3. As Partes declaram ter conhecimento do teor das respectivas atas AGD 31/12/2025 e
ratificam todas as suas disposicées e alteracdes.

CLAUSULA VI
DECLARACOES E GARANTIAS

6.1 Alnvepar declara e garante, neste ato, que todas as declaragdes e garantias prestadas na
Clausula Nona da Escritura de Emissao permanecem verdadeiras, corretas e plenamente validas
e eficazes na data de celebragdo deste Quinto Aditamento.

CLAUSULA VII
DISPOSICOES FINAIS

7.1. Este Quinto Aditamento é firmado em carater irrevogdvel e irretratdvel, obrigando as
Partes por si e seus sucessores.

7.2. Os termos utilizados neste Quinto Aditamento que nao estiverem aqui definidos tém o
mesmo significado que |hes foi atribuido na Escritura de Emissdo.

7.3. A eficdcia do presente Quinto Aditamento estd sujeita a efetiva transferéncia das A¢bes
da Dagdo ao Fundo MC IAV, nos termos do artigo 125 da lei n2 10.406 de 10 de janeiro de 2002.

7.4. Este Quinto Aditamento é regido pelas Leis da Republica Federativa do Brasil.

7.5. Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, para dirimir
quaisquer duvidas ou controvérsias oriundas deste Quinto Aditamento, com renuncia a
qgualquer outro, por mais privilegiado que seja.

7.6. As Partes acordam que este Quinto Aditamento poderd ser celebrado pelas Partes por
meio eletrénico, com a utilizacdo de certificados eletronicos emitidos pela Infraestrutura de
Chaves Publicas Brasileira ICP-Brasil, na forma prevista no artigo 10, § 22, da Medida Provisdria
2.220-2. Para evitar duvidas, as Partes concordam que o Quinto Aditamento em questdo deve
ser presumido como auténtico e verdadeiro, e consentem, autorizam, aceitam e reconhecem
como vdlida qualquer forma de prova de autoria das Partes signatdrias de referidos documentos
por meio de suas respectivas assinaturas eletrénicas apostas nos documentos em questdo, ainda
gue ndo tenham sido apostas por meio de certificados eletronicos emitidos pela Infraestrutura
de Chaves Publicas Brasileira ICP-Brasil na forma do art. 10, § 22, da Medida Provisdria 2.220-2,
sendo certo que qualquer registro eletrénico sera suficiente para evidenciar a veracidade,
autenticidade, integridade, validade e eficacia dos documentos e de seus termos, bem como o
respectivo compromisso assumido pelas Partes em relagdo a eles.



Docusign Envelope ID: 1CC9371D-A132-4B99-925F-BFC95CFB81CC

Autorregulagdo

ANBIMA

Agente Fiduciario

Estando assim, as Partes, certas e ajustadas, firmam o presente instrumento

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 2025.

[restante da pdgina intencionalmente deixado em branco]
[continua na prdxima pdgina]
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ANEXO A — CONSOLIDACAO DA ESCRITURA DE EMISSAO

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 52 (QUINTA) EMISSAO DE DEBENTURES CONVERSIVEIS EM
ACOES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, COM GARANTIA REAL, EM SERIE UNICA, PARA DISTRIBUICAO PUBLICA,
COM ESFORGOS RESTRITOS, DA INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES EM INFRAESTRUTURA S.A. — INVEPAR.

Sdo partes neste “Instrumento Particular de Escritura da 52 (Quinta) Emissdo de Debéntures,
Conversiveis em Acdes, da Espécie Quirografdria, com Garantia Real, em Série Unica, para
Distribui¢do Publica, com Esforgos Restritos, da Investimentos e Participagdes em Infraestrutura
S.A. — INVEPAR” (“Escritura de Emissdo”):

l. como emissora das debéntures objeto desta Escritura de Emissdo (“Debéntures”):

INVESTIMENTOS E PARTICIPAGOES EM INFRAESTRUTURA S.A. — INVEPAR, sociedade
por acdes, com registro de companhia aberta sob a categoria “A” perante a Comissdo
de Valores Mobiliarios (“CVM”), com sede cidade de Guarulhos, Estado de S3o Paulo, na
Rodovia Hélio Smidt, s/n?, Aeroporto Internacional de Sdo Paulo/Guarulhos — 32 andar,
sala Grupar, do edificio administrativo localizado no 2 TPS2 do Aeroporto — Gov. André
Franco Montoro, CEP 07190-100, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do
Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o n2 03.758.318/0001-24, neste ato representada
na forma de seu estatuto social (“Emissora”); e

Il. como agente fiducidrio, nomeado nesta Escritura de Emissdo e representando a
comunhdo dos titulares das Debéntures (“Debenturistas”):

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS, institui¢do
financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida
das Américas, n2 4.200, Bloco 08, ala B, salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22640-
102, inscrita no CNPJ sob n2 17.343.682/0001-38, neste ato representada nos termos do
seu estatuto social (“Agente Fiduciario”).

(@ Emissora e o Agente Fiducidrio sdo referidos conjuntamente como “Partes” e,
individualmente, como “Parte”);

QUE resolvem, em regular forma de direito, celebrar esta Escritura de Emissdo em observancia
as seguintes clausulas e condigdes:

1. DEFINICOES

1.1. Para fins desta Escritura de Emissdo, consideram-se “Documentos da Oferta Restrita”
esta Escritura de Emissdo, o Contrato de Distribuicdo (conforme abaixo definido), as
Aprovacgdes Societdrias (conforme abaixo definido), os Contratos de Garantia (conforme
abaixo definido), o(s) Contrato(s) de Compartilhamento de Garantias (conforme abaixo
definido) e os demais documentos a estes relacionados, inclusive aqueles necessarios
ao registro da Oferta Restrita (conforme abaixo definido) junto a B3 S.A. — Brasil, Bolsa,
Balcdo — Segmento Cetip UTVM (“B3”).




Docusign Envelope ID: 1CC9371D-A132-4B99-925F-BFC95CFB81CC

1.2.

2.1.

2.2,

3.1

Autorregulagdo

ANBIMA

Agente Fiduciario

Para os fins e efeitos desta Escritura de Emissdo, considera-se como “Dia Util” qualquer
dia da semana, exceto sdbados, domingos ou feriados declarados nacionais, sem
prejuizo do disposto na Clausula 5.23 abaixo.

AUTORIZAGOES SOCIETARIAS

A celebracdo da presente Escritura de Emissdao, bem como a emissdo das Debéntures, a
realizacdo da Oferta Restrita e a constituicdo das Garantias Reais (conforme abaixo
definido), foram autorizadas por deliberagdo da Assembleia Geral de Acionistas da
Emissora, realizada em 27 de fevereiro de 2019, e do Conselho de Administracdo da
Emissora, em reunido realizada em 28 de fevereiro de 2019 (“Aprovacdes Societarias”),
nos termos do artigo 59 da Lei n2 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (conforme alterada
de tempos em tempos e atualmente em vigor, a “Lei das Sociedades por Acdes”).

Por meio das Aprovagdes Societarias, a diretoria da Emissora também foi autorizada a
(i) contratar instituicdes financeiras autorizadas a operar no mercado de capitais para
realizar a distribuicdo publica das Debéntures com esforgos restritos de distribuicao, nos
termos da Instrucdo da CVM n? 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada
(“Instrucdo CVM 476”); (ii) outorgar em garantia aos Debenturistas os bens e direitos
objeto dos Contratos de Garantia; e (iii) praticar todo e qualquer ato necessario a
efetivacdo da Oferta Restrita e a emissao das Debéntures.

REQUISITOS

As Debéntures serdo objeto de distribuicdo publica, com esforcos restritos de
distribuicdo, com a intermediacdo de instituicdo financeira integrante do sistema de
distribuicdo de valores mobilidrios, nos termos da Instrugao CVM 476 (“Coordenador
Lider” e “Oferta Restrita”, respectivamente). A Oferta Restrita atendera aos seguintes
requisitos:

(a) Dispensa de Registro na CVM. Nos termos da Instru¢cdao CVM 476, a Oferta Restrita
estd automaticamente dispensada do registro perante a CVM, nos termos do artigo
62 da Instrucdo CVM 476, por se tratar de oferta publica com esforgos restritos de
colocacao.

(b) Dispensa de Registro na Associa¢ao Brasileira das Entidades dos Mercados
Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”). Nos termos do artigo 12, paragrafo 12 do
“Codigo ANBIMA de Regulacdo e Melhores Praticas para as Ofertas Publicas de
Distribuicdo e Aquisicdo de Valores Mobilidrios” (“Cédigo ANBIMA”), a Oferta
Restrita esta automaticamente dispensada de registro pela ANBIMA. N3o obstante,
a Oferta Restrita podera ser registrada na ANBIMA apenas com o intuito de envio
de dados para a base de dados da ANBIMA, de acordo com o disposto no artigo 19,
paragrafo 29, do Codigo ANBIMA, desde que o Conselho de Regula¢do e Melhores
Praticas da ANBIMA tenha divulgado, até a data do protocolo da comunicagdo de
encerramento da Oferta Restrita, diretrizes especificas para o cumprimento da
obrigacdo, nos termos do paragrafo 19, do artigo 99, do referido cédigo.
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Registro das Aprovagoes Societarias na JUCERJA e Publicagdo. As atas das
Aprovagdes Societdrias serdo registradas na Junta Comercial do Estado do Rio de
Janeiro (“JUCERJA”), nos termos da legislacdo em vigor, e serdo publicadas no jornal
“Didario Comercial” (“Jornais de Divulgacdo da Emissora”).

Disponibilizagao desta Escritura de Emissao na JUCERJA. A presente Escritura de
Emissdo e eventuais aditamentos serdo disponibilizados por meio de sistema
eletrdnico disponivel na pagina da CVM na rede mundial de computadores, em até
7 (sete) Dias Uteis contados da data da sua celebragdo, nos termos do artigo 33,
inciso (xvii) e paragrafo 82, da Resolugdo da CVM n2 80 de 29 de margo de 2022,
conforme alterada.

Registro das Garantias Reais. Para que ocorra a liquida¢do financeira das
Debéntures, pelo menos uma das Garantias Reais deve estar devidamente
registrada nos competentes cartdrios de registro de titulos e documentos,
conforme descritos nos respectivos Contratos de Garantia.

Depdsito para Distribuicdo e Negociagao. As Debéntures serdao depositadas para
(a) distribuicdo no mercado primario por meio do MDA — Mddulo de Distribuigédo
de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3; e (b) negocia¢do no
mercado secundario por meio do CETIP-21 - Titulos e Valores Mobiliarios (“CETIP-
21"), administrado e operacionalizado pela B3.

Liquidagdo da Negociacdo e Custddia Eletronica. A distribuicdo no mercado
primdrio e as negociacgbes no mercado secundario serdo liquidadas
financeiramente e as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3, observado
que:

(i) Para realizar a distribuicdo das Debéntures, o Coordenador Lider podera
acessar, no maximo, 75 (setenta e cinco) investidores profissionais, conforme
definicdo constante do artigo 11 da Resolu¢do da CVM n? 30, de 11 de maio de
2021 (“Investidores Profissionais” e “Resolucdao CVM 30”, respectivamente).

(ii) As Debéntures deverdo ser subscritas e integralizadas por, no maximo, 50
(cinquenta) Investidores Profissionais.

(iii) As Debéntures somente poderdo ser negociadas em mercados
regulamentados de valores mobilidrios depois de decorridos 90 (noventa) dias
contados de cada subscricdo ou aquisicao pelo Investidor Profissional conforme
disposto nos artigos 13 e 15 da Instrucdo CVM 476, e depois de observado o
cumprimento pela Emissora do artigo 17 da Instrucdo CVM 476, sendo que a
negociacdo das Debéntures deverd sempre respeitar as disposicbes legais e
regulamentares aplicaveis.

CARACTERISTICAS DA EMISSAO E DA OFERTA RESTRITA
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Objeto Social da Emissora. De acordo com o artigo 22 do Estatuto Social da Emissora, a
Emissora tem por objeto social a: (a) a participacdo em outras sociedades, como cotista
ou acionista, no pais ou no exterior; (b) a exploracdo, operacdo e administracdo, direta
ou indiretamente, no pais ou no exterior, de rodovias, vias urbanas, estradas, terminais
portuarios e aeroportudrios, sistemas metrovidrios, barcas, ferrovias, entre outros
modais de transportes de pessoas e cargas; (c) exploracdo, direta ou indiretamente, de
atividades imobilidrias, incluindo a comercializacdo, administracdo, e locacdo de
iméveis; e (d) o exercicio de atividades conexas ou relacionadas ao objeto social da
Emissora.

Valor Total da Emissdo. R$1.370.000.000,00 (um bilhdo e trezentos e setenta milhdes
de reais), na Data de Emissdo, passando para RS 652.911.529,49 (seiscentos e cinquenta
e dois milhdes, novecentos e onze mil, quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e nove
centavos em 08 de novembro de 2021 em decorréncia de evento de transferéncia de
93.571 (noventa e trés mil quinhentas e setenta e uma) Debéntures, sem liquidagao
financeira, para a Emissora, e posterior cancelamento das referidas Debéntures (“Valor
Total da Emissdo”).

Quantidade de Debéntures. Foram emitidas 137.000 (cento e trinta e sete mil)
Debéntures, sendo que, apos o resultado da transferéncia de 93.571 (noventa e trés mil
qguinhentas e setenta e uma) Debéntures, sem liquidagdo financeira, para a Emissora,
realizada em 08 de novembro de 2021 quando foram canceladas 93.571 (noventa e trés
mil quinhentas e setenta e uma) Debéntures.

Séries. A Emissdo sera realizada em série Unica.

Destinacao de Recursos. Os recursos captados pela Emissora por meio da Emissdo terdo
necessariamente a seguinte destinacdo: (i) pagamento, antecipado ou ndo, da
totalidade dos valores devidos pela Emissora no ambito da escritura da 42 (quarta)
emissdo de debéntures da Emissora e demais documentos acessorios (“Pagamento das
Debéntures da 42 Emissdo”), e (ii) os valores que sobejarem o Pagamento das
Debéntures da 42 Emissdo serdo utilizados para despesas operacionais da Emissora e
aportes de capital, via aumento do capital social, concessdo de mutuos, dividas
subordinadas e/ou adiantamentos para futuro aumento de capital — AFAC em suas
subsidiarias.

Numero da Emissdo. Esta Escritura de Emissdo representa a 52 (quinta) emissdo de
Debéntures da Emissora (“Emissdao”).

Montante Minimo. A Emissdo estd condicionada a efetiva colocacdo de, no minimo,
79.100 (setenta e nove mil e cem) Debéntures, na primeira Data de Integralizacdo
(“Montante Minimo”), observado o disposto nas Clausulas 5.1.4 e 5.7 abaixo.

Banco Liquidante e Escriturador. A instituicdo prestadora de servicos de banco
liguidante e escrituragdo das Debéntures é o Banco Bradesco S.A,, instituicdo financeira
com sede na Cidade de Osasco, Estado de S3o Paulo, no “Nucleo Cidade de Deus”, s/n2,
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Prédio Amarelo, 29 andar, Vila Yara, CEP 06029-900, inscrita no CNPJ sob o
n?2 60.746.948/0001-12 (“Banco_Liquidante” e “Escriturador”, cuja defini¢do inclui
qualquer outra instituicdo que venha a suceder o Banco Liquidante ou Escriturador na
prestacdo dos servicos de Banco Liquidante ou Escriturador da Emissdo, conforme o
caso). O Escriturador sera responsavel por realizar a escrituracdo das Debéntures, entre
outras responsabilidades definidas nas normas editadas pela B3 e nas instrugdes
editadas pela CVM.

Imunidade de Debenturistas. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de
imunidade ou isengao tributaria, este devera encaminhar ao Escriturador, no prazo
minimo de 15 (quinze) Dias Uteis antes da data prevista para recebimento de valores
relativos as Debéntures, documentagdao comprobatdria dessa imunidade ou isengdo
tributaria, sob pena de ter descontado dos seus rendimentos os valores devidos nos
termos da legislacdo tributdria em vigor.

CARACTERISTICAS DAS DEBENTURES

Colocagdo. As Debéntures serdo objeto de distribuicdo publica com esforgos restritos
de distribuicdo, de acordo com os procedimentos descritos na Instru¢gdo CVM 476,
destinadas exclusivamente a Investidores Profissionais com a intermediacdo do
Coordenador Lider, que efetuara a distribuicdao sob o regime de melhores esforgos de
colocacao para a totalidade das Debéntures, a serem ofertadas nos termos do “Contrato
de Coordenagdo, Colocacdo e Distribuicdo Publica com Esforcos Restritos de
Distribuicdo, sob Regime de Melhores Esforcos de Colocagdo, da 52 Emissdo de
Debéntures, Conversiveis em Acdes, em Série Unica, da Espécie Quirografaria, com
Garantia Real Adicional, da Investimentos e Participacdes em Infraestrutura S.A. —
INVEPAR” (“Contrato de Distribuicdo”), devendo a Oferta Restrita ser efetivada de
acordo com o plano de colocagdo estabelecido no Contrato de Distribuicdo.

5.1.1. N3o existirdo reservas antecipadas, nem fixacdo de lotes minimos ou maximos
para a Oferta Restrita, sendo que o Coordenador Lider, com expressa e prévia anuéncia
da Emissora, organizard o plano de distribuicdo nos termos da Instru¢do CVM 476, tendo
como publico-alvo Investidores Profissionais apenas, observado ainda o disposto no
artigo 42 da Instrucao CVM 476.

5.1.2. No ato de subscricdo das Debéntures, cada Investidor Profissional assinara
declaracdo, nos termos da Resolu¢do CVM 30, atestando estar ciente, entre outras
coisas, de que: (i) a Oferta Restrita ndo foi registrada perante a CVM nem perante a
ANBIMA, observado o disposto no artigo 19, paragrafo 22, do Cddigo ANBIMA; (ii) as
Debéntures estdo sujeitas as restricdes de negociacao previstas na Instrucdo CVM 476 e
nesta Escritura de Emissdo; e (iii) efetuaram sua prdpria analise com relacdo a
capacidade de pagamento da Emissora e sobre a constituicdo, suficiéncia e
exequibilidade das Garantias Reais (conforme abaixo definido).

5.1.3. As Partes comprometem-se a ndo realizar a busca de investidores por meio de
lojas, escritdrios ou estabelecimentos abertos ao publico, ou com a utilizag¢do de servigos
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publicos de comunicacdao, como a imprensa, o radio, a televisdao e pdginas abertas ao
publico na rede mundial de computadores, nos termos da Instrucdo CVM 476.

5.1.4. Serd admitida a distribuicdo parcial das Debéntures, desde que observada a
colocacdo do Montante Minimo na primeira Data de Integralizacdo. Caso ndo seja
possivel a colocagdo do Montante Minimo junto aos Investidores Profissionais na
primeira Data de Integralizagao, a Emissao serd automaticamente cancelada, devendo a
Emissora devolver quaisquer valores que tenha recebido dos Investidores Profissionais
no ambito da Emissdo, em moeda corrente nacional, sem quaisquer dedug¢des ou
acréscimos.

Data de Emissdao das Debéntures. Para todos os efeitos legais, a data de emissdo das
Debéntures sera 11 de abril de 2019 (“Data de Emissdo”).

Valor Nominal Unitario das Debéntures. O Valor Nominal Unitario das Debéntures, na
Data de Emiss3o, serd de R$10.000,00 (dez mil reais) (“Valor Nominal Unitario”).

Forma e Comprovag¢ao de Titularidade. As Debéntures serdo emitidas sob a forma
nominativa, escritural, sem emissdo de cautelas ou certificados. Para todos os fins de
direito, a titularidade das Debéntures serd comprovada por meio de extrato emitido
pelo Escriturador e, adicionalmente, para as Debéntures custodiadas eletronicamente
na B3, serd expedido extrato pela B3 em nome dos Debenturistas, que igualmente
servira de comprovante de titularidade de tais Debéntures.

Conversibilidade. As Debéntures poderdo ser convertidas em agbes preferenciais e
ordinarias da Emissora, sujeita as condi¢des estabelecidas abaixo.

5.5.1. A partir da data da declaragdo do vencimento antecipado das Debéntures,
considerando que as Debéntures sejam antecipadamente vencidas, e até o Dia Util
anterior ao efetivo pagamento da divida decorrente das Debéntures (“Periodo de
Conversao”), qualquer Debenturista podera solicitar, fora do ambito da B3, a conversao
de Debéntures de sua titularidade em agbes preferenciais e ordinarias da Emissora, na
proporgado prevista na Clausula 5.5.3 abaixo (“Conversdo Voluntaria”), sendo certo que
o Debenturista devera encaminhar a solicitacdo de Conversao Voluntaria por meio de
carta protocolada ou por meio do envio de correio eletronico ao Escriturador,
conforme o caso, com cépia para o Agente Fiduciario e a Emissora, contendo o nome
ou razdo social, CNPJ ou CPF do Debenturista e a quantidade de Debéntures a ser
convertida.

5.5.2. Para fins desta Escritura de Emissdo, “Data de Conversdo” sera o segundo Dia
Util imediatamente subsequente a data do protocolo ou do envio por correio eletrdnico
da carta de solicitagdo de Conversao Voluntdria ao Escriturador, nos termos da Clausula
5.5.1 acima.

5.5.3. Cadauma das Debéntures sera conversivel em 95,3743 (noventa e cinco inteiros
e trés mil setecentos e quarenta e trés décimos de milésimos) novas a¢des ordindrias e
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190,7487 (cento e noventa inteiros e sete mil quatrocentos e oitenta e sete décimos de
milésimos) novas ag¢des preferenciais, sem valor nominal, com as mesmas caracteristicas
das ag¢0es descritas no estatuto social da Emissora em vigor na Data de Conversao.

5.5.3.1. O Escriturador depositard na respectiva conta do Debenturista junto a
B3 o numero de acdes que deverdo ser emitidas em razdo da conversao das
Debéntures, observados seus procedimentos operacionais. Quaisquer tributos
e despesas relacionados ao depdsito serdo pagos pela Emissora. Em caso de
haver fragBes de agdes resultantes da convers3ao das Debéntures, tais fragdes
serdo pagas em moeda corrente nacional, na Data de Conversdo, fora do ambito
da B3. Alternativamente, o Debenturista que detiver mais de uma Debénture
poderd agrupar as fragdes de a¢des a que tenha direito, com o fim de atingir um
namero inteiro, de modo a receber o maior nimero de ag¢des possivel.

5.5.3.2. A quantidade de agGes decorrentes da conversdo serd simultanea e
proporcionalmente ajustada sempre que ocorrer um dos eventos indicados a
seguir, sujeito a aprovagao prévia dos Debenturistas: (a) aumento de capital por
capitalizacdo de reservas sem que haja incremento do patriménio liquido
(bonificacdo), (b) desdobramento, ou (c) grupamento de a¢des de emissdo da
Emissora, a qualquer titulo, que vierem a ocorrer a partir da Data de Emissao,
sem qualquer 6nus para os Debenturistas e na mesma proporc¢do estabelecida
para tais eventos. Assim, (i) em caso de grupamento de a¢des, o Preco de
Conversdo (conforme abaixo definido) devera ser multiplicado pela mesma
razao referente ao grupamento das a¢Ges de emissdao da Emissora; e (ii) em caso
de desdobramento de a¢Ges ou bonificagbes, o Preco de Conversao (conforme
abaixo definido) devera ser dividido pela mesma razdo referente ao
desdobramento das acBes de emissdo da Emissora ou pela mesma razdo
utilizada para a bonificacdo, e devera ser objeto de aditamento a presente
Escritura de Emissdo.

5.5.3.3.Sem prejuizo do disposto acima, o aumento do capital social da Emissora
decorrente da conversibilidade das Debéntures deverd ser efetuado de forma a
se manter a propor¢do de 1/3 (um terco) de a¢des ordindrias para 2/3 (dois
tercos) de ac¢Oes preferenciais.

5.5.4. A relacdo de Conversdo Voluntaria prevista na Clausula 5.5.3 supra foi
estabelecida, para fins da Emissdo, de acordo com o valor da Emissora de
R$15.000.000.000,00 (quinze bilhdes de reais).

5.5.5. O preco da Conversdo Voluntaria, conforme Clausula 5.5.3 acima, foi apurado,
para fins da Emissdo, com base no seguinte calculo, na Data de Emissdo (“Preco de
Conversao”):

(A) Valor da Emissora para fins da Conversao Voluntaria R$15.000.000.000,00
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(B) Niumero de agGes da Emissora em margo de 2019 429.171.372
(C) = (A)/(B) = Valor por acdo R$34,95
(D) Valor Nominal Unitério por Debénture 10.000,00
(D)/(C) = Numero de agbes para cada Debénture 286,1230
1/3 em Ordinarias 95,3743
2/3 em Preferenciais 190,7487

5.5.5.1.0 Prego de Conversdo sera atualizado na mesma forma prevista na
Clausula 5.10.1 abaixo, de modo que cada Debénture sera conversivel na
guantidade de agdes ordinarias e preferenciais acima especificada.

5.5.6. AEmissoradevera (i) tomar todas as medidas necessarias para aimplementagdo
da Conversao Voluntaria, incluindo qualquer ato societdrio exigido para a emissdo e
entrega das respectivas agGes aos Debenturistas, para o registro da titularidade das
acles transferidas no livro de registro de a¢les ou nas instituicdes prestadoras de
servicos de escrituracdo das a¢des, conforme aplicavel, e enviar os documentos que
comprovem o cumprimento dessas obrigacdes aos Debenturistas; e (ii) envidar os
melhores esforcos para obter qualquer consentimento de terceiros ou autoridades
governamentais que seja necessario para a implementac¢do da Conversdo Voluntaria ou,
conforme aplicdvel, para evitar a aplicacdo de quaisquer penalidades a Emissora ou suas
subsidiarias ou a rescisdo de qualquer contrato materialmente relevante (incluindo
contratos comerciais, contratos de financiamento ou contratos de concessdo) celebrado
pela Emissora ou por suas subsidiarias.

5.5.7. Sem prejuizo do disposto acima, a Emissora se obriga a disponibilizar as a¢des
ordinarias e preferenciais, resultantes da Conversao Voluntaria, aos Debenturistas, em
até 15 (quinze) Dias Uteis contados da Data de Convers3o.

5.5.8. 0O aumento de capital resultante da emissdao de novas a¢des em decorréncia da
Conversdo Voluntdria das Debéntures serad realizado em até 5 (cinco) Dias Uteis
contados da Data de Conversdo e a ata do ato societario que averba o referido aumento
de capital devera ser registrada na Junta Comercial da sede da Emissora, no prazo de 30
(trinta) dias subsequentes a efetivacdo do aumento de capital, observada a forma
estabelecida no inciso Ill, do artigo 166, da Lei das Sociedades por A¢oes.

5.5.9. As acbes ordinarias e as ac¢Oes preferenciais da Emissora emitidas em
decorréncia da Conversdo Voluntaria terdo as mesmas caracteristicas e gozardo
integralmente dos mesmos direitos, preferéncias e vantagens garantidos as acdes
ordinarias e as acgles preferenciais, respectivamente, conforme estabelecido no
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estatuto social da Emissora na Data de Conversdao e fardo jus integralmente aos
resultados distribuidos, inclusive dividendos, juros sobre o capital préprio e bonus que
sejam declarados nos atos societarios da Emissora a partir da Data de Conversao.

5.5.10. Os acionistas da Emissora tiveram preferéncia para a subscricdo das Debéntures,
nos termos do pardgrafo 12 do artigo 57 da Lei das Sociedades por Ac¢des, durante o
prazo de 30 (trinta) dias contados da publicacido da ata da Assembleia Geral
Extraordindria da Emissora realizada em 27 de fevereiro de 2019, tendo o prazo para
manifesta¢do se encerrado em 29 de margo de 2019 sem que qualquer acionista tivesse
optado por exercer o referido direito.

Espécie. As Debéntures serdo da espécie quirografaria, contando com garantia real.

Preco de Subscrigdo, Forma de Subscricao e Integralizagdao e Prazo de Colocagdo. As
Debéntures serdao subscritas e integralizadas pelo Valor Nominal Unitario Atualizado
acrescido dos Juros Remuneratérios desde a Data de Emissao até a data de sua efetiva
integralizacdo, considerando-se 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento,
admitindo-se, ainda, dgio ou desagio na integralizacdo das Debéntures. As Debéntures
serdo integralizadas em moeda corrente nacional e/ou valores mobiliarios de emissdo
da Emissora e créditos decorrentes de valores mobilidrios de emissdo da Emissora, a
vista, no ato da subscricdo, por meio do MDA, de acordo com os procedimentos
adotados pela B3. A integralizacdo das Debéntures poderd ocorrer em uma ou mais
datas, sendo considerada uma “Data de Integralizacdo”, para fins da presente Escritura,
qualquer data em que haja a subscricdo e integralizacdo de certa quantidade de
Debéntures, de acordo com as normas de liquidagdo e procedimentos aplicaveis da B3.
As Partes concordam que a subscri¢do e integralizacdo das Debéntures devera ocorrer
no prazo maximo de 12 (doze) meses contados da Data de Emissdo (“Prazo de
Colocacdo”), observado o artigo 82 da Instrugcao CVM 476, sendo certo que, findo o
Prazo de Colocacdo, (i) as Debéntures que ndo tiverem sido colocadas junto a
Investidores Profissionais serdo automaticamente canceladas, e (ii) as Partes celebrardao
um aditamento & presente Escritura de Emiss3o, em até 5 (cinco) Dias Uteis contados
do término do Prazo de Colocacgao, a fim de retificar a quantidade total de Debéntures
objeto da Emissao e retificar o Valor Total da Emissdo, sem a necessidade de quaisquer
formalidades ou deliberages adicionais por parte da Emissora, do Agente Fiduciario
e/ou dos Debenturistas, observado o disposto na Clausula 3.1, alinea “d”, acima com
relacdo ao arquivamento de tal aditamento na JUCERJA.

Data de Vencimento. As Debéntures terdo prazo de vigéncia de 2.699 (dois mil
seiscentos e noventa e nove) dias, contados da Data de Emissdo, vencendo-se, portanto,
em 31 de agosto de 2026 (“Data de Vencimento”).

Amortizacdio do Valor Nominal Unitdrio Atualizado. O Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures serd amortizado em uma Unica parcela na Data de
Vencimento, ressalvados os casos de Resgate Antecipado Facultativo Total, Oferta
Obrigatdria de Resgate Antecipado, Amortizacdo Extraordindria Obrigatdria,
Amortizacdo Extraordinaria Obrigatéria Invepar, Amortizacdo Extraordinaria
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Facultativa, Oferta de Amortizacdo Extraordindria, Oferta de Resgate Antecipado
Facultativo e vencimento antecipado das Debéntures, nos termos da Clausula 5.19 desta
Escritura de Emissdo, ou resgate antecipado das Debéntures por indisponibilidade do
IPCA (conforme abaixo definido), nos termos da Clausula 5.10.1.3 abaixo, conforme
aplicavel.

Remuneragdao. A Remuneracdo das Debéntures serd calculada conforme disposto nas
cldusulas abaixo.

5.10.1 Atualizagdo Monetaria. O Valor Nominal Unitario (ou saldo do Valor Nominal
Unitario, conforme o caso) das Debéntures sera atualizado pela variagdo acumulada do
indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo (“IPCA”), divulgado mensalmente pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE), desde a Data de Emissdo até a data
do efetivo pagamento (“Atualizacdo Monetdria”), sendo o produto da Atualizacdo
Monetaria automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitario (ou ao saldo do
Valor Nominal Unitéario, conforme o caso) das Debéntures (“Valor Nominal Unitério
Atualizado”), calculado de forma pro rata temporis por Dias Uteis de acordo com a
seguinte férmula:

VNa =VNe x C
Onde:

VNa = Valor Nominal Unitario Atualizado calculado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitério (ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso)
das Debéntures, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; e

C = Fator acumulado das variacdes mensais do indice utilizado calculado com 8 (oito)
casas decimais, sem arredondamento, apurado da seguinte forma:

o ﬁ [( NI, )dup/dut]
pop LVl

Onde:

n = nimero total de indices utilizados na Atualizacdo Monetdria das Debéntures, sendo

o"_n

n” um numero inteiro;
dup = nimero de Dias Uteis entre Data de Emissdo ou a Ultima data de aniversario das
Debéntures e a data de calculo, limitado ao nimero total de Dias Uteis de vigéncia do

indice utilizado, sendo “dup” um nimero inteiro;

dut = nimero de Dias Uteis entre a Ultima e a préoxima data de aniversario das
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Debéntures, sendo “dut” um numero inteiro;

NIk = valor do nimero-indice do més anterior ao més de atualizacdo, caso a atualizacao
seja em data anterior ou na prépria data de aniversario das Debéntures. Apds a data de
aniversario, valor do nimero-indice do més de atualizacao;

Nlk-1 = valor do nimero-indice do més anterior ao més “k”.
O fator resultante da expressdo abaixo descrita é considerado com 8 (oito) casas
decimais, sem arredondamento:

( NI, )

NI,

O produtdrio é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida,
0s mais remotos. Os resultados intermediarios sdo calculados com 16 (dezesseis) casas
decimais, sem arredondamento.

dup/ dut]

O numero-indice do IPCA devera ser utilizado considerando idéntico nimero de casas
decimais divulgado pelo 6rgdo responsavel por seu célculo.

A aplicacdo do IPCA incidird no menor periodo permitido pela legislagdo em vigor, sem
necessidade de ajuste a Escritura de Emissdo ou qualquer outra formalidade.

Considera-se “data de aniversario” todo dia 15 de cada més, e caso referida data ndo
seja Dia Util, o primeiro Dia Util subsequente.

Considera-se como més de atualizacdo, o periodo mensal compreendido entre duas
datas de aniversdrios consecutivas das Debéntures.

Se até a data de aniversario das Debéntures o NIk ndo houver sido divulgado, devera ser
utilizado em substituicdo a NIk na apuragdo do Fator “C” um numero-indice projetado
calculado com base na ultima projecao disponivel divulgada pela ANBIMA (“Numero
indice Projetado” e “Projecdo”) da variagdo percentual do IPCA, conforme férmula a
seguir:

NIy, = NIi_; X (1 + projegdo)

Onde:

Nlkp = Nimero-indice Projetado do IPCA para o més de atualizacdo, calculado com 2
(duas) casas decimais, com arredondamento;

Projecdo = variagdo percentual projetada pela ANBIMA referente ao més de atualizacdo.
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O Numero indice Projetado sera utilizado, provisoriamente, enquanto n3o houver sido
divulgado o nimero-indice correspondente ao més de atualiza¢do, ndo sendo, porém,
devida nenhuma compensacdo entre a Emissora e os Debenturistas quando da
divulgacdo posterior do IPCA que seria aplicavel; e

O numero-indice do IPCA, bem como as projecées de sua variacdo, deverdo ser
utilizados considerando idéntico o nimero de casas decimais divulgado pelo 6rgao
responsavel por seu célculo/apuragéo.

5.10.1.1. Na auséncia de apuracdo e/ou divulgacdo do IPCA por prazo superior a
10 (dez) Dias Uteis contados da data esperada para sua apuragdo e/ou divulgacdo ou,
ainda, na hipdtese de sua extingdo ou inaplicabilidade por disposicdo legal ou
determinacdo judicial (“Periodo de Auséncia do IPCA”), o IPCA devera ser substituido
pelo devido substituto legal ou, no caso de inexistir substituto legal para o IPCA, o
Agente Fiducidrio deverd, no prazo de até 2 (dois) Dias Uteis a contar do Periodo de
Auséncia do IPCA, convocar Assembleia Geral de Debenturistas para os Debenturistas
deliberarem, de comum acordo com a Emissora, o novo parametro a ser aplicado, o qual
deverd refletir parametros utilizados em operac¢des similares existentes a época (“Taxa
Substitutiva”). Até a deliberagdo desse parametro, sera utilizada para o calculo do valor
de quaisquer obrigagGes pecunidrias previstas nesta Escritura de Emissdo, a mesma
variacdo produzida pelo ultimo IPCA divulgado, ndo sendo devidas quaisquer
compensacgdes entre a Emissora e os Debenturistas, quando da divulgacao posterior do
IPCA.

5.10.1.2. Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realizacdao da Assembleia
Geral de Debenturistas da Emissora referida na Clausula anterior, a respectiva
Assembleia Geral de Debenturistas ndo sera mais realizada e o IPCA, a partir do retorno
de sua divulgacdo, voltara a ser utilizado para o cdlculo da Atualizagdo Monetaria desde
o dia de sua indisponibilidade, ndo sendo devidas quaisquer compensacées entre a
Emissora e os Debenturistas.

5.10.1.3. Caso ndo haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre a Emissora e os
Debenturistas, representando a maioria absoluta das Debéntures em Circulacdo, em
deliberacdo realizada em Assembleia Geral de Debenturistas, ou caso ndo haja quérum
de instalacdo e/ou deliberacdo na Assembleia Geral de Debenturistas em segunda
convocacdo, a totalidade das Debéntures deverd ser resgatada antecipadamente e,
consequentemente, cancelada pela Emissora, sem multa ou prémio de qualquer
natureza, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da realizacdo da respectiva
Assembleia Geral de Debenturistas ou na Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro,
pelo Valor Nominal Unitario Atualizado, acrescido dos Juros Remuneratérios devidos até
a data do efetivo resgate, calculados pro rata temporis, a partir da Data de Emissdo, Data
de Pagamento da Remuneracao ou da Data de Incorporagao imediatamente anterior,
conforme o caso. Nesta alternativa, para calculo da Atualizacdo Monetaria sera utilizada
para calculo do fator “C” o ultimo nimero-indice do IPCA divulgado oficialmente.

5.10.2. Juros Remuneratdrios. Sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado ou sobre o
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saldo do Valor Nominal Unitdrio Atualizado, conforme o caso, incidirdo juros
remuneratérios correspondentes a (i) 12,64% (doze inteiros e sessenta e quatro
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis,
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis
decorridos entre a Data de Emissdo até 08 de novembro de 2021 (inclusive); (ii) 6,5000%
(seis inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta
e dois) Dias Uteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por
Dias Uteis decorridos entre 08 de novembro de 2021 (exclusive) e 28 de fevereiro de
2025 (inclusive); e (iii) 12,64% (doze inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento)
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculados de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos entre 28 de
fevereiro de 2025 (exclusive) e a Data de Vencimento (“Juros Remuneratdrios” e, em
conjunto com a Atualizagdo Monetaria, a “Remuneracdo”). Os Juros Remuneratérios
serdo incidentes sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado ou sobre o saldo do Valor
Nominal Unitdrio Atualizado, a partir da Data de Emissdo, Data de Pagamento da
Remuneragdo ou da Data de Incorpora¢do imediatamente anterior (inclusive) até a data
de seu efetivo pagamento (ressalvados os casos de Oferta Obrigatdria de Resgate
Antecipado, Amortizacdo Extraordindria Obrigatéria, Oferta de Amortizagdo
Extraordindria, Oferta de Resgate Antecipado Facultativo e vencimento antecipado das
Debéntures, nos termos da Clausula 5.20 desta Escritura de Emissdo ou resgate
antecipado das Debéntures por indisponibilidade do IPCA, nos termos da Clausula
5.10.1.3 desta Escritura de Emissdo) (exclusive).

5.10.3. O prazo de incidéncia dos juros remuneratérios previstos no item (ii) da Clausula
5.10.2 acima podera ser prorrogado até 31 de agosto de 2025, desde que a Invepar
tenha realizado AmortizagGes Extraordindrias Obrigatdrias Invepar em valor igual ou
superior a: (i) RS 100.000.000,00 (cem milhdes de reais), corrigidos pelo indice IPCA
desde 09 de outubro de 2023 até a data do seu respectivo pagamento; mais (ii) RS
200.000.000,00 (duzentos milhGes de reais), ao final de 28 de fevereiro de 2025
(“Milestones Emissora”). Para fins de esclarecimento, (a) a amortizagdo das Debéntures
e das Debéntures da Terceira Emissdo, que devera ser realizada até o dia 9 de dezembro
de 2023, no valor total de RS 110.000.000,00 (cento e dez milhdes de reais), atualizado
pela variacdo do IPCA desde 9 de outubro de 2023 até a data do respectivo pagamento,
ndo devera ser contabilizada para fins do calculo do Milestones Emissora, e (b) a
amortizacdo das Debéntures e das Debéntures da Terceira Emissdo, realizada nos
termos da Assembleia Geral de Debenturista datada de 23 de outubro de 2023, no valor
de RS 84.500.000,00 (oitenta e quatro milhdes e quinhentos mil reais), deverd ser
contabilizada para fins do cdlculo dos Milestones Emissora. Caso atingidos os Milestones
Emissora, os Debenturistas deverdo aprovar a prorrogacao do prazo de incidéncia de
juros remuneratdrios previstos no item (ii) da Cladusula 5.10.2 acima para 31 de agosto
de 2025 em Assembleia Geral de Debenturistas convocada para este fim.

5.10.4 Os Juros Remuneratdrios serdo calculados de acordo com a seguinte férmula:

J ={VNa x [FatorJuros - 1]}
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Onde:

J = valor unitério dos Juros Remuneratorios devidos, calculado com 8 (oito) casas
decimais, sem arredondamento;

VNa = Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures, calculado com 8 (oito) casas
decimais, sem arredondamento;

FatorJuros = fator de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

DP

taxa 252
)

FatorJuros = —+
100

Onde:

taxa = (i) 12,64% entre a Data de Emissdo até 08 de novembro de 2021 (inclusive); (ii)
6,50% entre 08 de novembro de 2021 (exclusive) e 28 de fevereiro de 2025 (inclusive),
observada a Clausula 5.10.3 acima; e (iii) 12,64% entre 28 de fevereiro de 2025
(exclusive) e a Data de Vencimento; e

DP = numero de dias Uteis (i) entre a Data de Emissdo das Debéntures e a data atual,
sendo “DP” um numero inteiro; ou (ii) apds os eventos de incorporagdo de juros previsto
na Clausula 5.11, entre a Data de Incorporagao imediatamente anterior e a data atual,
sendo “DP” um numero inteiro.

5.10.4. Os Juros Remuneratérios serdo também exigiveis na hipétese de Conversao
Voluntdria conforme previsto nesta Escritura de Emissao, devendo, em tal hipdtese,
serem pagos pro rata temporis na Data de Conversao, fora do ambito da B3.

Pagamento da Remuneragdo. Os valores relativos a Remuneracgdo deverao ser pagos
em duas parcelas, sendo a primeira parcela no valor de R$73.542.519,41 (setenta e trés
milhGes, quinhentos e quarenta e dois mil, quinhentos e dezenove reais e quarenta e
um centavos) devida em 30 de setembro de 2020, e a segunda parcela devida na Data
de Vencimento (“Data_de Pagamento da Remuneracdo”), ressalvados os casos de
Resgate Antecipado Facultativo Total, Oferta Obrigatéria de Resgate Antecipado,
Amortizacdo Extraordindria Facultativa, Amortizacdo Extraordindria Obrigatéria,
Amortizacdo Extraordindria Obrigatdria Invepar, Oferta de Amortizacdo Extraordinaria,
Oferta de Resgate Antecipado Facultativo e vencimento antecipado das Debéntures, nos
termos da Clausula 5.19 desta Escritura de Emissdo, conforme aplicdvel, ou resgate
antecipado das Debéntures por indisponibilidade do IPCA, nos termos da Clausula
5.10.1.3 desta Escritura de Emissdo, sendo certo que (i) o montante de RS
272.175.019,55 (duzentos e setenta e dois milhGes, cento e setenta e cinco mil,
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dezenove reais e cinquenta e cinco centavos) correspondente a Remuneracgdo incorrida
e n3do paga até 08 de novembro de 2021 (inclusive) sera capitalizada e incorporada ao
Valor Nominal Unitdrio Atualizado em 08 de novembro de 2021; (ii) a Remuneracgdo
incorrida entre 08 de novembro de 2021 (exclusive) e 31 de agosto de 2023 (inclusive),
serd capitalizada e incorporada anualmente ao Valor Nominal Unitario em 31 de agosto
de 2023; e (iii) a Remuneragdo incorrida entre 31 de agosto de 2023 (exclusive) a Data
de Vencimento serd capitalizada e incorporada anualmente ao Valor Nominal Unitdrio
(cada uma, uma “Data de Incorporacdo”).

Repactuagao. As Debéntures ndo serdo objeto de repactuagdo programada.

Resgate Antecipado Facultativo Total. A Emissora podera, a seu exclusivo critério,
conforme previsto no artigo 55, paragrafo 22, da Lei das Sociedades por A¢des, resgatar
antecipada e facultativamente a totalidade das Debéntures, ficando, para tanto, desde
ja autorizada pelos Debenturistas a efetuar o resgate antecipado (“Resgate Antecipado
Facultativo Total”).

5.13.1 O Resgate Antecipado Facultativo Total é permitido, a qualquer tempo e a
exclusivo critério da Emissora, a partir da Data de Emissdo, mediante comunicagao
escrita nos termos da alinea (a) da Clausula 5.13.2 e o pagamento pela Emissora aos
titulares das Debéntures de um montante total equivalente ao Valor Nominal Unitario
Atualizado na data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total (“VNa”), acrescido
dos Juros Remuneratérios acumulados até a data do efetivo Resgate Antecipado
Facultativo Total, calculado nos termos da Clausula 5.10.4 (“)”) e dos demais encargos
devidos e ndo pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total, sem a
incidéncia de qualquer prémio.

5.13.2 O Resgate Antecipado Facultativo Total serd realizado de acordo com os
procedimentos descritos abaixo:

(a) mediante comunica¢do prévia da Emissora, por meio de notificagcdo escrita, aos
Debenturistas, ou mediante publicacdo de aviso, nos termos da Clausula 5.24, a
exclusivo critério da Emissora, sempre com cépia ao Agente Fiduciario e a B3, com
antecedéncia minima de 10 (dez) Dias Uteis da data do Resgate Antecipado Facultativo
Total, indicando a data, o local de realiza¢do, o procedimento de resgate e o valor a ser
resgatado, bem como qualquer informagdo que seja necessdria a realizacdo do Resgate
Antecipado Facultativo Total;

(b) o Resgate Antecipado Facultativo Total serd feito mediante o pagamento dos
valores descritos na Clausula 5.13.1 acima;

(c) o Resgate Antecipado Facultativo Total devera ser realizado, (i) com relagdo as
Debéntures custodiadas eletronicamente na B3, conforme procedimentos adotados
pela B3; e/ou (ii) com relacdo as Debéntures que n3o estiverem custodiadas
eletronicamente na B3, na sede da Emissora e/ou em conformidade com os
procedimentos do Escriturador, conforme aplicavel;
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(d) as Debéntures resgatadas antecipadamente no ambito do Resgate Antecipado
Facultativo Total serdo obrigatoriamente canceladas pela Emissora, implicando em sua
extin¢do, sendo vedada sua manutencdo em tesouraria; e

(e) todos os custos e despesas decorrentes do Resgate Antecipado Facultativo Total
aqui previsto serdo integralmente incorridos pela Emissora.

Oferta Obrigatéria de Resgate Antecipado. Em complemento a hipdtese de
Amortizacao Extraordinaria Obrigatéria Invepar, nos termos da Clausula 5.17 abaixo, e
sem prejuizo do disposto na Cldusula 5.19 abaixo, na hipdtese de: (i) realizagdo de
aumento de capital social via processo de abertura de capital em bolsa (“IPO”)ou aporte
dos atuais acionistas da Emissora (neste caso, exceto pelos recursos obtidos pela
Emissora exclusivamente por meio de aporte de capital dos seus acionistas para remessa
para as Concessiondrias, que venham a ser estritamente necessarios para que tais
Concessiondrias cumpram, perante os respectivos poderes concedentes, suas
obrigac¢des relacionadas aos seus contratos de concessao, e desde que, (a) tais recursos
sejam de fato empregados para tal finalidade, e (b) em nenhuma hipdtese, sejam
utilizados para pagamento de qualquer credor da Emissora ou das Concessionarias,
sendo que, do contrdrio, ou caso a obtengao de recursos pela Emissora seja por meio de
instrumento de divida e ndo aporte de capital dos seus acionistas, referida operagao
estara enquadrada nas hipdtese de resgate obrigatdrio deste item “i” da Clausula 5.14);
(i) operacdo de private placement; (iii) venda de ativos/participacBes societarias a
terceiros ndo integrantes do Grupo Econémico da Emissora, sem anuéncia prévia dos
Debenturistas, observado o disposto na Cldusula 5.14.2 abaixo, a Emissora devera
realizar oferta de resgate antecipado total das Debéntures, enderecada a todos os
Debenturistas, sem distingdo, no prazo de até 10 (dez) Dias Uteis a contar da data do
respectivo evento (“Oferta Obrigatéria de Resgate Antecipado”), mediante (a) o envio
de comunicacgado escrita aos Debenturistas, ou mediante publicacdo de aviso, nos termos
da Cldusula 5.24 abaixo, a exclusivo critério da Emissora, com cépia ao Agente Fiduciario;
e (b) envio de comunicacgdo escrita a B3 e ao Escriturador; sendo todas as comunicagdes
enviadas com antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis da Data do Resgate Antecipado
(conforme definido abaixo) (“Comunicado de Oferta Obrigatoria de Resgate
Antecipado”), assegurado a todos os Debenturistas igualdade de condi¢Ges para aceitar
ou recusar, a seu exclusivo critério, a Oferta Obrigatéria de Resgate Antecipado. Nao
serd devido qualquer prémio em decorréncia da Oferta de Resgate Antecipado.

A menos que de outra forma aprovado pelos detentores das debéntures da 32 (terceira)
emissdo da Emissora, nos termos da escritura da 32 (terceira) emissdo de debéntures
conversiveis em ac¢oes, da espécie quirografaria, com garantia real adicional, em série
Unica da Emissora (“32 Emissdo”), a Oferta Obrigatdria de Resgate Antecipado somente
devera ser realizada pela Emissora caso o montante gerado nas operagdes mencionadas
na Clausula 5.14 acima que restar apds a realizacdo do resgate da totalidade das
debéntures da 32 Emissdo, seja suficiente para efetuar o resgate da totalidade das
Debéntures. Do contrario, a Emissora deverd realizar a Amortizacdo Extraordindria
Obrigatdria das Debéntures, nos termos da Clausula 5.16 e seguintes abaixo.
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Observadas as Clausula 5.14 e 5.14.1 acima, o montante gerado nas operacgdes
mencionadas na Cldusula 5.14 acima, que sobejar apds a realizacdo do resgate
antecipado decorrente da Oferta Obrigatdria de Resgate Antecipado, serd destinado ao
caixa da Emissora.

No Comunicado de Oferta Obrigatéria de Resgate Antecipado devera constar os termos
e condicOes da Oferta Obrigatdria de Resgate Antecipado, incluindo: (a) a data efetiva
de realizagdo do resgate antecipado (“Data do Resgate Antecipado”); (b) aforma e prazo
de manifesta¢do a Emissora, com cdpia ao Agente Fiducidrio, dos Debenturistas que
optarem pela nao adesdo a Oferta Obrigatdria de Resgate Antecipado, observado o
prazo previsto abaixo; e (c) quaisquer outras informagGes necessarias para a tomada de
decisdo pelos Debenturistas e a operacionalizagdo da Oferta Obrigatéria de Resgate
Antecipado.

Apds o envio do Comunicado de Oferta Obrigatdoria de Resgate Antecipado, os
Debenturistas que nao desejarem aderir a Oferta Obrigatdria de Resgate Antecipado
deverdo se manifestar formalmente nesse sentido a Emissora, com cdpia para o Agente
Fiduciario, na forma a ser estabelecida no Comunicado de Oferta Obrigatdria de Resgate
Antecipado, que devera ser dentro do prazo de até 2 (dois) Dias Uteis ap6s a data do
envio do Comunicado de Oferta Obrigatéria de Resgate Antecipado. Os Debenturistas
gue ndo se manifestarem durante o prazo previsto nesta Clausula 5.14.4 terdo as
Debéntures de sua titularidade resgatadas antecipadamente pela Emissora, desde que
tomem as providéncias necessarias perante a B3 para criagao e efetivacao dos eventos
de resgate antecipado e pagamento de valores previstos na Clausula 5.14.5 abaixo.

O valor a ser pago aos Debenturistas que terdo suas Debéntures resgatadas na
Oferta Obrigatdria de Resgate Antecipado, serd equivalente ao: Valor Nominal Unitario
Atualizado na data do efetivo Oferta Obrigatéria de Resgate Antecipado, calculado nos
termos da Clausula 5.10.1 (“VNa"”), acrescido dos Juros Remuneratérios acumulados até
a data do efetivo pagamento do valor devido no dambito da Oferta Obrigatdria de
Resgate Antecipado, calculado nos termos da Clausula 5.10.4 (“)”) e dos demais
encargos devidos e ndo pagos até a data do efetivo pagamento dos valores devidos no
ambito da Oferta Obrigatdria de Resgate Antecipado, sem a incidéncia de qualquer
prémio.

O resgate decorrente da Oferta Obrigatéria de Resgate Antecipado implica a
extingdo do titulo, sendo vedada sua manutenc¢do em tesouraria.

Amortizagdo Extraordinaria Facultativa. Serda admitida a amortizacdo extraordindria
facultativa das Debéntures pela Emissora, a seu exclusivo critério, a qualquer momento,
limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures ou saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado, conforme o caso
(“Amortizacdo Extraordinaria Facultativa”). O Agente Fiducidrio, em conjunto com a
Emissora, deverd comunicar a B3 da realizagdo de Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa com, no minimo, 3 (trés) Dias Uteis de antecedéncia da data estipulada para
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o pagamento da Amortizacao Extraordindria Facultativa ou em prazo menor, se assim
autorizado pela B3 e pelos Debenturistas, em sede de assembleia geral.

O valor a ser pago aos Debenturistas no ambito da Amortizacdo Extraordindria
Facultativa serd equivalente ao pagamento da parcela do Valor Nominal Unitario
Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado a ser amortizada acrescido
dos Juros Remuneratdrios devidos, calculados pro rata temporis desde a Data de
Emissdo, ou Data de Pagamento da Remuneragao imediatamente anterior, conforme
aplicavel, até a data da Amortizagdo Extraordindria Facultativa (“Valor da Amortizacdo
Extraordindria Facultativa”).

O pagamento da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa devera ser realizado de acordo
com os procedimentos previstos nesta Cldusula, na data indicada na notificacdo da
Amortizagao Extraordindria Facultativa, utilizando-se os procedimentos adotados pela
B3 para as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3.

Amortizacdo Extraordinaria Obrigatdria. Sem prejuizo do disposto na Cldusula 5.19
abaixo, na hipdtese de: (i) realizagdo de aumento de capital social via processo de
abertura de capital em bolsa (IPO) ou aporte dos atuais acionistas da Emissora (neste
caso, exceto pelos recursos obtidos pela Emissora exclusivamente por meio de aporte
de capital dos seus acionistas para remessa para as Concessionarias, que venham a ser
estritamente necessdrios para que tais Concessionarias cumpram, perante os
respectivos poderes concedentes, suas obrigacdes relacionadas aos seus contratos de
concessao, e desde que, (a) tais recursos sejam de fato empregados para tal finalidade,
e (b) em nenhuma hipdtese, sejam utilizados para pagamento de qualquer credor da
Emissora ou das Concessionarias, sendo que, do contrario, ou caso a obtencdo de
recursos pela Emissora seja por meio de instrumento de divida e ndo aporte de capital
dos seus acionistas, referida operagao estard enquadrada nas hipdtese de amortizacdo
obrigatdria deste item “i” da Cldusula 5.16), (ii) operacdo de private placement, ou (iii)
venda de ativos/participagdes societarias a terceiros ndo integrantes do Grupo
Econdmico da Emissora, sem anuéncia prévia dos Debenturistas; observado o disposto
na Clausulas 5.16.1 e 5.16.2 abaixo a Emissora devera utilizar, os recursos recebidos de
tais operacgdes descritas nos itens (i), (ii), e (iii) acima, que restar apds a realizacdo do
regaste ou amortizacdo extraordindria da 32 Emissdao (nos termos da escritura da 32
Emissdo ou conforme de outra forma deliberado pelos debenturistas da 32 Emissdo),
para a amortizacdo extraordinaria obrigatdria das Debéntures, no prazo de até 10 (dez)
Dias Uteis a contar da data do respectivo evento (“Amortizacdo Extraordindria
Obrigatdria”). A Amortizagdo Extraordindria Obrigatdria serd realizada mediante
comunicacdo escrita aos titulares das Debéntures ou mediante publicacdo de aviso, nos
termos da Clausula 5.24 abaixo, a exclusivo critério da Emissora, com cdpia ao Agente
Fiduciario, a B3 e ao Escriturador, com antecedéncia minima de 10 (dez) Dias Uteis
contados da data da Amortizagdo Extraordinaria Obrigatdria. A Emissora devera realizar
a Amortizacdo Extraordindria Obrigatéria mediante pagamento de um valor
correspondente ao Valor Nominal Unitario Atualizado na data da efetiva Amortizacdo
Extraordindria Obrigatdria (“VNa”), multiplicado pelo percentual de amortizacdo a ser
informado pela Companhia, conforme indicado na Clausula 5.16.4 abaixo (“PA”),
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acrescido dos Juros Remuneratdrios acumulados até a data da efetiva Amortizacao
Extraordinaria Obrigatdria, calculado nos termos da Clausula 5.10.4 (“)”) e dos demais
encargos devidos e ndo pagos até a data da Amortizacdo Extraordindria Obrigatdria.

A Amortizacdo Extraordindria Obrigatdria somente serd realizada pela Emissora caso o
montante gerado nas opera¢des mencionadas na Cldusula 5.16 acima nao seja suficiente
para a realizacdo da Oferta Obrigatdria de Resgate Antecipado das Debéntures, nos
termos da Clausula 5.14 acima.

A Amortizagdo Extraordinaria Obrigatéria devera ser limitada a 98% (noventa e oito por
cento) do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures. A Emissora, em conjunto
com o Agente Fiducidrio, deverd comunicar a B3 da realizagdo da Amortizagdo
Extraordinaria Obrigatéria com, no minimo, 3 (trés) Dias Uteis de antecedéncia da data
estipulada para o pagamento da Amortiza¢do Extraordinaria Obrigatéria.

A notificacdo da Amortizagdo Extraordindria Obrigatéria devera conter: (i) a data para o
pagamento da amortizacdo extraordinaria; (ii) o percentual do Valor Nominal Unitério
Atualizado (VNa, calculado nos termos da Clausula 5.10.1) a ser amortizado na
respectiva Amortizagdo Extraordinaria Obrigatéria (PA), e (iii) o valor da Amortizagédo
Extraordindria Obrigatdria, observado o disposto na Clausula 5.16 acima.

O pagamento da Amortizagao Extraordinaria Obrigatdria devera ser realizado de acordo
com os procedimentos previstos nesta Cldusula, na data indicada na notificacdo da
Amortizacdo Extraordindria Obrigatéria, e devera abranger todas as Debéntures,
utilizando-se os procedimentos adotados pela B3 para as Debéntures custodiadas
eletronicamente na B3.

Amortizacdo Extraordindria Obrigatoria Invepar. A Emissora tera a obrigacdo de
empregar 70% (setenta por cento) do valor de qualquer disponibilidade (considerando
caixa, equivalente de caixa, e outras disponibilidades) que exceda o Caixa Disponivel
Invepar, incluindo, sem limitagdo, qualquer disponibilidade recebida em decorréncia da
alienacdo ou monetizagao de quaisquer ativos da Emissora ou das Concessionaria ou da
LAMSA (incluindo o recebimento de valores parcelados ou contingentes relativos a
alienacgGes realizadas antes de 23 de outubro de 2023, tais como as vendas de CART,
CBN e CRA), bem como decorrentes da titularidade das acGes de emissao de quaisquer
das Concessionarias ou da LAMSA (seja por meio de distribuicdo de dividendos, juros
sobre capital proprio ou decorrentes de reducdo de capital, matuos ou outras formas
de distribuicdo), na amortizacdo das Debéntures (“Amortizacdo Extraordinaria
Obrigatdria Invepar”). As Amortizagdes Extraordinarias Obrigatérias Invepar deverao
ser realizadas em até 2 (dois) Dias Uteis contados (a) da afericdo semestral do Caixa
Disponivel Invepar, que ocorrera sempre no ultimo dia util do més do respectivo
semestre ou (b) sempre que ocorrer um recebimento de disponibilidade em decorréncia
da alienagdo ou monetizacdo de quaisquer ativos da Emissora ou das Concessionarias
ou da LAMSA, o que ocorrer primeiro, de forma proporcional ao nimero total de
Debéntures detidas por cada um dos Debenturistas. A Emissora ndo estara obrigada a
empregar na amortizacdo das Debéntures os recursos por ela obtidos por meio de
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aporte de capital dos seus acionistas para remessa para suas investidas, que venham a
ser estritamente necessarios para que tais investidas cumpram, perante os respectivos
poderes concedentes, suas obrigacdes relacionadas aos seus contratos de concessao, e
desde que, (i) tais recursos sejam de fato empregados para tal finalidade, e (ii) em
nenhuma hipdtese, sejam utilizados para pagamento de qualquer credor da Emissora
ou de suas investidas, sendo que na eventualidade de obtencdo de recursos pela
Emissora por meio de instrumento de divida e ndo aporte de capital dos seus acionistas,
referida operagdo dependerda de anuéncia prévia dos Debenturistas em sede de
assembleia. Para fins de esclarecimento, (1) as Amortizacbes Extraordinarias
Obrigatdrias Invepar previstas nesta Cldusula estardo limitadas ao valor do Caixa
Disponivel Invepar, sendo certo que somente serd obrigatéria a amortizacao das
Debéntures caso os parametros de caixa minimo, regrados no Caixa Disponivel Invepar,
estejam integralmente atendidos, (2) no caso em que o valor de caixa disponivel da
Emissora esteja abaixo dos parametros definidos, os recursos em questdo serdo
prioritariamente destinados a Emissora para fins de recomposi¢cdo dos valores do caixa
minimo, e somente apds o atingimento dos referidos valores é que a obrigacdo de
Amortizagdo Extraordinaria Obrigatéria Invepar passa a ser devida, (3) uma vez
atendidos tais parametros, o percentual acima indicado do Caixa Disponivel Invepar
excedente devera obrigatoriamente ser empregado para amortizar as Debéntures, e (4)
o saldo do caixa disponivel que exceda o Caixa Disponivel Invepar, apds a respectiva
Amortizacao Extraordinaria Obrigatdria Invepar, devera ser liberado da Conta Vinculada
(conforme definido no Contrato de Garantia), apds aprovacao prévia dos Debenturistas
em sede de assembleia geral convocada especialmente para este fim. Para fins desta
Escritura de Emissao, (i) “Caixa Disponivel Invepar” significa toda a disponibilidade na
Emissora (em bases individuais, considerando caixa, equivalente de caixa, e outras
disponibilidades), no tltimo Dia Util de cada més, que exceda o valor de (“Caixa Minimo
Invepar”) (i) R$ 100.000.000,00 (cem milh&es de reais) até 31 de agosto de 2025; (ii) RS
90.000.000,00 (noventa milhdes de reais) de 12 de setembro de 2025 até 28 de fevereiro
de 2026; ou (iii) RS 80.000.000,00 (oitenta milhdes de reais) de 12 de margo de 2026 até
31 de agosto de 2026, sendo todos os respectivos valores corrigidos anualmente pelo
IPCA desde 09 de outubro de 2023; (ii) “CART” significa a Concessionaria Auto Raposo
Tavares S.A., sociedade por acGes inscrita no CNPJ sob n?2 10.531.501/0001-58; (iii)
“CBN” significa a Concessiondria Bahia Norte S.A., sociedade por a¢des inscrita no CNPJ
sob n2 12.160.715/0001-90; e (vi) “CRA” significa a Concessionaria Rota do Atlantico
S.A., sociedade por ag¢des inscrita no CNPJ sob n2 13.799.190/0001-09. Sendo certo que,
a afericdo do Caixa Disponivel Invepar sera realizada nos termos da Clausula 1.7.8.3 do
Contrato de Garantia. Bonus de Amortizacdo Extraordinaria. Todo pagamento em caixa
realizado aos Debenturistas a titulo de Amortizacdo Extraordinaria Obrigatoria Invepar,
resultara em uma amortizacdo adicional do saldo devedor das Debéntures,
correspondente a (i) 10% (dez por cento) da respectiva Amortizagdo Extraordinaria
Obrigatdria Invepar, para pagamentos realizados até 28 de fevereiro de 2025 (inclusive),
e (ii) 5% (cinco por cento) para pagamentos realizados a partir de 28 de fevereiro de
2025 (exclusive) (“Amortizacdo Extraordindria Adicional”). Anteriormente a data
segunda janela de pagamentos, disposta no item “ii” e desde que a Emissora tenha
cumprido de forma tempestiva, integral e satisfatéria a integralidade dos Milestones
Emissora, deverd ser convocada Assembleia Geral de Debenturistas para que os
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Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciario, aprovem a extensao do prazo do
item “i” acima, de modo que Amortizacdo Extraordinaria Adicional permaneca em 10%
(dez por cento) da respectiva Amortizacdo Extraordinaria Obrigatdria Invepar, para
pagamentos realizados a partir de 28 de fevereiro de 2025 (exclusive) até o final do
prazo das Debéntures.

A Amortizacdo Extraordinaria Adicional ndo é aplicavel para amortizacdes com base na
Cldusula 5.17.5 abaixo.

A Amortizagdo Extraordinaria Obrigatéria Invepar e a Amortizagdo Extraordindria
Adicional deverdo ser limitadas a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal
Unitario Atualizado das Debéntures. A Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciario,
devera comunicar a B3 da realizagdao da Amortizagao Extraordinaria Obrigatdria Invepar
e da Amortizacdo Extraordinaria Adicional com, no minimo, 3 (trés) Dias Uteis de
antecedéncia da data estipulada para o pagamento da Amortizagdo Extraordinaria
Obrigatdria Invepar e da Amortizagao Extraordinaria Adicional.

A notificagdo da Amortizagdo Extraordinaria Obrigatéria Invepar e da Amortizagdo
Extraordindria Adicional devera conter: (i) a data para o pagamento da amortiza¢ado
extraordinaria; (ii) o percentual do Valor Nominal Unitdrio Atualizado (VNa, calculado
nos termos da Clausula 5.10.1) a ser amortizado na respectiva Amortizacao
Extraordindria Obrigatdria Invepar e na Amortizacao Extraordindria Adicional, e (iii) o
valor da Amortizagdo Extraordinaria Obrigatéria Invepar e da Amortizagdo
Extraordindria Adicional, observado o disposto na Clausula 5.17 acima.

Sem prejuizo do regramento acima:

l. O montante equivalente a 100% (cem por cento) de qualquer eventual
distribuicdo para a Invepar provenientes da ViaRio deverd ser igualmente
depositado na Conta Vinculada, sendo que, (i) 70% (setenta por cento) dos
referidos recursos deverdo ser integralmente utilizados na amortiza¢do das
Debéntures, e (ii) o equivalente aos 30% (trinta por cento) deverd
permanecer retido na Conta Vinculada e eventualmente liberado de acordo
com o Contrato de Garantia; e

1. A Emissora devera comunicar ao Agente Fiducidrio em até 5 dias corridos a
cada distribuicdo citada nos itens acima, informando os valores que deverao
ser direcionados para amortizacdo das Debéntures. Apds o envio das
referidas informacgdes, o pagamento das amortizacGes deverd ocorrer em até
5 (cinco) Dias Uteis.

O pagamento da Amortizacdo Extraordinadria Obrigatéria Invepar e da Amortizagdo
Extraordindria Adicional devera ser realizado de acordo com os procedimentos previstos
nesta Clausula, na data indicada na notificagdo da Amortizacdo Extraordindria
Obrigatdria Invepar e da Amortizacdo Extraordinaria Adicional, e devera abranger todas
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as Debéntures, utilizando-se os procedimentos adotados pela B3 para as Debéntures
custodiadas eletronicamente na B3.

Oferta de Amortizagao Extraordindria e Oferta de Resgate Antecipado Facultativo

Oferta de Amortizacao Extraordinaria

5.18.1.1 A Emissora podera, a seu exclusivo critério, mediante deliberagao pelos
O6rgaos competentes, realizar oferta de amortizacdo antecipada do Valor Nominal
Unitario, da totalidade das Debéntures, limitado a 98% (noventa e oito por cento) do
Valor Nominal Unitario Atualizado (“Oferta de Amortizacdo Extraordindria”), sendo
certo que a realizagdo da Oferta de Amortizagdo Extraordinaria esta condicionada a

aprovacao por, no minimo, Debenturistas titulares da maioria absoluta das Debéntures
em Circulagdo.

5.18.1.2 A Emissora realizard a Oferta de Amortizagao Extraordindria por meio
de comunicagdo escrita obrigatoriamente enderecada a todos os Debenturistas, sem
distingdo, com no minimo 10 (dez) Dias Uteis de antecedéncia da data da efetiva
amortizacdo extraordindria das Debéntures, via (i) correspondéncia enderecada a
totalidade dos Debenturistas, com cdépia para o Agente Fiducidrio, a B3 e ao
Escriturador, ou (ii) publicacdo de comunicagdo dirigida aos Debenturistas a ser
amplamente divulgada nos termos da cldusula 5.24 desta Escritura de Emissao (“Edital
de Oferta de Amortizacdo Extraordinaria”).

5.18.1.3 O Edital de Oferta de Amortizacdo Extraordindria deverd observar e
descrever os termos e condi¢des da Oferta de Amortizacdo Extraordinaria, incluindo o
seguinte: (i) o percentual do Valor Nominal Unitario Atualizado (VNa, calculado nos
termos da Cldusula 5.10.1) a ser amortizado na respectiva Oferta de Amortizacao
Extraordindria (PA), (ii) o valor total da Oferta de Amortizacdo Extraordinaria (VNA * PA
+ J), observado o disposto na Cldusula 5.18.5 abaixo; (iii) a forma e prazo para os

Debenturistas se manifestarem sobre a sua decisdo de aderir a Oferta de Amortizagado
Extraordindria, sendo certo que a data final para manifesta¢do dos Debenturistas devera
observar uma antecedéncia minima de 5 (cinco) Dias Uteis da data da efetiva
amortizacgdo; (iv) a data efetiva para a amortiza¢do do Valor Nominal Unitario Atualizado
da totalidade das Debéntures, caso aprovado pelos Debenturistas titulares da maioria
absoluta das Debéntures em Circulacdo; e (v) demais informacGes necessdrias para
tomada de decisdo dos Debenturistas.

5.18.1.4 Ap0s a divulgacdo dos termos da Oferta de Amortizacdo Extraordinaria,
os Debenturistas que aprovarem referida oferta terdo que se manifestar diretamente
ao Agente Fiducidrio, fora do ambito da B3, no prazo disposto no Edital de Oferta de
Amortizacdo Extraordinaria. Ao final desse prazo, caso Debenturistas detentores, no
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minimo, da maioria absoluta das Debéntures em Circulagdo tenham aprovado a
amortizacdo extraordinaria das Debéntures, a Emissora terd até 3 (trés) Dias Uteis
contados da data em for informada pelo Agente Fiducidrio sobre a decisdo dos
Debenturistas para proceder a liquidacdo da Oferta de Amortizacdo Extraordinaria da
totalidade das Debéntures, sendo certo que todas as Debéntures da Emissdo serdo
amortizadas em uma Unica data.

5.18.1.5 Observado o disposto nas Clausulas acima, a Emissora deverad realizar a
amortizagdo extraordindria das Debéntures no ambito da Oferta de Amortizacdo
Extraordindria mediante pagamento de montante correspondente ao Valor Nominal
Unitdrio Atualizado na data do efetivo pagamento dos montantes devidos no ambito da
Oferta de Amortizagdo Extraordindria (“VNa”), multiplicado pelo percentual de
amortizacdo a ser informado pela Companhia no Edital de Oferta de Amortizagdo
Extraordinaria, conforme indicado na Clausula 5.18.1.3 acima (“PA”), acrescido (i) dos
Juros Remuneratérios acumulados até a data do efetivo pagamento dos montantes
devidos no ambito da Oferta de Amortiza¢do Extraordindria, calculado nos termos da
Clausula 5.10.4 (“)”) e dos demais encargos devidos e ndo pagos até a data do efetivo
pagamento dos montantes devidos no ambito da Oferta de Amortiza¢do Extraordindria,
sem a incidéncia de qualquer prémio.

5.18.1.6 O pagamento da amortizagao das Debéntures decorrente da Oferta de
Amortizacdo Extraordindria devera ser realizado de acordo com os procedimentos
previstos nesta Clausula, na data indicada no Edital de Oferta de Amortizacdo
Extraordindria, e deverd abranger todas as Debéntures, utilizando-se os procedimentos
adotados pela B3 para as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3.

5.18.1.7 A Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciario, devera comunicar a
B3 da realizagdo da Oferta de Amortizagdo Extraordindria com, no minimo, 3 (trés) Dias
Uteis de antecedéncia da data estipulada para o efetivo pagamento da amortiza¢do das
Debéntures.

5.18.2 Oferta de Resgate Antecipado Facultativo

5.18.2.1 A Emissora poderd realizar oferta de resgate facultativo antecipado
parcial ou da totalidade das Debéntures, a seu exclusivo critério, devendo ser
enderecada a todos os Debenturistas, sem distincdo, assegurada a igualdade de
condicBes a todos os Debenturistas, para aceitar a oferta de resgate facultativo
antecipado das Debéntures de que forem titulares, de acordo com os termos e
condigGes previstos abaixo (“Oferta de Resgate Antecipado Facultativo”).

5.18.2.2 A Emissora podera realizar Oferta de Resgate Antecipado Facultativo
mediante (i) o envio de comunicacdo escrita aos Debenturistas, com cdpia ao Agente
Fiduciario; e (ii) envio de comunicacdo escrita a B3 e ao Escriturador; devendo todas as
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comunicagdes ser enviadas com antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis da Data da
Oferta de Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido abaixo) (“Comunicado de
Oferta de Resgate Antecipado Facultativo”), sendo assegurado a todos os Debenturistas
igualdade de condicGes para aceitar ou recusar, a seu exclusivo critério, a Oferta de
Resgate Antecipado Facultativo.

5.18.2.3 No Comunicado de Oferta de Resgate Antecipado Facultativo, bem
como na comunicagdo a ser enviada a B3, nos termos da Clausula 5.18.2.2 acima,
deverdo constar os termos e condi¢cdes da Oferta de Resgate Antecipado Facultativo,
incluindo: (a) a data efetiva da realizagdo do resgate antecipado, a qual devera ser, no
méximo, até 5 (cinco) Dias Uteis a contar do término do prazo para manifestacdo dos
Debenturistas quanto a adesdo a Oferta de Resgate Antecipado Facultativo, conforme

previsto na Clausula 5.18.2.4 abaixo (“Data_da Oferta de Resgate Antecipado
Facultativo”); (b) a forma de manifestagdo a Emissora, com cépia ao Agente Fiduciario,
dos Debenturistas que optarem pela adesdo a Oferta de Resgate Antecipado Facultativo,
observado o prazo previsto abaixo; (c) forma de pagamento da Oferta de Resgate,
observado o disposto na Clausula 5.18.2.1 acima; e (d) quaisquer outras informagdes
necessarias para a tomada de decisdo pelos Debenturistas e a operacionalizacdo da
Oferta de Resgate Antecipado Facultativo.

5.18.2.4 Apds o envio do Comunicado de Oferta de Resgate Antecipado
Facultativo, os Debenturistas que desejarem aderir a Oferta de Resgate Antecipado
Facultativo deverao se manifestar formalmente nesse sentido a Emissora, com cdpia
para o Agente Fiducidrio, na forma a ser estabelecida no Comunicado de Oferta de
Resgate Antecipado Facultativo, no prazo de até 2 (dois) Dias Uteis apds a data do envio
do Comunicado de Oferta de Resgate Antecipado Facultativo, sendo certo que a adesao
a Oferta de Resgate Antecipado Facultativo pelos Debenturistas depende de
manifestacdo expressa por parte dos respectivos Debenturistas, de forma que, neste
caso, a auséncia de manifestagdo no prazo acima acordado sera interpretado como uma
manifestacdo pela ndo adesdo do respectivo debenturista a Oferta de Resgate
Antecipado Facultativo..

5.18.2.5 A Emissora devera, na respectiva data de término do prazo de adesdo a
Oferta de Resgate Antecipado Facultativo, confirmar ao Agente Fiducidrio a Data da
Oferta de Resgate Antecipado Facultativo.

5.18.2.6 O valor a ser pago aos Debenturistas que indicaram seu interesse em
participar da Oferta de Resgate Antecipado Facultativo, conforme previsto na Clausula
5.18.2.4 acima, sera equivalente ao saldo do Valor Nominal Unitdrio Atualizado,
acrescido dos Juros Remuneratérios, além dos demais encargos devidos e ndo pagos até
a Data da Oferta de Resgate Antecipado Facultativo, sem a incidéncia de qualquer
prémio, e podera ser pago pela Emissora em moeda corrente nacional e/ou com
quaisquer créditos, bens e/ou ativos de titularidade da Emissora, incluindo valores
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mobilidrios de emissao de sociedades investidas da Emissora.

5.18. Vencimento Antecipado. O Agente Fiducidrio, na qualidade de representante dos
Debenturistas, devera, observado o disposto nas clausulas que tratam do vencimento
ndo automatico das Debéntures abaixo, considerar antecipadamente vencidas todas as
obrigacbes constantes desta Escritura de Emissdo e exigir o imediato pagamento, pela
Emissora, do Pagamento por Vencimento Antecipado (conforme definido abaixo) e,
ainda, dos Encargos Moratérios (conforme abaixo definido), conforme aplicavel, na
ciéncia da ocorréncia de quaisquer das hipdteses descritas abaixo (“Eventos de
Vencimento Antecipado”):

a. ndo pagamento, pela Emissora, de quaisquer das obriga¢des pecunidrias devidas
aos titulares das Debéntures decorrentes da Emissdo, nas respectivas datas de
vencimento, previstas nesta Escritura de Emissdao ou em qualquer dos Documentos
da Oferta Restrita, ndo sanado em até 1 (um) Dia Util da sua ocorréncia ou
nos prazos de cura aplicaveis, o que for maior;

b. ndo pagamento pela Emissora e/ou pela CRT, GRU e/ou qualquer das
Concessionarias (conforme abaixo definidas) na respectiva data de vencimento,
observados os eventuais prazos de cura aplicdveis, ou declaragdao de vencimento
antecipado de qualquer obriga¢do pecunidria devida pela respectiva sociedade em
valor individual ou agregado, superior a R$80.000.000,00 (oitenta milhdes de reais),
ou o seu equivalente em outras moedas, sendo este valor atualizado mensalmente
a partir da Data de Emissdo pelo IPCA, salvo se a Emissora comprovar ao Agente
Fiduciario, na respectiva data de vencimento ou ao final dos eventuais prazos de
cura aplicaveis, que referido ndo pagamento (i) foi sanado pela Emissora e/ou pela
CRT, pela GRU e/ou pela respectiva Subsidiaria Integral; ou (ii) teve seus efeitos
suspensos por meio de qualquer medida judicial, arbitral ou administrativa dentro
do prazo de 5 (cinco) dias, contados da data do referido descumprimento pela
Emissora e/ou pela CRT, pela GRU, e/ou pela respectiva Subsidiaria Integral,
conforme o caso, e apenas enquanto durarem os efeitos da suspensao;

c. ocorrénciade (i) liquidacdo, dissolugdo ou decretacdo de faléncia da Emissora, CRT,
GRU e/ou de qualquer das Concessionarias e/ou de Lamsa; (ii) pedido de
autofaléncia da Emissora, CRT, GRU e/ou de qualquer das Concessionarias e/ou de
Lamsa; (iii) pedido de faléncia formulado por terceiros em face da Emissora, CRT,
GRU e/ou de qualquer das Concessiondrias e/ou de Lamsa e ndo devidamente
elidido no prazo legal nos termos do paragrafo Unico do artigo 98 da Lei 11.101, de
9 de fevereiro de 2005, conforme alterada; (iv) propositura, pela Emissora, CRT,
GRU, e/ou por qualquer das Concessiondrias e/ou de Lamsa de plano de
recuperacdo extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores,
independentemente de ter sido requerida ou obtida homologacdo judicial do
referido plano; ou (v) pedido de recuperacdo judicial pela Emissora, CRT, GRU e/ou
por qualquer das Concessiondrias e/ou de Lamsa, independente do deferimento do
seu processamento;



Docusign Envelope ID: 1CC9371D-A132-4B99-925F-BFC95CFB81CC

Autorregulagdo

ANBIMA

Agente Fiduciario

d. transformacdo do tipo societdrio da Emissora, nos termos dos artigos 220 a 222 da
Lei das Sociedades por Acdes;

e. distribuicdo de dividendos, pagamento de juros sobre o capital préprio ou a
realizacdo de quaisquer outros pagamentos pela Emissora a seus acionistas, caso a
Emissora esteja em mora com qualquer de suas obrigacdes pecunidrias
estabelecidas nesta Escritura de Emissdo, ressalvado, entretanto, o pagamento do
dividendo minimo obrigatério previsto no artigo 202, paragrafo 22 da Lei das
Sociedades por Agdes;

f. qualquer evento, circunstancia, ocorréncia, alteragdao ou efeito que gere, ou que
comprovadamente, individualmente ou no agregado, possa vir a fazer com que os
contratos de concessdo da CRT, da GRU e/ou de qualquer das Concessionarias, e
(ii) objeto dos Contratos de Garantia, sejam: (i) rescindidos ou resilidos; (ii)
declarados anulados; (iii) tenham sua eficacia suspensa como consequéncia de
decisdo judicial, administrativa ou arbitral de aplicabilidade imediata e nao
revertida no prazo de até (jii.1) 5 (cinco) Dias Uteis com relacdo a LAMSA e LAMBRA;
(iii.2) 20 (vinte) dias com relagdo a CRT; ou (iii.3) 90 (noventa) dias com relagdo a
GRU ou com as demais Concessionarias, contados do seu respectivo proferimento,
que resulte na sua invalidagdo, inexequibilidade ou ineficacia; ou (y.1) o fluxo de
veiculos na Rodovia operada pela LAMSA seja interrompido, em qualquer dos
sentidos, completamente, ou de forma a provocar uma redugao no volume de
veiculos em mais de 30% (trinta por cento) durante o prazo de 3 (trés) dias; e/ou
(y.2) a cobranga de tarifa na Rodovia operada pela LAMSA seja suspensa, de forma
total ou parcial, por, no minimo, 15 (quinze) dias ininterruptos. Para fins deste item
“f”, a devolucdo da concessdo da BR040, nos termos da Lei n? 13.488, nao
acarretara o vencimento antecipado das Debéntures, nos termos desta Escritura de
Emissdo, observada, no entanto, a obrigatoriedade de realizacdo de Resgate
Antecipado Obrigatdério ou Amortizacdo Extraordinaria Obrigatdria, conforme o
caso, com os eventuais recursos oriundos da devolugdo da concessao da BR040,
gue venham a ser recebidos pela Emissora;

g. descumprimento, pela Emissora, CRT, GRU e/ou por qualquer das Concessionarias,
de decisdo final arbitral ou judicial, cujos efeitos ndo sejam suspensos na esfera
judicial, proferida contra a Emissora cujo valor, individual ou agregado, seja
superior a R$80.000.000,00 (oitenta milhdes de reais), ou o equivalente em outras
moedas, sendo este valor atualizado mensalmente, a partir da Data de Emissao,
pelo IPCA, exceto se no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da data fixada para
pagamento os efeitos de tal decisdo forem suspensos por meio de medida
administrativa, judicial ou arbitral cabivel, enquanto assim permanecerem;

h. protesto de titulos contra a Emissora, CRT, GRU e/ou contra qualquer das
Concessiondrias, cujo valor ndo pago, individual ou agregado, ultrapasse
R$80.000.000,00 (oitenta milhdes de reais), ou o equivalente em outras moedas,
sendo este valor atualizado mensalmente, a partir da Data de Emissao, pelo IPCA,
exceto se, no prazo maximo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da data da intimacdo
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do protesto (i) a Emissora comprovar que referido protesto foi sustado ou
cancelado; ou (ii) a Emissora prestar garantias em juizo, desde que aceitas pelo
Poder Judicidrio;

i.  provarem-se falsas ou enganosas ou revelarem-se materialmente incorretas
quaisquer das declara¢des ou garantias prestadas pela Emissora nesta Escritura de
Emissdo, nos Contratos de Garantia e/ou nos demais Documentos da Oferta
Restrita;

j.  falta de cumprimento pela Emissora de toda e qualquer obrigagdo ndo pecunidria
prevista nesta Escritura de Emissdo e/ou nos Contratos de Garantia, ndo sanada no
prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados do recebimento de aviso escrito enviado pelo
Agente Fiduciario, observados os eventuais prazos de cura especificos aplicaveis,
incluindo, sem qualquer limita¢do, a falta de cumprimento da obrigacao disposta
na Clausula 6.3 abaixo;

k. ndo realizagdo de refor¢o das Garantias Reais, nos termos dos incisos |, IV e V do
artigo 1.425 da Lei n2 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Cédigo
Civil”), na forma e prazos descritos nos Contratos de Garantia;

1. a constituicdo, sem a prévia autorizagdo dos Debenturistas que representem, no
minimo, a maioria absoluta das Debéntures em Circulacdo, de penhor ou gravame
sobre o(s) direito(s) dado(s) em garantia aos Debenturistas, ou qualquer outra
espécie de cessdo ou vinculagdo sobre os mesmos direitos, ainda que sob condicdo
suspensiva, exceto pelo disposto nos Contratos de Garantia;

m. sem aaprovacdo prévia e escrita dos Debenturistas que representem, no minimo,
a maioria absoluta das Debéntures em Circulagdo, qualquer mudanca da estrutura
societaria atual da Emissora, aportes de capital (exceto conforme permitido nos
termos desta Escritura de Emissdo), emissdo, subscricdo, cessdo ou transferéncia
de quaisquer agdes, direitos de preferéncia ou valores mobilidrios conversiveis em
acles da Emissora, exceto: (1) por uma transferéncia resultante da aquisicdo de
35.764.281 (trinta e cinco milhdes, setecentas e sessenta e quatro mil, duzentas e
oitenta e uma) acGes ordinarias e de 69.117.380 (sessenta e nove milhdes, cento e
dezessete mil, trezentas e oitenta) acGes preferenciais pelos credores da OAS
Infraestrutura S.A., de acordo com os termos e condic¢es do plano de recuperacgado
judicial da Construtora OAS S.A., conforme aprovado em 18 de dezembro de 2015;
(2) pela eventual convolagdo da atual recuperacdo judicial da acionista Construtora
OAS S.A. em faléncia; (3) emissdo de bonus de subscricdo pela Emissora a serem
adquiridos pelos atuais acionistas, conversiveis em acbes do capital social da
Emissora, observado que (i) o preco de exercicio devera ser empregado nos termos
das Clausulas 5.14. e 5.16, conforme o caso; (ii) apds a conversdo dos bonus de
subscrigdo, pelo menos 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das a¢des do
capital social da Invepar sejam conjuntamente detidas, direta ou indiretamente,
pela FUNCEF — Funda¢do dos Economidrios Federais (“FUNCEF”), Fundacdo
Petrobras de Seguridade Social — Petros (“Petros”) e Caixa de Previdéncia dos



Docusign Envelope ID: 1CC9371D-A132-4B99-925F-BFC95CFB81CC

Autorregulagdo

ANBIMA

Agente Fiduciario

Funcionarios do Banco do Brasil (“PREVI”); e (4) reorganizagbes societdrias
implementadas exclusivamente entre a Emissora e qualquer de suas subsidiarias
que tenham por objetivo o pagamento da divida representada pelas Debéntures;

n. transferéncia, pela Emissora, CRT, GRU e/ou por qualquer das Concessionarias, sem
prévia anuéncia dos Debenturistas que representem, no minimo, a maioria
absoluta das Debéntures em Circulacdo, de ativos ou participacdo societdria a
terceiros que ndo sejam subsididrias da Emissora, inclusive por meio de venda de
ativos ou agdes via qualquer forma de movimentagdo societaria, desde que nao
seja apenas para fins de reestruturagdo societaria no préprio grupo econdémico da
Emissora, exceto: (1) no caso de devolugdo da concessdo da BR040, nos termos da
Lei n2 13.488; ou (2) por alteragbes na participagdo aciondria detida pela Emissora
na CRT, em decorréncia de conversdao das debéntures subordinadas da primeira
emissdo da CRT (nos termos do Instrumento Particular de Escritura da 12 Emissdo
de Debéntures, Subordinadas, Conversiveis em A¢Ges Preferenciais Classe A, com
Participagdo nos Lucros, em Série Unica, da Concessiondria Rioteresépolis S.A.),
cada qual conversivel no nimero de agdes preferenciais classe A de emissdo da CRT
previstas na escritura da primeira emissao de debéntures conversiveis da CRT, com
participagdo nos lucros;

o. antecipar de forma extraordinaria ou fora do curso normal dos negdcios receitas
da Emissora ou de suas subsidiarias;

p. alteragdo do objeto social da Emissora, da CRT, da GRU e/ou de qualquer das
Concessionarias, de forma a alterar substancialmente as suas atuais atividades
principais;

q. aplicagdo dos recursos oriundos da Emissdo em destinagdo diversa da descrita na
Clausula 4.5 desta Escritura de Emisséo;

r.  reducdo do capital social ou resgate ou amortizacao de a¢des da Emissora sem a
prévia e expressa anuéncia dos Debenturistas representando, no minimo, a maioria
absoluta de titulares das Debéntures em Circulacdo reunidos em Assembleia Geral
de Debenturistas convocada para esse fim;

s.  transferéncia ou qualquer forma de cessdo ou promessa de cessdo a terceiros, pela
Emissora, das obrigacdes assumidas nesta Escritura de Emissdao ou nos Contratos
de Garantia, sem a prévia e expressa anuéncia dos Debenturistas representando,
no minimo, a maioria absoluta das Debéntures em Circulagdo reunidos em
Assembleia Geral de Debenturistas convocada para esse fim;

t.  expropria¢do, nacionalizacdo, desapropriagdo ou qualquer outra medida adotada
por autoridade governamental de modo a adquirir, compulsoriamente, a totalidade
ou parte substancial dos ativos da Emissora, CRT, GRU e/ou de qualquer das
Concessionarias ou objeto dos Contratos de Garantia;
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relativamente a esta Escritura de Emissdo e aos Contratos de Garantia, caso esta
Escritura de Emissdo, uma ou mais Garantias Reais e/ou seus Contratos de Garantia
sejam objeto de questionamento judicial pela Emissora, CRT, GRU e/ou por
qualquer das Concessionarias;

caso esta Escritura de Emissdao e os Contratos de Garantia ou quaisquer outros
documentos no ambito da Emissdao ou qualquer uma de suas disposicoes
substanciais ou, ainda, qualquer direito de garantia neles constituido ou prometido
sejam, total ou parcialmente, revogados, rescindidos, se tornarem nulos ou
deixarem de estar em pleno efeito e vigor;

sequestro, arresto ou penhora de ativos da Emissora, CRT, GRU e/ou de qualquer
das Concessionarias, cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a
R$80.000.000,00 (oitenta milhdes de reais), ou o equivalente em outras moedas,
sendo este valor atualizado mensalmente, a partir da Data de Emissao, pelo IPCA,
exceto se no prazo de 20 (vinte) dias os efeitos de tal sequestro, arresto ou penhora
forem suspensos por meio de medida judicial cabivel e enquanto assim
permanecerem;

descumprimento e/ou indicio material de descumprimento, incluindo, mas n&o se
limitando ao oferecimento de denulncia ou instauragio de procedimento
administrativo ou judicial, por autoridade competente, pela Emissora, CRT, GRU
e/ou por qualquer das Concessionarias e/ou por diretores, conselheiros,
funcionarios, agentes e/ou eventuais subcontratados (“Pessoas Relacionadas”), de
qgualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento nacional ou estrangeiro,
contra pratica de corrupg¢do ou atos lesivos a administracdo publica, incluindo, sem
limitacdo, da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013 (conforme alterada de tempos
em tempos e atualmente em vigor), o US Foreing Corrupt Practices Act (FCPA) e o
UK Bribery Act, conforme aplicaveis (“Leis Anticorrupcdo”);

caso (i) a Emissora promova, por qualquer meio, injecdo de capital em qualquer de
suas controladas e/ou coligadas, incluindo, sem limitacdo, por meio de aportes de
capital, doagGes, empréstimos e mutuos, e/ou (ii) a Emissora participe de qualquer
forma associativa, personificada ou ndo incluindo, sem limitacdo, sociedades
limitadas, sociedades anbnimas, joint ventures, sociedades em conta de
participacdo e fundos de investimento, em qualquer dos casos acima, desde que a
Emissora apresente um saldo de caixa inferior a RS 100.000.000,00 (cem milhdes
de reais) na data do respectivo evento ou em qualquer momento durante o prazo
de 6 (seis) meses contados da ocorréncia de tal evento, sendo este valor atualizado
mensalmente, a partir da Data de Emissdo, pelo IPCA, exceto nos casos (a)
estritamente necessarios para que as Concessiondrias cumpram, perante os
respectivos poderes concedentes, suas obrigacdes relacionadas aos seus contratos
de concessao, e desde que, cumulativamente, (w) tais recursos sejam de fato
empregados para tal finalidade, (x) em nenhuma hipétese, sejam utilizados para
pagamento de qualquer credor da Emissora ou das Concessionarias, (y) o valor
aportado serd considerado caixa disponivel da Emissora para fins do computado
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da recomposi¢do dos valores do caixa minimo prevista na Clausula 5.17(2) (i.e.
somente serdo destinados recursos da conta vinculada para fins da recomposicao
do caixa minimo da Emissora, caso a soma das disponibilidades da Invepar e dos
valores aportados nos termos deste item (a) seja inferior ao Caixa Disponivel
Invepar) e (z) a Emissora apresente plano, satisfatério aos Debenturistas (que ndo
poderd ser irrazoavelmente negado), enderecando a reducdo dos gastos
recorrentes da Emissora no mesmo valor de tal aporte, ou (b) em que as remessas
recebidas pela Invepar para transferéncia para suas investidas sejam realizadas
conforme regramento da Clausula 5.17; e

z. caso qualquer das Concessionarias ou outra sociedade controlada da Emissora
promova, por qualquer meio, injecdo de capital em qualquer das demais
Concessionarias ou outra sociedade controlada da Emissora, incluindo, sem
limitacdo, por meio de aportes de capital, doa¢des, empréstimos e mutuos, sem
prévia autorizacdao dos Debenturistas que representem, no minimo, a maioria
absoluta das Debéntures em Circulagdao, exceto por eventuais aportes realizados
pela GRUPAR em GRU; ou

aa. €aso ocorra o rebaixamento da classificacdo de risco atribuida a Debéntures para
nivel inferior, em escala nacional, a brC pela Standard & Poor's ou correspondente
pela Moody's América Latina ou Fitch Rating.

5.19.1. Ocorrendo o vencimento antecipado das Debéntures, conforme disposto nesta
Escritura de Emissdo, a Emissora pagara montante correspondente ao Valor Nominal
Unitario Atualizado na data do efetivo pagamento (“VNa”), acrescido (i) dos Juros
Remuneratdrios acumulados até a data do efetivo pagamento, calculado nos termos da
Clausula 5.10.4 (“)”) e dos demais encargos devidos e ndo pagos até a data do efetivo
pagamento (“Pagamento por Vencimento Antecipado”).

5.19.2. Ocorrendo quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado descritos nos itens
(a) ao (e) acima, ndo sanados nos respectivos prazos de cura, se aplicdvel, as obrigacGes
decorrentes das Debéntures tornar-se-do automaticamente vencidas,
independentemente de aviso ou notificacdo, judicial ou extrajudicial. Neste caso, serd
imediatamente exigivel o pagamento pela Emissora do Pagamento por Vencimento
Antecipado e dos Encargos Moratdrios devidos, conforme o caso.

5.19.3. Na ocorréncia de quaisquer outros Eventos de Vencimento Antecipado ndo
mencionados na Clausula 5.19.2 acima, o Agente Fiduciario devera convocar, no prazo
maximo de 3 (trés) Dias Uteis contados da data da sua ciéncia, Assembleia Geral de
Debenturistas, a se realizar no prazo minimo previsto em lei.

5.19.4. Na Assembleia Geral de Debenturistas mencionada na Clausula 5.19.3 acima,
gue sera instalada de acordo com os procedimentos e quérum previstos na Clausula 8
desta Escritura de Emissdo, os Debenturistas poderdo optar, por deliberacdo de
Debenturistas que representem, em primeira ou segunda convocag¢des, no minimo, a
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maioria absoluta das Debéntures em Circulagdo, por declarar antecipadamente vencidas
as Debéntures.

5.19.5. Na hipdtese de ndo instalacdo da Assembleia Geral de Debenturistas por falta de
quérum, ou em caso de auséncia de qudérum de deliberacdo mesmo apds segunda
convocacgao, o Agente Fiducidrio ndo devera considerar o vencimento antecipado das
Debéntures.

5.19.6. A Emissora obriga-se a realizar o Pagamento por Vencimento Antecipado e o
pagamento dos Encargos Moratérios, quando for o caso, e de quaisquer outros valores
eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissdo e/ou de
quaisquer Documentos da Oferta Restrita, fora do ambito da B3, no prazo de até 5
(cinco) Dias Uteis contados da data do vencimento antecipado.

5.19.7. Caso ocorra o vencimento antecipado das Debéntures, o Agente Fiduciario
devera comunicar por escrito a B3 sobre a ocorréncia do vencimento antecipado
imediatamente apds a sua ocorréncia, de acordo com o manual de operagdes da B3.

Multa e Encargos Moratdrios. Ocorrendo impontualidade no pagamento, pela
Emissora, de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos
e nao pagos pela Emissora ficardo, desde a data da inadimpléncia até a data do efetivo
pagamento, sem prejuizo do pagamento da Remuneragdo, sujeitos a,
independentemente de aviso, notificagdo ou interpelagdo judicial ou extrajudicial: (i)
multa convencional, irredutivel e ndo compensatdria, de 2% (dois por cento); e (ii) juros
moratdrios a razao de 1% (um por cento) ao més ou fragao, ambos incidentes sobre as
guantias em atraso (“Encargos Moratérios”).

Atraso no Recebimento dos Pagamentos. O ndo comparecimento de qualquer
Debenturista para receber o valor correspondente a qualquer das obrigacGes
pecuniarias devidas pela Emissora, nas datas previstas nesta Escritura de Emissdo ou em
comunicado publicado pela Emissora, ndo Ihe dara direito ao recebimento de qualquer
acréscimo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os
direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento ou do comunicado.

Local de Pagamento. Os pagamentos a que os Debenturistas fizerem jus nos termos
desta Escritura de Emissdo serdo efetuados pela Emissora utilizando-se dos
procedimentos adotados pela B3, para as Debéntures que estejam custodiadas
eletronicamente na B3. As Debéntures que, por solicitacdo do respectivo Debenturista
ou outro motivo previsto na regulamentacgdo aplicdvel, ndo estiverem custodiadas
eletronicamente na B3, terdo os seus pagamentos realizados pelo Escriturador ou na
sede da Emissora.

Prorrogacdo dos Prazos. Considerar-se-do prorrogados os prazos referentes ao
pagamento de qualquer obrigacdo prevista nesta Escritura de Emissdo, até o primeiro
Dia Util subsequente, se o vencimento coincidir com dias em que, por qualquer motivo,
ndo haja expediente bancario na Cidade de Sdo Paulo, Estado de Sdo Paulo, e na Cidade
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do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, ou em ambito nacional, sem nenhum
acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser
realizados por meio da B3, hipdtese em que somente havera prorrogacao quando a data
de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sabado ou domingo.

Publicidade. Todos os atos e decisdes relevantes decorrentes da Emissdao que, de
qualquer forma, vierem a envolver, direta ou indiretamente, os interesses dos
Debenturistas, deverao ser publicados sob a forma de “Aviso aos Debenturistas” nos
Jornais de Divulga¢do da Emissora. A publicagdo do referido “Aviso aos Debenturistas”
poderd, quando permitido pela legislacdo aplicavel, ser substituida por correspondéncia
registrada entregue a todos os Debenturistas e ao Agente Fiduciario, sendo certo que,
caso a Emissora altere seu jornal de publicagdo apds a Data de Emissao, deverd enviar
notificagdo ao Agente Fiduciario informando o novo veiculo e publicar, nos jornais
anteriormente utilizados, Aviso aos Debenturistas informando o novo veiculo.

Garantias. Como garantia do fiel e pontual pagamento de todas as obriga¢des, principais
e acessorias, incluindo, mas ndo se limitando, ao Valor Nominal Unitario Atualizado, aos
Juros Remuneratérios, ao Pagamento por Vencimento Antecipado, aos Encargos
Moratédrios, custos e despesas incluindo, quando houver, gastos com honorarios
advocaticios, honordrios do Agente Fiducidrio, depdsitos, custas e taxas judiciais nas
acles judiciais ou medidas extrajudiciais propostas pelo Agente Fiducidrio em beneficio
dos Debenturistas, assumidas nesta Escritura de Emissdo e demais Documentos da
Oferta Restrita (“ObrigacOes Garantidas”), serdo constituidas, nos termos dos
respectivos contratos de garantia a serem celebrados pelas Partes, as seguintes
garantias em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiducidrio:

i.  cessdo fiducidria, nos termos do paragrafo 32 do artigo 66-B da Lei n2 4.728, de
14 de julho de 1965 (“Lei 4.728/65”), de quaisquer valores efetivamente pagos,
creditados, distribuidos, ou recebidos pela Emissora, em decorréncia da
titularidade das a¢Bes de emissdo das seguintes sociedades: (i) LAMSA; (ii)
Concessionaria ViaRio S.A. (inscrita no CNPJ sob o n2 15.440.708/0001-30)
(“ViaRio”); (iii) Linea Amarilla Brasil ParticipacGes S.A. (inscrita no CNPJ sob o
n2 11.395.604/0001-09) (“LAMBRA”); (iv) Aeroporto de Guarulhos Participagdes
S.A. (inscrita no CNPJ sob o n2 15.561.610/0001-31) (“GRUPAR”) (e
indiretamente Concessionaria do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A.
(inscrita no CNPJ sob 0 n2 15.578.569/0001-06) (“GRU”); (v) Concessionaria BR
040 S.A. (inscrita no CNPJ sob o n? 19.726.048/0001-00) (“BR040Q”); e (vi)
Concessionaria do VLT Carioca S.A. (inscrita no CNPJ sob o n2 18.201.378/0001-
19) (“VLT” em conjunto com a ViaRio, a LAMBRA, a GRU, a GRUPAR e a BR 040
e, as “Concessiondrias” e as “AcOes das Concessiondrias”, respectivamente),
sendo que, observado o disposto no “Instrumento Particular de Contrato de
Penhor de A¢ées, Cessdo Fiducidria de Direitos Creditérios, Administracdo de
Conta e Outras Avencgas”, celebrado entre as Partes em 15 de outubro de 2015,
conforme aditado de tempos em tempos (“Contrato de Garantia”), a cessdo
fiduciaria, incluindo a propriedade fiducidria, o dominio resoluvel e a posse
indireta, abrangera todos os frutos, rendimentos, dividendos, lucros,
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bonificacdes, direitos, juros sobre capital préprio, distribuicdes e demais valores
efetivamente recebidos pela Emissora ou de qualquer forma efetivamente
distribuidos a Emissora, inclusive (i) em decorréncia da alienagdo, cessdo ou
transferéncia, a qualquer titulo, das A¢des das Concessionarias e/ou a¢des de
Lamsa (de propriedade da Emissora), (ii) eventuais indenizacGes a serem pagas
as Concessiondrias em decorréncia da concessdo, incluindo mas ndo se
limitando a devolucdo das respectivas concessdes pelo correspondente poder
concedente, (iii) eventual valor excedente a ser restituido em caso de excussao
de eventuais garantias constituidas sobre as A¢des das Concessionadrias ou sobre
as acOes de Lamsa detidas pela Emissora, assim como todas as outras quantias
pagas em decorréncia da titularidade das Ag¢Bes das Concessionarias, até o
pagamento integral de todas as ObrigagGes Garantidas, incluindo, para todos os
fins, todas as quantias recebidas pela Emissora ou de qualquer forma
efetivamente distribuidas a Emissora, inclusive em decorréncia da alienacao,
cessao ou transferéncia, em decorréncia da titularidade das A¢des Empenhadas
Lamsa (conforme definidas no Contrato de Penhor de A¢Ges e Cessdo Fiduciaria)
(“Cessdo Fiduciaria de Rendimentos”);

cessdo fiducidria de conta vinculada, a qual centralizard (a) os Direitos
Emergentes; e (b) o recebimento de todos os recursos pagos, a qualquer tempo,
a Emissora pelas sociedades indicadas no item (i) acima, incluindo mas nao se
limitando a distribuicdo de dividendos, juros sobre capital préprio ou quaisquer
valores decorrentes da participacdo detida pela Emissora nas referidas
sociedades, nos termos do item (i) acima (“Cessdo Fiduciaria de Conta
Vinculada”), constituida no ambito do Contrato de Garantia mencionado no
item (i) acima, observado o disposto no respectivo instrumento; e

penhor em 29 grau sobre (i) a totalidade das agles, presentes e futuras, de
emissdo GRUPAR de titularidade da Emissora, bem como todos os dividendos,
rendimentos, bonificacGes, direitos, juros sobre capital préprio, distribuicdes e
demais valores recebidos ou a serem recebidos ou de qualquer outra forma
distribuidos ou a serem distribuidos a Emissora em decorréncia de, ou
relacionadas a quaisquer das a¢oes; (ii) quaisquer novas a¢des que vierem a ser
derivadas das ac6es empenhadas por meio de desdobramento, grupamentos,
bonifica¢des, relacionadas a participacdo societdria da Emissora na GRUPAR,; (iii)
o direito de subscricdo de novas agGes representativas do capital social da
GRUPAR, decorrentes do exercicio de bénus de subscricdo, da conversdo de
debéntures e de partes beneficiarias, de titulos ou de outros valores mobilidrios
conversiveis em agGes, bem como quaisquer direitos de preferéncia, opgdes ou
outros direitos sobre mencionados titulos, que venham a ser subscritos,
adquiridos ou de qualquer modo detidos pela Emissora; (iv) quaisquer novas
acOes de emissdo da GRUPAR, ordinarias ou preferenciais, como ou sem direito
de voto, que venham a ser subscritas, adquiridas ou de qualquer outra forma,
venham a ser de titularidade da Emissora; e (v) todos os dividendos,
rendimentos, bonificacGes, direitos, juros sobre capital préprio, distribuicdes e
demais valores recebidos ou de qualquer outra forma distribuidos ou a serem
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distribuidos a Emissora em decorréncia das novas a¢des da GRUPAR, até o
pagamento integral de todas as Obrigacdes Garantidas (“Acdes Empenhadas
GRUPAR” e “Penhor em 22 Grau das AcGes da GRUPAR”), observado o disposto
no respectivo instrumento de constituicdo do Penhor em 22 Grau das Ac¢des da
GRUPAR a ser celebrado entre as Partes (“Contrato de Penhor em 22 Grau
GRUPAR”), notadamente a condi¢cdo suspensiva referente a obtencdo de
anuéncia prévia de determinados credores da GRU para a constituicio do
Penhor em 22 Grau das AcSes da GRUPAR (“Condicdo Suspensiva do Penhor em
292 Grau das Acdes da GRUPAR”).

5.25.1. Para os fins desta Escritura de Emissdo, entende-se por (i) “Garantias Reais” a
Cessao Fiduciaria de Rendimentos e a Cessao Fiduciaria de Conta Vinculada, constituidas
no ambito do Contrato de Garantia, o Penhor em 22 Grau das Ag¢des da GRUPAR,
observada a condigdo suspensiva, quando referidos em conjunto; e (ii) “Contratos de
Garantia” o Contrato de Garantia e o Contrato de Penhor em 22 Grau GRUPAR.

5.25.2. Para fins de esclarecimento, as Partes reconhecem que: (l.a)Juma vez
implementada a Condig¢do Suspensiva do Penhor em 22 Grau das A¢des da GRUPAR, nao
havera conflito ou sobreposi¢ao entre o Penhor em 22 Grau das A¢des da GRUPAR e a
Cessdo Fiducidria de Rendimentos, de modo que a Cessdo Fiduciaria de Rendimentos
nao obsta, impede ou afeta, de qualquer forma, a excussdao do Penhor em 22 Grau das
AcOes da GRUPAR; e (1.b.) em caso de excussdo do Penhor em 22 Grau das A¢des da
GRUPAR, observada a prioridade do Penhor em 12 Grau das Ag¢des da GRUPAR
(conforme definido abaixo), os valores referidos no item (a) da Clausula 1.1.1 do
Contrato de Garantia, com relagdo as a¢cdes da GRUPAR, nao estarao sujeitos a Cessao
Fiducidria de Rendimentos, ndo sendo necessaria qualquer notificagdo, consentimento,
autoriza¢do ou qualquer outro ato, seja de que natureza for, dos titulares da Cessao
Fiducidria de Rendimentos para qualquer ato de excussdo do Penhor em 22 Grau das
AcOes da GRUPAR, de modo que as A¢bes Empenhadas GRUPAR possam ser transferidas
a quaisquer terceiros livre de todo e qualquer 6nus que possa ser decorrente da Cessdo
Fiducidria de Rendimentos, ressalvada a preferéncia do titular do penhor em 12 grau
sobre as A¢oes Empenhadas GRUPAR (“Penhor em 12 Grau das Acdes da GRUPAR”).

Compartilhamento das Garantias Reais. A Cessao Fiduciaria de Rendimentos e a Cessao
Fiduciaria de Conta Vinculada serdo compartilhadas com os titulares das debéntures da
32 Emissdo, representados pelo agente fiducidario da 32 emissdo (“Contrato(s) de
Compartilhamento de Garantias”).

Aquisicdo Facultativa. A Emissora poderd, a qualquer tempo, adquirir Debéntures,
desde que observe o disposto no artigo 55, paragrafo 32, da Lei das Sociedades por
Acles, no artigo 13 e, conforme aplicavel, no artigo 15 da Instru¢do CVM 476, na
Instrucdo n2 CVM 620, 17 de margo de 2020 e desde que observe as regras expedidas
pela CVM. As Debéntures adquiridas pela Emissora poderao, a critério da Emissora, ser
canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado. As
Debéntures adquiridas pela Emissora para permanéncia em tesouraria nos termos desta
Clausula, se e quando recolocadas no mercado, fardo jus a mesma Remuneracdo
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aplicdvel as demais Debéntures. A realizacdo da Aquisicao Facultativa pela Emissora
dependerd do aceite expresso dos Debenturistas.

OBRIGAGOES ADICIONAIS DA EMISSORA

Observadas as demais obrigacOes previstas nesta Escritura de Emissdao, enquanto o
saldo devedor das Debéntures nao for integralmente pago, a Emissora obriga-se, ainda,
a:

aplicar os recursos recebidos unicamente nas finalidades previstas nos Documentos da
Oferta Restrita;

ndo contratar novas dividas, incluindo sem limitagdo: (1) celebragdo de contratos de
financiamento ou empréstimo, cédulas de crédito bancdrio, contratos de abertura de
linha de crédito ou arrendamentos mercantis (leasings); e (2) emissdo de valores
mobilidrios ou titulos representativos de divida de natureza financeira, incluindo
debéntures e notas promissdrias (“Novas Dividas”), exceto se para a finalidade de pré-
pagar as Debéntures nos termos desta Escritura de Emissao;

nao constituir, salvo por decisdo judicial ou mediante autorizagdo prévia e expressa dos
Debenturistas, garantias de qualquer espécie em operagdes com outros credores, sem
gue as mesmas garantias sejam oferecidas aos Debenturistas, excetuando-se (i) a
outorga de garantias fidejussdrias da Emissora as suas controladas (conforme defini¢ao
de “controle” prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por A¢des), incluindo, sem
limitacdo, gravames sobre as a¢des das suas controladas; e (ii) as garantias a serem
compartilhadas nos termos do(s) Contrato(s) de Compartilhamento de Garantias,
conforme Clausula 5.26 acima;

notificar, em até 1 (um) Dia Util contado da data em que tenha conhecimento, os
Debenturistas sobre qualquer fato que torne qualquer informacdo relevante falsa ou
materialmente incorreta para o cumprimento pela Emissora das obrigacGes assumidas
nesta Escritura de Emissdo e nos demais Documentos da Oferta Restrita;

manter a relagdo entre o seu capital social e divida liquida total adicionada do capital
social igual ou superior a 20% (vinte por cento);

nao alterar, ou vetar, qualquer tipo de alteracdo na politica de pagamento de dividendos
das sociedades indicadas no item (i) da Clausula 5.26 acima, se houver;

ndo utilizar os recursos recebidos nos termos desta Escritura de Emissdo para
distribuicdo de recursos na forma de dividendos, juros sobre o capital préprio, reducdo
de capital social, partes beneficidrias, amortizacdo de a¢des, bonificagcbes em dinheiro
ou qualquer outra modalidade de remuneracgdo aos acionistas da Emissora;

fornecer ao Agente Fiduciario:
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informacdes a respeito da ocorréncia de qualquer dos Eventos de
Vencimento Antecipado desta Escritura de Emissao, na data da sua ciéncia;

dentro de, no maximo, 90 (noventa) dias apds o término de cada exercicio
social, ou em 5 (cinco) Dias Uteis da data de sua divulgac3o, o que ocorrer
primeiro: (i) cépias das demonstragdes financeiras consolidadas anuais da
Emissora referentes a tal exercicio social, auditadas por pessoa autorizada
pela CVM para a prestagdo de servigos de auditoria independente (“Auditor
Independente”), de acordo com a Lei das Sociedades por Ac¢des e a
regulamentacdo aplicavel da CVM,; e (ii) declaragdo de representante legal da
Emissora, com poderes para tanto, atestando o cumprimento integral, pela
Emissora, de suas obriga¢des decorrentes desta Escritura de Emissao;

em até 45 (quarenta e cinco) dias contados do fechamento de cada trimestre
do ano fiscal, informacgdes financeiras trimestrais da Emissora;

dentro de 15 (quinze) dias, qualquer informacdo razoavel que Ihe venha a ser
solicitada pelo Agente Fiduciario, na medida necessdaria para que este possa
cumprir as suas obrigagGes nos termos desta Escritura de Emissao;

dentro de 2 (dois) Dias Uteis da data da publicacdo, as informacdes
veiculadas na forma prevista na Cldusula 5.24 acima;

avisos aos titulares de Debéntures, fatos relevantes, conforme definidos na
Instrugdo CVM n2 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada
(“Instrucdo CVM 358”), assim como atas de assembleias gerais da Emissora
gue, de alguma forma, envolvam interesse dos Debenturistas, no prazo de 5
(cinco) Dias Uteis contados da data em que forem publicados ou, se n3o
forem publicados, da data em que forem realizados;

copia de qualquer correspondéncia ou notificacdo judicial recebida pela
Emissora que possa resultar em Impacto Adverso Relevante (conforme
abaixo definido) aos seus negdcios, a sua situagdo financeira e ao resultado
das operagdes da Emissora;

copia eletronica (PDF) desta Escritura de Emissdo e de eventuais aditamentos
com a chancela digital da JUCERJA evidenciando o arquivamento na JUCERJA
em até 1 (um) Dia Util contado a partir da respectiva data do arquivamento,
sem prejuizo do disposto no inciso (d) da Clausula 3.1 acima; e

uma via original com a lista de presenca e uma cdpia eletronica (PDF) com a
chancela digital da JUCERJA evidenciando o arquivamento na JUCERJA dos
atos e reunides dos Debenturistas que integrem a Emissdo, em até 1 (um)
Dia Util contado a partir da respectiva data do arquivamento;
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(i) mensalmente, informagdes financeiras detalhadas da Emissora, GRU e das
Concessionarias, com a indicacdo dos resultados de cada uma delas
apresentados de forma organizada em planilha gerencial elaborada pela
Emissora, GRU, ou pela respectiva Subsidiaria Integral, desde que solicitadas
pelo Agente Fiduciario; e

(k) mensalmente, informacdes operacionais da GRU e das Concessiondrias, com
a indicagdo dos fluxos/volumes referentes aos servigos prestados por cada
uma delas, apresentados de forma organizada em planilha gerencial
elaborada pela Emissora e/ou pela respectiva subsidiaria, desde que
solicitadas pelo Agente Fiduciario;

informar e enviar todos os dados financeiros e atos societarios necessarios a realizagdo
do relatdério anual, conforme Resolu¢gdo CVM N9. 17, de 09 de fevereiro de 2021
(“Resolucdo CVM N2. 17”), que venham a ser solicitados pelo Agente Fiducidrio, os quais
deverdo ser devidamente encaminhados pela Emissora em até 30 (trinta) dias antes do
encerramento do prazo para disponibilizagdo na CVM. O referido organograma do grupo
societario da Emissora devera conter, inclusive, controladores, controladas, controle
comum, coligadas, e integrante de bloco de controle, no encerramento de cada
exercicio social. Os mencionados documentos deverdao vir acompanhados de
declaracgdo, assinada pelo(s) representante(s) legal(is) da Emissora, na forma do seu
estatuto social, atestando: (1) que permanecem validas as disposi¢cdes contidas nesta
Escritura; (2) a ndo ocorréncia de qualquer Evento de Inadimplemento e a inexisténcia
de descumprimento de obriga¢des da Emissora perante os Debenturistas; (3) que nao
foram praticados atos em desacordo com o estatuto social da Emissora; (4) que seus
bens foram mantidos devidamente assegurados; (5) o cumprimento da obrigacdo de
manutencdo do registro de companhia aberta da Emissora; (6) o cumprimento da
obrigacdo de manutencdo do departamento de debenturistas da Emissora;

convocar Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre qualquer das matérias
qgue direta ou indiretamente se relacione com a presente Emissdo, caso o Agente
Fiduciario, devendo fazer, ndo o faca e, caso, no entendimento exclusivo da Emissora,
tal matéria afete direta ou indiretamente os interesses dos Debenturistas ou esteja
abarcada na presente Escritura;

cumprir todas as determinacGes emanadas e regulamentag¢des da CVM e B3, inclusive
mediante envio de documentos, prestando, ainda, as informagdes que |he forem
solicitadas;

proceder a adequada publicidade dos dados econémico-financeiros, nos termos
exigidos pela Lei das Sociedades por Ac¢des e/ou demais regulamentacBes aplicaveis,
promovendo a publicacdo das suas demonstragées financeiras anuais;

manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com
as praticas contabeis adotadas na Republica Federativa do Brasil;
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XIV.

XV.

XVI.

XVILI.

XVIIL.

XIX.

XX.

XXI.

XXI1.

XXIII.

Autorregulagdo

ANBIMA

Agente Fiduciario

nao realizar operacgbes fora de seu objeto social ou em desacordo com seu estatuto
social, observadas as disposicOes estatutarias, legais e regulamentares em vigor;

notificar o Agente Fiducidrio, na mesma data que tiver ciéncia, sobre qualquer alteracado
substancial, material e relevante nas condicdes financeiras, econdmicas, comerciais,
operacionais, regulatérias ou societdrias ou nos negocios da Emissora que
(a) impossibilite ou dificulte de forma relevante o cumprimento, pela Emissora, de suas
obriga¢des decorrentes desta Escritura de Emissdo e das Debéntures; ou (b) faga com
gue as demonstragdes ou informagdes financeiras preparadas pela Emissora ndo mais
reflitam a real condi¢dao econdmica e financeira da Emissora;

comunicar, ao Agente Fiducidrio, na mesma data, sobre a ocorréncia de quaisquer
eventos ou situagdes que sejam de seu conhecimento e que possam afetar material e
negativamente sua habilidade de efetuar o pontual cumprimento das obriga¢des, no
todo ou em parte, assumidas nos termos desta Escritura de Emissao;

notificar, no prazo maximo de 3 (trés) Dias Uteis apds a ocorréncia do evento, o Agente
Fiducidrio sobre qualquer ato ou fato que cause a interrup¢dao ou suspensdo das
atividades da Emissora e que resulte em um Impacto Adverso Relevante para suas
atividades ou situagdo financeira;

comparecer as Assembleias Gerais de Debenturistas sempre que solicitado e convocado
nos prazos previstos nesta Escritura de Emissao;

notificar, na mesma data, o Agente Fiducidrio da convocacao de qualquer Assembleia
Geral de Debenturistas, pela Emissora;

nao praticar qualquer ato em desacordo com esta Escritura de Emissao, em especial os
gue possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento
das obrigacGes assumidas perante os titulares de Debéntures;

cumprir com todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicdveis em qualquer
jurisdicdo na qual realize negdcios ou possua ativos (i) exceto por aquelas questionadas
de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial e para as quais possua provimento
jurisdicional vigente determinando sua ndo aplicabilidade; e (ii) cujos eventuais
descumprimentos ndo resultem em Impacto Adverso Relevante;

manter contratado durante o prazo de vigéncia das Debéntures, as suas expensas, o
Banco Liquidante, o Escriturador, a B3, o Agente Fiducidrio, o Auditor Independente, o
ambiente de negociacdo no mercado secundario CETIP-21 e a Agéncia de Classificacdo
de Risco (conforme definido abaixo);

manter as Debéntures depositadas para negociacdo no mercado secundario, i.e., 0
CETIP-21, durante o prazo de vigéncia das Debéntures, arcando com os custos do
referido registro;
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XXIV.

XXV.

XXVI.

XXVII.

XXVIIL.

XXIX.

Autorregulagdo

ANBIMA

Agente Fiduciario

arcar com todos os custos decorrentes: (i) da distribuicdo das Debéntures, incluindo
todos os custos relativos ao seu depdsito na B3; (ii) de registro e de publicacdo dos atos
necessarios a Emissdo, tais como esta Escritura de Emissao, seus eventuais aditamentos
e as Aprovacgdes Societarias; (iii) das despesas e remuneragdo com a contratacdo de
Agente Fiducidrio, Banco Liquidante, Escriturador e Agéncia de Classificacdo de Risco; e
(iv) a todas e quaisquer outras providéncias necessarias para a manutencdo das
Debéntures e seu registro para negocia¢cdao no mercado secundario;

obter e manter atualizada a classificagdo de risco (rating) das Debéntures pela Standard
& Poor's, Fitch Ratings ou Moody’s América Latina (cada qual, uma “Agéncia de
Classificacdo de Risco”) e enviar a referida simula ao Agente Fiduciario
tempestivamente, devendo, ainda, com relagdo a pelo menos uma Agéncia de
Classificagdo de Risco: (a) atualizar a respectiva classificacdo de risco das Debéntures
anualmente, tendo como base a Data de Emissdo, até o vencimento das Debéntures; (b)
divulgar ou permitir que a Agéncia de Classificagao de Risco divulgue amplamente ao
mercado os relatdrios com as respectivas simulas das classificagcdes de risco até o
vencimento das Debéntures; (c) entregar ao Agente Fiducidrio os relatérios de
classificacdo de risco preparados pela Agéncia de Classificagdo de Risco no prazo de até
5 (cinco) Dias Uteis contados da data de seu recebimento pela Emissora; e (d)
comunicar, em até 5 (cinco) Dias Uteis, ao Agente Fiduciario qualquer alteracdo da
classificacdo de risco; observado que, caso a Agéncia de Classificacdo de Risco cesse suas
atividades no Brasil ou, por qualquer motivo esteja ou seja impedida de emitir a
classificacdo de risco das Debéntures, a Emissora devera: (x) contratar outra Agéncia de
Classificagdo de Risco, sem necessidade de aprovacao dos Debenturistas, bastando
notificar o Agente Fiducidrio; ou (y) notificar o Agente Fiduciario e convocar Assembleia
Geral de Debenturistas para que estes definam a agéncia de classificacdo de risco
substituta;

nao omitir nenhum fato de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e que
cause alteracdo substancial na situagdo econdmico-financeira ou juridica da Emissora
em prejuizo dos Debenturistas;

efetuar o recolhimento de quaisquer tributos ou contribui¢gdes que incidam ou venham
a incidir sobre a Emissdo e que sejam de responsabilidade da Emissora;

manter em dia o pagamento de todos os tributos devidos a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal, exceto com relagdo aqueles: (a) que estejam sendo questionados de boa-fé
pela Emissora na esfera judicial ou administrativa; ou (b) cuja ndo realiza¢gdo ndo possa
afetar de maneira relevante a situacdo financeira da Emissora e/ou a capacidade de a
Emissora cumprir com suas obrigacbes financeiras no ambito desta Escritura de
Emissao;

efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelo Agente Fiduciario e,
sempre que possivel, previamente aprovadas pela Emissora, que venham a ser
necessarias para proteger os direitos e interesses dos titulares de Debéntures ou para
realizar seus créditos, inclusive honorarios advocaticios e outras despesas e custos
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XXXI.

XXXII.

XXXIII.

XXXIV.

XXXV.

XXXVI.

XXXVII.

XXXVIII.

Autorregulagdo

ANBIMA

Agente Fiduciario

incorridos em virtude da cobranca de qualquer quantia devida aos titulares de
Debéntures nos termos desta Escritura de Emissdo;

manter sempre validas e em vigor as licencas (inclusive ambientais), alvaras e
autorizacOes necessarias a exploracao de seus negdcios, exceto no que se referirem a
autorizacoes e licencas cuja perda, revogacao ou cancelamento ndo resulte em Impacto
Adverso Relevante para suas atividades ou situacao financeira;

notificar em até 2 (dois) Dias Uteis os Debenturistas e o Agente Fiduciario caso quaisquer
das declaragGes prestadas na presente Escritura de Emissdao tornem-se total ou
parcialmente inveridicas, incompletas ou incorretas;

efetuar e fornecer evidéncia ao Agente Fiducidrio de todos os registros, averbagdes e
prenotagdes necessarios, conforme previsto nesta Escritura de Emissdo, nos 6rgaos
competentes, incluindo, mas ndo se limitando, a JUCERJA;

manter sempre validas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor as autorizagGes e
registros descritos nas alineas “c”, “d” “e” e “f” da Clausula 3.1 acima, na forma e prazos
neles descritos, os quais sdo necessarios e indispensdveis ao cumprimento de todas as
obrigagdes aqui previstas;

nao divulgar ao publico informacdes referentes a Emissora, a Oferta Restrita ou as
Debéntures em desacordo com o disposto na regulamentacdo aplicavel, incluindo, mas
nao se limitando, ao disposto na Instrucdo CVM 476 e no artigo 48, inciso |l da Instrucdo
CVM n? 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada;

abster-se de negociar valores mobilidrios de sua emissdo até o envio da comunicagao
de encerramento da Oferta Restrita a CVM pelo Coordenador Lider, observado o
disposto no artigo 12 da Instrucdo CVM 476;

abster-se, até o envio da comunicac¢do de encerramento da Oferta Restrita a CVM pelo
Coordenador Lider, de (a) revelar informacGes relativas a Oferta Restrita, exceto aquilo
gue for necessario a consecugdo de seus objetivos, advertindo os destinatérios sobre o
carater reservado da informacdo transmitida; e (b) utilizar as informacdes referentes a
Oferta Restrita, exceto para fins estritamente relacionados com a preparacdo da Oferta
Restrita;

na qualidade de ofertante, prestar, no ambito da Oferta Restrita, informacdes
verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes ao Agente Fiduciario e aos
Debenturistas;

observar, cumprir e fazer com que a GRU, as Concessionarias e as Pessoas Relacionadas
observem e cumpram as Leis Anticorrupcdo, devendo: (i) manter politicas e
procedimentos internos que assegurem integral cumprimento das Leis Anticorrupcao;
e (ii) abster-se de praticar atos de corrupgdo e de agir de forma lesiva a administracdo
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XXXIX.

XL.

6.2

Autorregulagdo

ANBIMA

Agente Fiduciario

publica, nacional ou estrangeira, conforme aplicavel, no interesse ou para beneficio,
exclusivo ou ndo, da Emissora, da GRU, das Concessionarias ou suas controladas;

informar o Agente Fiducidrio, em até 5 (cinco) Dias Uteis contados de sua efetivacdo,
acerca da ocorréncia dos eventos mencionados nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) da Clausula
5.14 acima e nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) da Clausula 5.16 acima, além de fornecer ao
Agente Fiducidrio os documentos que comprovem a efetivacdo do(s) referido(s)
evento(s); e

cumprir as obrigagGes estabelecidas no artigo 17 da Instrugao CVM 476, quais sejam:

(a) preparar demonstragdes financeiras de encerramento de exercicio e, se for o caso,
demonstragdes consolidadas, em conformidade com a Lei das Sociedades por Agdes e
com a regulamentac¢do da CVM;

(b) submeter suas demonstragbes financeiras consolidadas a auditoria, por Auditor
Independente;

(c) divulgar, até o dia anterior ao inicio das negociacGes, suas demonstracGes
financeiras, acompanhadas de notas explicativas e do relatério dos auditores
independentes, relativas aos 3 (trés) ultimos exercicios sociais encerrados em sua pagina
na rede mundial de computadores e no Sistema Empresas.Net, disponibilizado pela B3;

(d) divulgar suas demonstra¢des financeiras, acompanhadas de notas explicativas e
parecer dos auditores independentes, em sua pdagina na rede mundial de computadores
e no Sistema Empresas.Net, disponibilizado pela B3, dentro de 3 (trés) meses contados
do encerramento do exercicio social;

(e) observar as disposi¢Ges da Instrucdo CVM 358, no tocante ao dever de sigilo e
vedagdes a hegociagao;

(f) divulgar em sua pdgina na rede mundial de computadores e no Sistema
Empresas.Net, disponibilizado pela B3, a ocorréncia de fato relevante, conforme
definido pelo artigo 22 da Instrucdo CVM 358 (“Fato Relevante”);

(g) fornecer as informacGes solicitadas pela CVM e/ou pela B3;

(h) divulgar em sua pagina na rede mundial de computadores o relatério anual e demais
comunicacoes enviadas pelo Agente Fiduciario na mesma data do seu recebimento; e

(i) manter os documentos mencionados nos itens (c), (d) e (f) anteriores em sua pagina
na rede mundial de computadores, por um prazo de 3 (trés) anos.

Cabera a Emissora o pagamento das despesas comprovadas e razoavelmente incorridas
pelo Agente Fiduciario necessarias para protecdo dos Debenturistas e para realizacdo
de seus créditos, incluindo, sem limitagdo:
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Autorregulagdo

ANBIMA

Agente Fiduciario

extracdo de certiddes atualizadas dos distribuidores civeis, das Varas da Fazenda
Publica, Cartérios de Protesto, Varas do Trabalho, Varas da Justica Federal e da
Procuradoria da Fazenda Publica do foro da sede da Emissora, bem como das demais
comarcas em que a Emissora exerca suas atividades, caso, ndo estando em curso um
Evento de Vencimento Antecipado, tenham sido previamente solicitadas a Emissora e
ndo entregues dentro de 20 (vinte) dias corridos;

despesas cartordrias publicagdes em geral; custos incorridos em contatos telefonicos
relacionados a emissdo, notificagdes, extracdo de certiddes, despesas cartorarias,
fotocépias, digitalizagdes, envio de documentos e postais necessdrias ao desempenho
da fungao de Agente Fiducidrio;

despesas de viagem, alimenta¢do e estadias, quando estas sejam necessarias ao
desempenho das fungbes do Agente Fiducidrio, sendo que essas despesas devem ser
razoaveis e compativeis com os padrdes existentes no mercado em que atua o Agente
Fiduciario; e

eventuais levantamentos adicionais e especiais ou periciais que vierem a ser
justificadamente necessérios, se ocorrerem omissdes e/ou obscuridades nas
informacgdes pertinentes aos estritos interesses dos titulares das Debéntures.

7 AGENTE FIDUCIARIO

7.1

7.2

II.

II1.

IV.

Nomeagao do Agente Fiducidrio. A Emissora nomeia e constitui a Pentagono S.A.
Distribuidora de Titulos e Valores Mobilidrios, conforme qualificada no preambulo desta
Escritura de Emissdao, como Agente Fiducidrio da Emissdo, que, por meio deste ato,
aceita a nomeacdo para, nos termos da lei e da presente Escritura de Emissao,
representar perante a Emissora os interesses da comunhao dos Debenturistas.

Declaragoes do Agente Fiduciario. O Agente Fiducidrio, nomeado na presente Escritura
de Emissdo, declara a Emissora que:

aceita a funcdo para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e
atribuicdes previstos na legislacdo especifica e nesta Escritura de Emissao;

ndo tem, sob as penas de lei, qualquer impedimento legal, conforme o artigo 66,
paragrafo 32, da Lei das Sociedades por Acbes, a Resolugdo CVM N2. 17, e demais

normas aplicaveis, para exercer a funcao que lhe é conferida;

ndo se encontra em nenhuma das situacées de conflito de interesse previstas na
Resolugdo CVM NQ. 17;

ndo tem qualquer ligagdo com a Emissora e que o impega de exercer suas fungoes;

esta ciente das disposi¢oes da Circular do Banco Central do Brasil n? 1.832, de 31 de
outubro de 1990 e da CVM;
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Autorregulagdo

ANBIMA

Agente Fiduciario

VI verificou a veracidade das informacdes relativas as Garantias Reais e a consisténcia das
demaisinformacdes contidas nesta Escritura de Emissdo, com base nos documentos que
foram disponibilizados pela Emissora, diligenciando no sentido de que fossem sanadas
omissoes, falhas ou defeitos de que tivesse conhecimento;

VII. é uma instituicdo financeira, estando devidamente organizada, constituida e existente
de acordo com as leis da Republica Federativa do Brasil;

VIII.  esta Escritura de Emissao constitui obrigacdo vdlida e eficaz do Agente Fiduciario e
exequivel de acordo com os seus termos;

IX. conhece e aceita integralmente esta Escritura de Emissdo e todos os seus termos e
condigdes;
X. assegurard tratamento equitativo a todos os Debenturistas e a todos os titulares de

valores mobilidrios em que venha a atuar como Agente Fiduciario, respeitadas as
garantias, as obrigacOes e os direitos especificos atribuidos aos respectivos titulares de
valores mobiliarios de cada emissdo ou série; e

XI. na data de assinatura da presente Escritura de Emissdao, conforme organograma
encaminhado pela Emissora, o Agente Fiducidrio identificou que presta servigos de
agente fiduciario nas seguintes emissdes:

Emissdo 42 emissdo de debéntures da Investimentos e Participa¢gdes em
Infraestrutura S.A - INVEPAR

\E’::I‘; :;:ta' da RS 650.000.000,00

Quantidade 65.000

Espécie quirografaria, com garantia real adicional

Garantias cessao fiducidria de direitos creditdrios; alienagao fiducidria de agbes

Data de Vencimento |11/03/2019

Remuneragao IPCA + 14,9649% a.a.

Enquadramento adimpléncia financeira

Emissao 22 emissdo de debéntures da Linha Amarela - LAMSA

\E’::E:;:ta' da R$386.722.000,00

Quantidade 38.722 debéntures

Espécie garantia real e garantia adicional fidejussoria

Garantias fianca, cessado fiduciaria e alienacdo fiduciaria de quotas

Data de Vencimento |31.05.2027

Remuneragao TR +9,50% a.a.

Enquadramento adimpléncia financeira
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Emissdo

12 emissao de debéntures da Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A.
(GRU)

Valor Total da

Emissio R$300.000.000,00

Quantidade 300.000 debéntures

Espécie com garantia real

Garantias penhor agdes e cessao fiduciaria

Data de Vencimento

15.03.2025 (12 série); 15.05.2025 (22 série); 15.09.2025 (32 série);
15/12/2025 (42 série).

Remuneragao IPCA + 7,86% a.a.
Enquadramento adimpléncia financeira

- 22 emissao de debéntures da Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A.
Emissao

(GRU)

Valor Total da

R$300.000.000,00 (trezentos milhdes de reais)

Emissdo

Quantidade 300.000 (trezentos mil) debéntures
Espécie com garantia real

Garantias penhor a¢des e cessao fiduciaria

Data de Vencimento

15.10.2026

Remuneragao IPCA + 6,40% a.a.
Enquadramento adimpléncia financeira
Emissao 32 emissdo de debéntures da Metrbbarra S.A.

Valor Total da

R$932.860.800.000,00

Emissao
Quantidade 1.000 debéntures
Espécie garantia flutuante, adicional real e fidejusséria
Garantias fianca, penhor de agbes, cessao fiducidria e alienacdo fiduciaria de a¢Ges
Data de Vencimento |20.12.2029
Remuneragao TR+9,19%
Enquadramento adimpléncia financeira
7.3 Prazo da Prestagdo dos Servigos. O Agente Fiduciario exercera suas fungGes a partir da

data de assinatura desta Escritura de Emissdo, devendo permanecer no exercicio de suas
funcdes até a liquidacdo integral das Debéntures ou até sua efetiva substituicdo.

7.4 Remuneragao do Agente Fiducidrio. Em contraprestacdo aos servicos prestados pelo
Agente Fiduciario em conformidade com a legislacdo e regulamentacdo a ele aplicaveis
e nos termos desta Escritura de Emissao, a Emissora pagara ao Agente Fiduciario:




Docusign Envelope ID: 1CC9371D-A132-4B99-925F-BFC95CFB81CC

Autorregulagdo

ANBIMA

Agente Fiduciario

7.4.1 Parcelas anuais no valor de R$31.800,00 (trinta e um mil e oitocentos reais),
sendo a primeira parcela no 52 (quinto) Dia Util apds a data de assinatura da presente
Escritura de Emissdo e as demais parcelas na mesma data dos anos subsequentes. A
parcela sera devida ainda que a Emissdo nao seja integralizada, a titulo de estruturacao
e implantagao.

7.4.1.1 Em caso de necessidade de realizacdo de Assembleia Geral de Debenturistas, ou
celebracao de aditamentos ou instrumentos legais relacionados a Emissao, sera devida
ao Agente Fiduciario uma remunerac3o adicional equivalente a R$ 450,00 (quatrocentos
e cinquenta reais) por homem-hora dedicado as atividades relacionadas a Emissdo, a ser
paga, pela Emissora, as suas exclusivas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias apds a
entrega, pelo Agente Fiducidrio, a Emissora, do relatério de horas, observado que a
referida remuneracdo adicional estard limitada ao valor de RS 3.000,00 (trés mil reais)
por Assembleia Geral de Debenturistas em conjunto com os respectivos aditivos gerados
pela mesma. Para fins de conceito de Assembleia Geral de Debenturistas, engloba-se
todas as atividades relacionadas a assembleia e ndo somente a analise da minuta e
participacdo presencial ou virtual da mesma. Assim, nessas atividades, incluem-se, mas
ndo se limitam a (a) analise de edital; (b) participagdo em calls ou reunides; (c)
conferéncia de quérum de forma prévia a assembleia; (d) conferéncia de procuragdo de
forma prévia a assembleia e (d) aditivos e contratos decorrentes da assembleia.

Para fins de esclarecimento, “relatério de horas” é o material a ser enviado pelo Agente
Fiducidrio com a indicagdo da tarefa realizada (por exemplo, andlise de determinado
documento ou participagdo em reunido), do colaborador do Agente Fiduciario, do
tempo empregado na funcdo e do valor relativo ao tempo.

7.4.2 A remuneracdo serd devida mesmo apés o vencimento da Emissao, caso o
Agente Fiducidrio ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua funcao em relagdo
a Emissao.

7.4.3 A parcelaindicada na Clausula 7.4.1, sera atualizada anualmente pela variagdo
positiva acumulada do IGPM a partir da data do primeiro pagamento da remuneracgado
prevista na Clausula 7.4.1, ou pelo indice que eventualmente o substitua, calculada pro
rata temporis, se necessario.

7.4.4 Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida em decorréncia
desta remuneragdo, os débitos em atraso ficardo sujeitos a juros de mora de 1% (um
por cento) ao més e multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, ficando o
valor do débito em atraso sujeito a atualizacdo monetaria pelo IGPM, incidente desde
a data da inadimpléncia até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata die.

7.4.5 As parcelas serdo acrescidas de (i) Imposto Sobre Servicos de qualquer
natureza (ISS); (ii) Programa de Integra¢do Social (PIS); (iii) Contribuicdo para
Financiamento da Seguridade Social (COFINS); e (iv) quaisquer outros impostos que
venham a incidir sobre a remuneragao do Agente Fiduciario, excetuando-se o Imposto
de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o CSLL, nas aliquotas vigentes nas datas de cada
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pagamento.

7.4.6 O Agente Fiduciario (1) sera reembolsado pela Emissora por todas as despesas
que comprovadamente incorrer para proteger os direitos e interesses dos
Debenturistas ou para realizar seus créditos, no prazo de até 5 (cinco) dias contados
da entrega dos documentos comprobatérios. As despesas incluem, entre outras,
aquelas relativas a: (a) publicacdo de relatdrios, editais de convocacdo, fotocdpias,
digitalizagGes, envio de documentos, avisos e notificagdes, conforme previsto nesta
Escritura, e outras que vierem a ser exigidas por regulamentos aplicaveis; (b)
locomogdes dentro e entre Estados da Federagdao e respectivas hospedagens e
alimentagoes, quando necessarias ao desempenho das fungbes, desde que as despesas
sejam razoaveis e comprovadas; e (c) extragdo de certidGes e eventuais levantamentos
adicionais e especiais ou periciais que vierem a ser imprescindiveis, se ocorrerem
omissdes e/ou obscuridades nas informacdes pertinentes aos estritos interesses dos
Debenturistas; e (2) podera, em caso de inadimpléncia da Emissora no pagamento das
despesas a que se refere os incisos acima e/ou de seus honorarios por um periodo
superior a 30 (trinta) dias e quaisquer outras despesas que incorrer para resguardar os
interesses dos Debenturistas, solicitar aos Debenturistas adiantamento para o
pagamento de despesas razodveis com procedimentos legais, judiciais ou
administrativos que o Agente Fiduciario venha a incorrer para resguardar os interesses
dos Debenturistas, despesas estas que deverdo ser, sempre que possivel, previamente
aprovadas e adiantadas pelos Debenturistas, na propor¢do de seus créditos, e
posteriormente, ressarcidas pela Emissora, sendo que as despesas a serem adiantadas
pelos Debenturistas, na propor¢do de seus créditos: (a) incluem, dentre outros, os
gastos com honordrios advocaticios de terceiros, depdsitos, custas e taxas judicidrias
nas acdes propostas pelo Agente Fiducidrio ou decorrentes de a¢des contra ele
propostas no exercicio de sua fung¢do, ou ainda que lhe causem prejuizos ou riscos
financeiros, enquanto representante da comunhdo dos Debenturistas; as eventuais
despesas, depdsitos e custas judiciais decorrentes da sucumbéncia em agdes judiciais
serdo igualmente suportadas pelos Debenturistas bem como sua remuneragao,
podendo o Agente Fiducidrio solicitar garantia aos Debenturistas para cobertura do
risco de sucumbéncia; e (b) excluem os Debenturistas impedidos por lei a fazé-lo,
devendo os demais Debenturistas ratear as despesas na proporc¢do de seus créditos,
ficando desde ja estipulado que haverd posterior reembolso aos Debenturistas que
efetuaram o rateio em proporg¢ao superior a proporcao de seus créditos, quando de
eventual recebimento de recursos por aqueles Debenturistas que estavam impedidos
de ratear despesas relativas a sua participacdo e o crédito do Agente Fiduciario por
despesas incorridas para proteger direitos e interesses ou realizar créditos dos
Debenturistas que ndo tenha sido saldado na forma prevista acima sera acrescido a
divida da Emissora, tendo preferéncia sobre estas na ordem de pagamento.

7.4.7 O pagamento da remuneragdo do Agente Fiducidrio sera feito mediante
apresentacdo de fatura e consequente depdsito na conta corrente a ser indicada por
este no momento oportuno, servindo o comprovante do depdsito como prova de
quitacao do pagamento.
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7.4.8 Eventuais obriga¢des adicionais atribuidas ao Agente Fiducidrio ou alteragao
relevante nas caracteristicas da Emissao facultardo ao Agente Fiduciario a revisdo dos
honordrios propostos.

7.4.9 Os servicos do Agente Fiducidrio previstos nesta Escritura de Emissdo sdo
aqueles descritos na Resolugao CVM N2. 17 e Lei das Sociedades por Ag¢des.

Deveres e Atribuicdes do Agente Fiduciario. Além de outros previstos em lei, em ato
normativo da CVM ou nesta Escritura de Emissdo, constituem deveres e atribui¢des do
Agente Fiducidrio:

proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercicio da
fungao, o cuidado e a diligéncia que todo homem ativo e probo costuma empregar na
administracdo dos seus préprios bens;

renunciar a funcdo na hipdtese de superveniéncia de conflitos de interesse ou de
qualquer outra modalidade de inaptid3do e realizar aimediata convocac¢do da Assembleia
Geral de Debenturistas para deliberar sobre a sua substituicao;

conservar em boa guarda, toda documentacao relativa ao exercicio de suas funcoes;

verificar, no momento de aceitar a func¢do, a veracidade das informacdes relativas as
Garantias Reais e a consisténcia das demais informacgdes contidas nesta Escritura de
Emissdo, diligenciando para que sejam sanadas as omissées, falhas ou defeitos de que
tenha conhecimento;

diligenciar junto a Emissora para que a Escritura de Emissdo e seus aditamentos sejam
registrados na JUCERJA, adotando, no caso da omissdo da Emissora, as medidas
eventualmente previstas em lei;

acompanhar a Emissora na prestacdo das informacdes periddicas, alertando os titulares
de Debéntures, no relatério anual de que trata o inciso XV abaixo, sobre as
inconsisténcias ou omissdes de que tenha conhecimento;

opinar sobre a suficiéncia das informacdes prestadas nas propostas de modificagcdes nas
condicGes das Debéntures;

acompanhar o cdlculo e a apuragdo da Atualizagdo Monetdria e dos Juros
Remuneratdrios feito pela Emissora, nos termos desta Escritura de Emissao;

verificar a regularidade da constituicdo das Garantias Reais, incluindo os devidos
registros e averbacGes mencionados nesta Escritura de Emissdo, observando, ainda, a
manutencdo de sua suficiéncia e exequibilidade;

examinar proposta de substituicdo das Garantias Reais, manifestando sua opinido a
respeito do assunto de forma justificada;
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intimar, conforme o caso, a Emissora a reforcar a garantia dada, na hipdtese de sua
deterioracdo ou depreciacao;

solicitar, quando julgar necessario ao fiel desempenho de suas funcbes ou se assim
solicitado pelos Debenturistas, as expensas da Emissora, certiddes atualizadas dos
distribuidores civeis estaduais (incluindo faléncias, recuperagdes judiciais e execucdes
fiscais), distribuidores federais, das Varas da Fazenda Publica, Cartdrios de Protesto, das
Varas do Trabalho e da Procuradoria da Fazenda Publica do foro da sede da Emissora,
bem como das demais comarcas em que a Emissora exerga suas atividades;

convocar, quando necessario, a Assembleia Geral de Debenturistas, mediante anuncio
publicado, pelo menos 3 (trés) vezes, nos Jornais de Divulgacdo da Emissora, as expensas
da mesma;

comparecer as Assembleias Gerais de Debenturistas, a fim de prestar as informacgdes
que lhe forem solicitadas;

elaborar, no prazo legal, e enviar uma cdpia a Emissora, relatdrio anual destinado aos
Debenturistas, nos termos do artigo 68, paragrafo 19, alinea “b”, da Lei das Sociedades
por Acgbes e no artigo 15 da Resolucdo CVM N2. 17, que deverd conter, ao menos, as
informacgdes abaixo:

(a) cumprimento pela Emissora das suas obrigacbes de prestacio de
informacgdes periddicas, indicando as inconsisténcias ou omissGes de que
tenha conhecimento;

(b) alteragGes estatutarias da Emissora ocorridas no exercicio social com efeitos
relevantes para os Debenturistas;

(c) comentarios sobre indicadores econ6micos, financeiros e de estrutura de
capital da Emissora relacionados a clausulas contratuais destinadas a
proteger o interesse dos Debenturistas e que estabelecem condi¢des que
nao devem ser descumpridas pela Emissora;

(d) guantidade de Debéntures emitidas, quantidade de Debéntures em
circulacdo e saldo cancelado no periodo;

(e) resgate, amortizagdo, conversdo, repactuacdo e pagamento de juros das
Debéntures realizados no periodo;

(f) acompanhamento da destinacdo dos recursos captados por meio das
Debéntures, de acordo com os dados obtidos com a Emissora;

(g) relacdo dos bens e valores eventualmente entregues ao Agente Fiduciario,
compreendendo sua administragao;
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(h) cumprimento das demais obrigagdes assumidas pela Emissora nesta
Escritura de Emissao;

(i) declaragdo acerca da manutengdao da suficiéncia e exequibilidade das
Garantias Reais constituidas no ambito das Debéntures;

(i) existéncia de outras emissdes de valores mobilidrios, publicas ou privadas,
feitas pela Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora ou
integrante do mesmo grupo da Emissora em que tenha atuado no mesmo
exercicio social como agente fiduciario no periodo, bem como os seguintes
dados sobre tais emissdes: (a) denominagdo da companhia ofertante;
(b) valor da emissdo; (c) quantidade emitida; (d)espécie e garantias
envolvidas; (e) prazo de vencimento e taxas de juros; e (f) inadimplemento
no periodo; e

(k) declaragdo sobre a ndo existéncia de situagao de conflito de interesses que
impecga o Agente Fiducidrio de continuar a exercer a sua fungao de agente
fiducidrio.

divulgar, em sua pdgina na rede mundial de computadores, o relatério a que se refere a
alinea XV acima, no prazo maximo de 4 (quatro) meses contados do encerramento de
cada exercicio social da Emissora;

solicitar, quando considerar necessdrio e as expensas da Emissora, auditoria externa da
Emissora;

manter atualizada a relagdo dos Debenturistas e seus enderegos, mediante, inclusive,
solicitagdo de informacgdes junto a Emissora, ao Escriturador, ao Banco Liquidante, a B3,
sendo que, para fins de atendimento ao disposto nesta Clausula, a Emissora e os
Debenturistas, assim que subscrever, integralizar ou adquirir as Debéntures,
expressamente autorizam, desde ja, o Escriturador, o Banco Liquidante, a B3 a
atenderem quaisquer solicitagcdes feitas pelo Agente Fiduciario, inclusive referente a
divulgacdo, a qualquer momento, da posicdo das Debéntures e seus respectivos
Debenturistas;

fiscalizar o cumprimento das cldusulas constantes desta Escritura de Emissdo e todas
aquelas impositivas de obrigacdes de fazer e nao fazer;

comunicar os Debenturistas a respeito de qualquer inadimplemento, pela Emissora, de
obrigacdes financeiras assumidas nesta Escritura de Emissdo, incluindo as obriga¢des
relativas a garantias e a Clausulas destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e
gue estabelecem condi¢Bes que ndo devem ser descumpridas pela Emissora, indicando
as consequéncias para os Debenturistas e as providéncias que pretende tomar a
respeito do assunto, em até 7 (sete) Dias Uteis contados da ciéncia pelo Agente
Fiduciario do inadimplemento; e
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disponibilizar aos Debenturistas e aos participantes do mercado, por meio de sua central
de atendimento e/ou website, o Valor Nominal Unitario Atualizado acrescido dos Juros
Remuneratdrios, devendo disponibilizar sempre que solicitado planilha atualizada com
a memodria de célculo de tais valores.

No caso de inadimplemento de quaisquer condi¢cbes da Emissdo, o Agente Fiduciario
usara de quaisquer medidas prevista em lei ou nesta Escritura de Emissdo para a
protec¢do e defesa dos interesses da comunhao dos Debenturistas.

Nas hipdteses de impedimentos tempordrios, rendncia, liquidag¢do, dissolugao ou
extingdo, ou qualquer outro caso de vacancia na fungao de agente fiducidrio da Emissao,
sera realizada, dentro do prazo maximo de 30 (trinta) dias corridos contados do evento
gue a determinar, Assembleia Geral de Debenturistas para a escolha do novo agente
fiducidrio da Emissao, a qual podera ser convocada pelo préprio Agente Fiducidrio a ser
substituido, pela Emissora, por Debenturistas que representem, no minimo, 10% (dez
por cento) das Debéntures em Circulagdo, ou pela CVM. Na hipétese da convocagdo ndo
ocorrer em até 15 (quinze) dias corridos antes do término do prazo acima citado, cabera
a Emissora efetua-la, sendo certo que a CVM podera nomear substituto provisério,
enquanto ndo se consumar o processo de escolha do novo agente fiducidrio da Emissao.
A substitui¢do ndo implicard em remunerag¢do ao novo Agente Fiducidrio superior a ora
avengada.

Na hipétese de ndo poder o Agente Fiducidrio continuar a exercer as suas fun¢des por
circunstancias supervenientes a esta Escritura de Emissdo, deverd este comunicar
imediatamente o fato a Emissora e aos Debenturistas, pedindo sua substituicdo.

E facultado aos Debenturistas, apds o encerramento do prazo para a subscri¢do e
integralizacdo da totalidade das Debéntures, proceder a substituicio do Agente
Fiducidrio e a indicacdo de seu substituto, em Assembleia Geral de Debenturistas
especialmente convocada para esse fim.

Em qualquer hipétese, a substituicdo do Agente Fiducidrio devera ser comunicada a
CVM no prazo de até 7 (sete) Dias Uteis, contados do registro do aditamento da Escritura
de Emissdo nos orgaos competentes, e ao atendimento dos requisitos previstos na
Resolugdo CVM NQ. 17.

O Agente Fiducidrio substituto exercerd suas fungdes a partir da data em que for
celebrado o correspondente aditamento a Escritura de Emissdo, inclusive, até sua
efetiva substituicdo ou até que todas as obrigacGes contempladas na presente Escritura
de Emissao sejam cumpridas.

O Agente Fiduciario substituto deverd, imediatamente apds sua nomeagdo, comunica-
la aos titulares de Debéntures em forma de aviso nos termos da Cldusula 5.24.

Aplicam-se as hipdteses de substituicdo do Agente Fiducidrio as normas e preceitos a
este respeito promulgados por atos da CVM.
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O Agente Fiduciario ndo fara qualquer juizo de valor acerca de qualquer fato que seja de
competéncia da Assembleia Geral de Debenturistas, comprometendo-se nesse caso, tao
somente, a agir em conformidade com as instrucdes que lhe forem transmitidas pelos
Debenturistas nos termos desta Escritura de Emissao. Neste sentido, o Agente Fiduciario
ndo possui qualquer responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos juridicos
decorrentes do estrito cumprimento das orientacdes dos Debenturistas a ele
transmitidas conforme definidas pelos Debenturistas e reproduzidas perante a
Emissora, independentemente de eventuais prejuizos que venham a ser causados em
decorréncia disto aos Debenturistas ou a Emissora. A atua¢do do Agente Fiduciario
limita-se ao escopo da Resolugdo CVM N2. 17 e dos artigos aplicaveis da Lei das
Sociedades por Acgbes, estando este isento, sob qualquer forma ou pretexto, de
qgualquer responsabilidade adicional que nao tenha decorrido da legislagcdo aplicavel.

Sem prejuizo do dever de diligéncia do Agente Fiducidrio, o Agente Fiducidrio assumira
gue os documentos originais ou cdpias autenticadas de documentos encaminhados pela
Emissora ou por terceiros a seu pedido ndo foram objeto de fraude ou adulteragdo. Nao
serd ainda, sob qualquer hipdtese, responsavel pela elaboragdo de documentos
societarios da Emissora, que permanecerao sob obrigacao legal e regulamentar da
Emissora elabora-los, nos termos da legislagao aplicavel.

Os atos ou manifestagdes, por parte do Agente Fiducidrio, que criarem responsabilidade
aos Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obriga¢cdes para com eles, somente
serdo validos quando previamente assim deliberado pelos Debenturistas reunidos em
Assembleia Geral de Debenturistas.

8 ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS

8.1

8.2

8.3

8.4

8.5

Os Debenturistas poderdo, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral de
Debenturistas para deliberar sobre matérias de interesse da comunhdo dos
Debenturistas, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por A¢des
(“Assembleia Geral de Debenturistas”).

A Assembleia Geral de Debenturistas podera ser convocada pelo Agente Fiducidrio, pela
Emissora, por Debenturistas que representem, no minimo, 10% (dez por cento) das
Debéntures em Circulagdo ou pela CVM.

Aplicar-se-a a Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das
Sociedades por A¢oes a respeito das assembleias gerais de acionistas.

A presidéncia da Assembleia Geral de Debenturistas caberd ao Debenturista eleito pelos
demais Debenturistas presentes ou aquele que for designado pela CVM.

As Assembleias Gerais de Debenturistas serdo convocadas, quando em primeira
convocacgdo, com antecedéncia minima de 15 (quinze) dias.
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A Assembleia Geral de Debenturistas em segunda convocacdo somente podera ser
realizada em, no minimo, 8 (oito) dias apds a data de publica¢do da segunda convocacao.

Independentemente das formalidades previstas na legislacdo aplicavel e nesta Escritura,
sera considerada regular a Assembleia Geral de Debenturistas a que comparecerem os
titulares de todas as Debéntures em Circulacdo, independentemente de publica¢des
e/ou avisos.

A Assembleia Geral de Debenturistas instalar-se-a, em primeira convocag¢do, com a
presencga de Debenturistas que representem a metade, no minimo, das Debéntures em
Circulagdo e, em segunda convocag¢do, com qualquer nimero de Debenturistas.

Cada Debénture em Circulagdo conferird a seu titular o direito a um voto nas
Assembleias Gerais de Debenturistas, sendo admitida a constituicdo de mandatdrios,
titulares de Debéntures ou ndo.

Toda e qualquer deliberagdo nas Assembleias Gerais de Debenturistas, seja em primeira
convocacdo da Assembleia Geral de Debenturistas ou em qualquer convocagdo
subsequente, deverd ser aprovada por Debenturistas que representem, no minimo, a
maioria absoluta das Debéntures em Circulagdo, incluindo, sem limitagdo, matérias
envolvendo: (i) qualquer alteragao a Escritura de Emissdo; (ii) altera¢cdes a Remuneragado
das Debéntures ou a Data de Pagamento da Remuneragao ou Data de Vencimento ou a
Data de Incorporacao; (iii) alteracdes as obrigacdes e declara¢des da Emissora previstas
nas Clausulas 6.1 e 9.1, respectivamente; (iv) altera¢des as Garantias Reais; (v)
alteracOes ao Resgate Antecipado Facultativo Total, a Oferta Obrigatdria de Resgate
Antecipado, a Amortizagdo Extraordinaria Obrigatéria, a Oferta de Amortizagdo
Extraordindria e/ou a Oferta de Resgate Antecipado Facultativo; (vi) alteracOes a data
ou percentual de amortizacdo das Debéntures; (vii) alteracbes ao quérum de
deliberacdo das Assembleias Gerais de Debenturistas; (viii) alteragcdes aos Eventos de
Vencimento Antecipado, inclusive concessdo de renlncia ou perddo temporario
(waiver); e (ix) qualgquer renuncia total ou parcial de direito ou liberag¢ao total ou parcial
de quaisquer das Garantias Reais; observado que as matérias listadas nos itens (i) a (viii)
acima somente poderdo ser implementadas de comum acordo com a Emissora.

Para os fins da presente Escritura de Emissdo, incluindo para efeito da constituicdo do
quérum de instalacdo e/ou deliberagio a que se refere esta Clausula, serdo
consideradas “Debéntures em Circulacdo” todas as Debéntures em circulacdo no
mercado, excluidas as Debéntures que a Emissora possuir em tesouraria, ou que sejam
de propriedade dos acionistas da Emissora ou de quaisquer subsidiarias, afiliadas ou
controladas da Emissora, bem como dos respectivos diretores ou conselheiros e
respectivos conjuges.

8.11.1. Somente no caso em que a totalidade das Debéntures em Circulagdo for de propriedade

de seus acionistas controladores e/ou de quaisquer subsidiarias, afiliadas ou controladas
da Emissora, bem como dos respectivos diretores ou conselheiros e respectivos
conjuges, tais Debéntures serdo consideradas para constituicio do quérum de
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instalacdo e/ou deliberacdo.

Serd facultada a presenca dos representantes legais da Emissora nas Assembleias Gerais
de Debenturistas, a ndo ser quando a mesma for convocada pela Emissora ou solicitada
pelo Agente Fiducidrio nos termos desta Escritura de Emissao, sendo certo que a falta
de representantes da Emissora em assembleias gerais de Debenturistas ndo prejudicara
quaisquer deliberacdes dos Debenturistas.

O Agente Fiducidrio devera comparecer as Assembleias Gerais de Debenturistas para
prestar aos Debenturistas as informagdes que |he forem solicitadas.

As deliberacbes tomadas pelos Debenturistas em Assembleias Gerais de Debenturistas
no ambito de sua competéncia legal, observados os quéruns nesta Escritura de Emissao,
vinculardo a Emissora e obrigardao todos os titulares de Debéntures em Circulagdo,
independentemente de terem comparecido a Assembleia Geral de Debenturistas ou do
voto proferido nas respectivas Assembleias Gerais de Debenturistas.

9 DECLARAGOES DA EMISSORA

9.1

A Emissora, neste ato, declara e garante ao Agente Fiduciario que:

é uma companhia aberta registrada na CVM sob a categoria A, devidamente organizada,
constituida e existente em situacdo regular segundo as leis da Republica Federativa do
Brasil, bem como estd devidamente autorizada a desempenhar as atividades descritas
em seu objeto social;

estd devidamente autorizada e obteve todas as licencas e autorizagGes necessarias,
inclusive as societdrias, a celebracdo desta Escritura de Emissdo, a emissdo das
Debéntures, a celebracdo dos Contratos de Garantia e do(s) Contrato(s) de
Compartilhamento de Garantias e ao cumprimento das obrigacées nele(s) previstas,
tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutarios necessdrios para tanto;

0s seus representantes legais que assinam esta Escritura de Emissdo e assinardo os
Contratos de Garantia e o(s) Contrato(s) de Compartilhamento de Garantias tém e terdo
poderes estatutarios e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obriga¢des ora
estabelecidas e, sendo mandatdrios, tiveram e terdo os poderes legitimamente
outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor e efeito;

a presente Escritura de Emissdo constitui obrigacdo legal, valida e vinculativa, exequivel
de acordo com os seus termos e condi¢des, com forca de titulo executivo extrajudicial
nos termos do artigo 784 da Lei n? 13.105, de 16 de margo de 2015, conforme alterada
(“Cddigo de Processo Civil”);

a celebragdo desta Escritura de Emissdo, dos Contratos de Garantia e do(s) Contrato(s)
de Compartilhamento de Garantias, o cumprimento das suas obrigacGes previstas em
tais instrumentos e a realiza¢do da Emissdo e da Oferta Restrita (a) ndo infringem o seu
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estatuto social; (b) ndo infringem qualquer contrato ou instrumento que a vincule ou
afete, incluindo, mas nao se limitando aos contratos celebrados com o Banco Nacional
de Desenvolvimento Econémico e Social - BNDES, incluindo as Disposi¢es Aplicaveis
aos Contratos do BNDES, ou foram devidamente autorizados nos termos dos respectivos
contratos ou instrumentos; (c) ndo resultardo em: (1) vencimento antecipado de
qualquer obrigacao estabelecida em qualquer contrato ou instrumento que a vincule ou
afete; ou (2) rescisdo de qualquer desses contratos ou instrumentos; (d) ndo infringem
qualquer disposicdo legal ou regulamentar a que esteja sujeita e/ou que qualquer de
seus ativos esteja sujeito; e (e) ndo infringem qualquer ordem, decisdo ou sentenca
administrativa, judicial ou arbitral que a afete e/ou afete qualquer de seus ativos,
observadas as anuéncias necessarias para a implementac¢do da Condigdo Suspensiva do
Penhor em 22 Grau das Agdes da GRUPAR. A referida Condigdo Suspensiva serd atendida
mediante a apresentacdo e entrega ao Agente Fiducidrio (i) dos documentos de
formalizagdo da anuéncia prévia devidamente assinados pelo BNDES e pelos “Bancos
Repassadores”, quais sejam o Banco do Brasil S.A., o Banco Bradesco S.A., o HSBC Bank
Brasil S.A. — Banco Multiplo, o Itad Unibanco S.A. e a Caixa Econdmica Federal; (ii) da ata
da assembleia geral dos titulares das Debéntures da 12 Emissdao de Debéntures Simples,
ndo Conversiveis em AcGes, da Espécie com Garantia Real, em 4 (quatro) Séries, para
Distribuicdo Publica com Esforgos Restritos de Colocagdo, da Concessiondria do
Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A. (“12_Emissdo GRU”) que deliberou pela
aprovacdo da anuéncia prévia; e (iii) da ata da assembleia geral dos titulares das
Debéntures da 22 Emissdo de Debéntures Simples, ndo Conversiveis em Agoes, da
Espécie com Garantia Real, em Série Unica, para Distribuicdo Publica com Esforcos
Restritos de Colocagao, da Concessiondria do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A.
(“22 Emissdao GRU”) que deliberou pela aprovag¢ao da anuéncia prévia;

nao é necessaria a obtencao de qualquer aprovagdo governamental ou quaisquer outros
consentimentos, aprovac¢des ou notificacdes com relacdo a obrigacdes assumidas na
Escritura de Emissdo, nos Contratos de Garantia e nos demais Documentos da Oferta
Restrita, além das que foram apresentadas e/ou conforme previsto nos Contratos de
Garantia e nos demais Documentos da Oferta, exceto pelas anuéncias necessdrias para
a implementacdo da Condicdo Suspensiva do Penhor em 22 Grau das A¢des da GRUPAR,;

ndo omitiu nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e que
possa resultar em impacto adverso relevante, assim definido como: a ocorréncia de
guaisquer eventos ou situagées que afetem de modo adverso e relevante (a) seus
negacios, operacoes, propriedades ou resultados; (b) a validade ou exequibilidade dos
documentos relacionados as Debéntures, inclusive os Contratos de Garantia e of(s)
Contrato(s) de Compartilhamento de Garantias; ou (c) a sua capacidade em cumprir suas
obrigacdes financeiras (“Impacto Adverso Relevante”);

as acles objeto de garantia e os valores a serem cedidos fiduciariamente nos termos da
Clausula 5.25 desta Escritura de Emissdo, encontram-se e encontrar-se-do livres e
desembaracados de quaisquer 6nus, restricoes, dividas ou gravames, ndo existindo
qualquer disposicdo ou cldusula contida em qualquer acordo, contrato ou avenca de que
a Emissora seja parte, quaisquer obrigacGes, restricGes as Garantias Reais, ou discussdes
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judiciais de qualquer natureza, ou impedimento de qualquer natureza que vede ou
limite, de qualquer forma, a constituicdo e manutencdo de referida garantia em favor
dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciario, exceto (a) pelas préprias
Garantias Reais a serem constituidas conforme previsao desta Escritura de Emissao e
pelo disposto nos Contratos de Garantia; (b) pelo compartilhamento das Garantias
Reais, nos termos do(s) Contrato(s) de Compartilhamento de Garantias a ser celebrado
oportunamente; e (c) pelo Penhor em 12 Grau das A¢Ges da GRUPAR;

as suas demonstragdes financeiras relativas aos exercicios sociais encerrados em 31 de
dezembro de 2016, 2017 e 2018, bem como os Fatos Relevantes divulgados até a
presente data, representam corretamente a sua posi¢do patrimonial e financeira
naquelas datas e para aqueles periodos e foram devidamente elaboradas em
conformidade com os principios contdbeis determinados pela regulamentagao
aplicavel. Tais informagdes financeiras foram elaboradas de acordo com os principios
contabeis geralmente aceitos no Brasil, que foram aplicados de maneira consistente nos
periodos envolvidos e, desde a data das demonstra¢des financeiras trimestrais mais
recentes, ndo houve qualquer Impacto Adverso Relevante ou qualquer operagdo
envolvendo a Emissora ou as sociedades indicadas no item (i) da Clausula 5.25 acima
fora do curso normal de seus negdcios e que lhes seja relevante, nem reduc¢do do capital
social ou aumento significativo de endividamento;

(a) esta observando e cumprindo, em todos os seus aspectos relevantes, seu estatuto
social ou quaisquer obriga¢cdes e/ou condi¢gbes contidas em contratos, acordos,
hipotecas, escrituras, empréstimos, contratos de crédito, notas promissdrias, contratos
de arrendamento mercantil ou outros contratos ou instrumentos dos quais seja parte
ou possa estar obrigada; e (b) estd cumprindo as leis, regulamentos, normas
administrativas e determinagGes dos 6érgdos governamentais, autarquias, juizos ou
tribunais aplicaveis a condugdo de seus negdcios e que sejam relevantes para a execucdo
das suas atividades, exceto com relacdo a leis e regulamentos que estejam sendo
contestados de boa-fé, para as quais possua provimento jurisdicional vigente
determinando sua ndo aplicabilidade;

tem, nesta data, todas as autorizacOes, alvaras e licencas (inclusive ambientais)
relevantes exigidas pelas autoridades federais, estaduais e municipais para o exercicio
de suas atividades, estando todas elas validas;

ndo tem conhecimento de qualquer ac¢do judicial, procedimento administrativo ou
arbitral, inquérito ou investigacdo pendente ou iminente, inclusive de natureza
socioambiental, que possa lhe afetar perante qualquer tribunal, érgdo governamental
ou arbitro que possam |he causar um Impacto Adverso Relevante ou visando a anular,
alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar a Oferta Restrita, esta
Escritura de Emissdo, os Contratos de Garantia, o(s) Contrato(s) de Compartilhamento
de Garantias ou o Contrato de Distribuicao;

cumpre e faz com que a GRU, as Concessionarias e as Pessoas Relacionadas cumpram
todas as leis, regras, regulamentos e normas aplicaveis, emitidos por qualquer jurisdi¢cdo
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aplicavel que versem sobre: (a) atos de corrupg¢do, suborno e atos lesivos contra a
administragdo publica, incluindo, mas ndo se limitando as Leis Anticorrupcdo; e (b)
Sangdes (conforme definido a seguir), na medida em que (i) mantém politicas e
procedimentos internos que asseguram integral cumprimento das Leis Anticorrupgao e
Sangdes; (ii) ddo pleno conhecimento das Leis Anticorrup¢do e San¢bes a todos os
profissionais que venham atuar no ambito da Emissdo; (iii) a Emissora e as
Concessiondrias ndo sdo Pessoas Sancionadas (conforme definido abaixo) e nenhuma
das Partes Relacionadas é Pessoa Sancionada; (iv) abstém-se de praticar quaisquer atos
estabelecidos nas Leis Anticorrupcdo e/ou Sangbes (conforme definido abaixo), no seu
interesse ou para seu beneficio, exclusivo ou ndo; e (v) caso tenha conhecimento de
qualquer ato ou fato que viole as Leis Anticorrupc¢do e/ou San¢des, no dmbito da Oferta
Restrita, comunicard imediatamente ao Coordenador Lider para que tome as
providéncias necessarias em sua defesa. Para os fins da presente Escritura de Emissdo:
(A) “SancGes” significam quaisquer san¢des econGmicas ou financeiras ou embargos
comerciais impostos, administrados ou executados de tempos em tempos pelo (i)
governo dos Estados Unidos da América (incluindo san¢Ges ou embargos administrados
pelo OFAC ou pelo Departamento de Estados dos Estados Unidos da América), ou (ii)
Tesouro do Reino Unido (itens (i) e (ii), quando referidos em conjunto “Autoridades
Estrangeiras”); e (B) “Pessoa Sancionada” significa, a qualquer tempo, qualquer pessoa
fisica ou juridica ou entidade, de direito ou de fato, qualquer governo ou qualquer de
suas subdivisdes politicas, quaisquer agencias ou entes governamentais, bem como
guaisquer de suas controladas, que (i) sejam indicados em qualquer lista relacionada a
Sang¢bes, mantida por quaisquer Autoridades Estrangeiras; ou (ii) operem, sejam
organizados ou residentes em qualquer pais ou territdrio que esteja sujeito ou seja alvo,
a qualquer tempo, de quaisquer Sanges;

inexiste: (a) descumprimento de qualquer disposicdo relevante contratual, legal ou de
qgualquer ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, judicial,
administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigacao
governamental, em qualquer dos casos deste inciso, que possa vir a lhe causar um
Impacto Adverso Relevante;

observa e fara com que a LAMBRA observem a legislacdo em vigor, em especial a
legislacdo trabalhista, previdenciaria e ambiental, incluindo mas nao se limitando a
legislacdo em vigor pertinente a “Politica Nacional do Meio Ambiente”, as “Resolucées
do Conselho Nacional do Meio Ambiente — CONAMA”, e as demais legisla¢cdes e
regulamentac¢des ambientais supletivas, adotando as medidas e a¢des preventivas ou
reparatdrias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ao meio ambiente e a seus
trabalhadores decorrentes do exercicio das atividades descritas em seus respectivos
objetos sociais, sendo certo que a Emissora e LAMBRA (a) ndo utilizam, direta ou
indiretamente, trabalho em condicGes analogas as de escravo ou trabalho infantil; (b) os
trabalhadores sdo devidamente registrados nos termos da legislagio em vigor;
(c) cumprem as obrigacGes decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da
legislacdo trabalhista e previdenciaria em vigor; (d) cumprem a legislacdo aplicavel a
protecdo do meio ambiente; (e) cumprem a legislacdo aplicavel a salde e seguranca
publicas; (f) detém as permissGes, licengas, autorizacGes e aprova¢des ambientais
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necessdrias para o exercicio regular de suas atividades, em conformidade com a
legislacdo ambiental aplicavel; e (g) possuem todos os registros necessarios, em
conformidade com a legislacao civil e ambiental aplicavel;

ndo ha qualquer ligacdo entre a Emissora e o Agente Fiduciario que impeca o Agente
Fiduciario de exercer plenamente suas funcdes;

os documentos e informagdes fornecidos ao Agente Fiducidrio sdao materialmente
corretos e estdo atualizados até a data em que foram fornecidos e incluem os
documentos e informacgdes relevantes para a tomada de decisdo de investimento sobre
as Debéntures;

tem plena ciéncia e concorda integralmente com a forma da Atualizagdo Monetaria das
Debéntures, e com a forma de cdlculo dos Juros Remuneratérios das Debéntures, que
foram acordadas por livre vontade entre a Emissora, o Agente Fiducidrio e o
Coordenador Lider, em observancia ao principio da boa-fé;

nao ha qualquer descumprimento, inconsisténcia, falsidade, ou omissdo, em todos os
seus aspectos relevantes, em qualquer declaragdo prestada; e

o Formuldrio de Referéncia da Emissora contém todas as informagdes atualizadas
relevantes em relagdo a Emissora requeridas nos termos da lei e necessarias para que
os investidores tenham condi¢cGes de fazer uma analise correta dos ativos, passivos, das
responsabilidades da Emissora, de sua condicao financeira, lucros, perdas, perspectivas
e direitos em relagdo as Debéntures, e ndo contém nem contera declaragGes falsas ou
omissOes de fatos relevantes, sendo que tais informacgdes, fatos e declaracdes que
constam e constardo do Formuldrio de Referéncia em relacgdo a Emissora serao
verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes.

10 NOTIFICAGOES

10.1

10.1.1

Todos os documentos e as comunicagdes, que deverdo ser sempre feitos por escrito,
assim como os meios fisicos que contenham documentos ou comunicagbes, a serem
enviados por qualquer das Partes nos termos desta Escritura de Emissdo deverdo ser
encaminhados para os seguintes enderecos:

se para a Emissora:

INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES EM INFRAESTRUTURA S.A. - INVEPAR

Rodovia Hélio Smidt, s/n2, Aeroporto Internacional de Sdo Paulo/Guarulhos — 32 andar,
sala Grupar.

CEP 07190-100 — Guarulhos/SP

Tel.: +55(21) 2211-1398 / +55 (21) 2211-1365
At.: Equipe de Estruturacgdo Financeira
E-mail: estruturacaofinanceira@invepar.com.br
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se para o Agente Fiduciario:

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS
Avenida das Américas, n? 4.200, Bloco 8, Ala B, Salas 302, 303 e 304

CEP 22640-102 — Rio de Janeiro - RJ

Tel.: +55 (21) 3385-4565

At.: Sras. Karolina Vangelotti, Marcelle Motta Santoro e Sr. Marco Aurélio Ferreira
E-mail: assembleias@pentagonotrustee.com.br

se para o Banco Liquidante e Escriturador:

BANCO BRADESCO S.A.

Nucleo Cidade de Deus, s/n?, Vila Yara, Prédio Amarelo, 22 andar

CEP 06029-900, Osasco, SP

Departamento de A¢Ges e Custddia

At.: Sra. Debora Andrade Teixeira / Sr. Adilson de Jesus Santos

Tel.: (11)3684-9492/7911 / (11) 3684-8707

E-mail: debora.teixeira@bradesco.com.br /dac.custodiarf@bradesco.com.br

se para a B3:

B3 S.A. — BRASIL, BOLSA, BALCAO — SEGMENTO CETIP UTVM

At.: Superintendéncia de Ofertas de Valores Mobiliarios de Renda Fixa
Praca Ant6nio Prado, n? 48, 42 andar, CEP 01010-901

Sao Paulo - SP

Tel.: 0300-111-1596

E-mail: valores.mobiliarios@b3.com.br

As comunicagGes referentes a esta Escritura de Emissdo serdo consideradas entregues
guando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pelo correio,
ou por telegrama nos enderecos acima. As comunicac¢oes feitas por fac-simile serdo
consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja
confirmado por meio de indicativo (recibo emitido pela maquina utilizada pelo
remetente) seguido de confirmacdo verbal por telefone.

A mudanca de qualquer dos enderecos acima devera ser comunicada as demais Partes
pela Parte que tiver seu endereco alterado.

Eventuais prejuizos decorrentes da ndo observancia do disposto na Clausula acima serdo
arcados pela parte inadimplente.
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Os avisos, comunicacdes ou notificacdes enviados nas formas previstas nesta Escritura
de Emissdo serdao considerados plenamente eficazes se entregues as pessoas descritas
na Clausula 10.1 acima.

11 DISPOSICOES GERAIS

111

11.2

11.3

11.4

11.5

11.6

11.7

N3o se presume a renuncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura
de Emissdo. Dessa forma, nenhum atraso, omissdo ou liberalidade no exercicio de
qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba ao Agente Fiducidrio e/ou aos
Debenturistas em razdo de qualquer inadimplemento das obrigacdes da Emissora,
prejudicard tais direitos, faculdades ou remédios, ou serd interpretado como uma
rendncia aos mesmos ou concordancia com tal inadimplemento, nem constituira
novac¢ao ou modificagdo de quaisquer outras obrigacdes assumidas pela Emissora nesta
Escritura de Emissdo ou precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou
atraso.

A presente Escritura de Emissao é firmada em carater irrevogdvel e irretratavel, salvo na
hipdtese de ndo preenchimento dos requisitos relacionados na Clausula 3, obrigando as
Partes por si e seus sucessores.

Caso qualquer das disposi¢cdes desta Escritura de Emissdo venha a ser julgada ilegal,
invalida ou ineficaz, prevalecerdao todas as demais disposi¢des ndo afetadas por tal
julgamento, comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituir a disposicdo afetada
por outra que, na medida do possivel, produza o mesmo efeito.

A presente Escritura de Emissdo e as Debéntures constituem titulo executivo
extrajudicial, nos termos do artigo 784, incisos | e lll, do Cddigo de Processo Civil, e as
obrigacGes nelas encerradas estdo sujeitas a execucdo especifica, de acordo com os
artigos 815 e seguintes, do Cédigo de Processo Civil, sem prejuizo do direito de declarar
o vencimento antecipado das Debéntures, nos termos desta Escritura de Emissdo.

Esta Escritura de Emissao é regida pelas Leis da Republica Federativa do Brasil.

Os prazos estabelecidos na presente Escritura de Emissdo serdo computados de acordo
com a regra prescrita no artigo 132 do Cddigo Civil, sendo excluido o dia do comecgo e
incluido o do vencimento, exceto quando expressamente indicado de outra forma nesta
Escritura de Emissdo.

Qualguer modificacdo aos termos e condicGes desta Escritura de Emissdo serd eficaz
apenas mediante sua formalizacdo por meio de aditamento a ser firmado por todas as
Partes. Todos os aditamentos a presente Escritura de Emissdo deverao serdo registrados
e arquivados na JUCERIJA, de acordo com o artigo 62, inciso Il e paragrafo 32 do artigo
62 da Lei das Sociedades por A¢oes.
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11.8 Fica desde ja dispensada a realizacdo de Assembleia Geral de Debenturistas para
deliberar sobre: (i) a correcdo de erros de digitacdo ou aritmético, (ii) alteragdes a
quaisquer Documentos da Oferta Restrita ja expressamente permitidas nos termos do(s)
respectivo(s) Documento(s) da Oferta Restrita, ou (iii) em virtude da atualizacdo dos
dados cadastrais das Partes, tais como altera¢do na razao social, endereco e telefone,
entre outros, desde que as alteracGes ou correcdes referidas nos itens (i), (ii) e (iii) acima,
ndo possam acarretar qualquer prejuizo aos Debenturistas ou qualquer alteracdo no
fluxo das Debéntures, e desde que ndo haja qualquer custo ou despesa adicional para
os Debenturistas.

12 FORO

12.1  Fica eleito o foro da Comarca da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com
exclusdo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser, para dirimir
as questdes porventura oriundas desta Escritura de Emissdo.

%k 3k %k
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	CLÁUSULA I
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	AUTORIZAÇÃO
	CLÁUSULA IV
	ALTERAÇÕES
	PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, ala B, salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22640-...
	1. DEFINIÇÕES
	1.1. Para fins desta Escritura de Emissão, consideram-se “Documentos da Oferta Restrita” esta Escritura de Emissão, o Contrato de Distribuição (conforme abaixo definido), as Aprovações Societárias (conforme abaixo definido), os Contratos de Garantia (...
	1.2. Para os fins e efeitos desta Escritura de Emissão, considera-se como “Dia Útil” qualquer dia da semana, exceto sábados, domingos ou feriados declarados nacionais, sem prejuízo do disposto na Cláusula 5.23 abaixo.
	2. AUTORIZAÇÕES SOCIETÁRIAS
	2.1. A celebração da presente Escritura de Emissão, bem como a emissão das Debêntures, a realização da Oferta Restrita e a constituição das Garantias Reais (conforme abaixo definido), foram autorizadas por deliberação da Assembleia Geral de Acionistas...
	2.2. Por meio das Aprovações Societárias, a diretoria da Emissora também foi autorizada a (i) contratar instituições financeiras autorizadas a operar no mercado de capitais para realizar a distribuição pública das Debêntures com esforços restritos de ...
	3. REQUISITOS
	3.1. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, com a intermediação de instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, nos termos da Instrução CVM 476 (“Coordenador ...
	(a) Dispensa de Registro na CVM. Nos termos da Instrução CVM 476, a Oferta Restrita está automaticamente dispensada do registro perante a CVM, nos termos do artigo 6º da Instrução CVM 476, por se tratar de oferta pública com esforços restritos de colo...
	(b) Dispensa de Registro na Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”). Nos termos do artigo 1º, parágrafo 1º do “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para as Ofertas Públicas de Distribuição e Aquis...
	(c) Registro das Aprovações Societárias na JUCERJA e Publicação. As atas das Aprovações Societárias serão registradas na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJA”), nos termos da legislação em vigor, e serão publicadas no jornal “Diário C...
	(d) Disponibilização desta Escritura de Emissão na JUCERJA. A presente Escritura de Emissão e eventuais aditamentos serão disponibilizados por meio de sistema eletrônico disponível na página da CVM na rede mundial de computadores, em até 7 (sete) Dias...
	(e) Registro das Garantias Reais. Para que ocorra a liquidação financeira das Debêntures, pelo menos uma das Garantias Reais deve estar devidamente registrada nos competentes cartórios de registro de títulos e documentos, conforme descritos nos respec...
	(f) Depósito para Distribuição e Negociação. As Debêntures serão depositadas para (a) distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3; e (b) negociação no mercado sec...
	(g) Liquidação da Negociação e Custódia Eletrônica. A distribuição no mercado primário e as negociações no mercado secundário serão liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, observado que:
	4. CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO E DA OFERTA RESTRITA
	4.1. Objeto Social da Emissora. De acordo com o artigo 2º do Estatuto Social da Emissora, a Emissora tem por objeto social a: (a) a participação em outras sociedades, como cotista ou acionista, no país ou no exterior; (b) a exploração, operação e admi...
	4.2. Valor Total da Emissão. R$1.370.000.000,00 (um bilhão e trezentos e setenta milhões de reais), na Data de Emissão, passando para R$ 652.911.529,49 (seiscentos e cinquenta e dois milhões, novecentos e onze mil, quinhentos e vinte e nove reais e qu...
	4.3. Quantidade de Debêntures. Foram emitidas 137.000 (cento e trinta e sete mil) Debêntures, sendo que, após o resultado da transferência de 93.571 (noventa e três mil quinhentas e setenta e uma) Debêntures, sem liquidação financeira, para a Emissora...
	4.4. Séries. A Emissão será realizada em série única.
	4.5. Destinação de Recursos. Os recursos captados pela Emissora por meio da Emissão terão necessariamente a seguinte destinação: (i) pagamento, antecipado ou não, da totalidade dos valores devidos pela Emissora no âmbito da escritura da 4ª (quarta) em...
	4.6. Número da Emissão. Esta Escritura de Emissão representa a 5ª (quinta) emissão de Debêntures da Emissora (“Emissão”).
	4.7. Montante Mínimo. A Emissão está condicionada à efetiva colocação de, no mínimo, 79.100 (setenta e nove mil e cem) Debêntures, na primeira Data de Integralização (“Montante Mínimo”), observado o disposto nas Cláusulas 5.1.4 e 5.7 abaixo.
	4.8. Banco Liquidante e Escriturador. A instituição prestadora de serviços de banco liquidante e escrituração das Debêntures é o Banco Bradesco S.A., instituição financeira com sede na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no “Núcleo Cidade de Deus”,...
	4.9. Imunidade de Debenturistas. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao Escriturador, no prazo mínimo de 15 (quinze) Dias Úteis antes da data prevista para recebimento de valores rel...
	5. CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES
	5.1. Colocação. As Debêntures serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de distribuição, de acordo com os procedimentos descritos na Instrução CVM 476, destinadas exclusivamente a Investidores Profissionais com a intermediação do Coo...
	5.1.3. As Partes comprometem-se a não realizar a busca de investidores por meio de lojas, escritórios ou estabelecimentos abertos ao público, ou com a utilização de serviços públicos de comunicação, como a imprensa, o rádio, a televisão e páginas aber...
	5.1.4. Será admitida a distribuição parcial das Debêntures, desde que observada a colocação do Montante Mínimo na primeira Data de Integralização. Caso não seja possível a colocação do Montante Mínimo junto aos Investidores Profissionais na primeira D...
	5.2. Data de Emissão das Debêntures. Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 11 de abril de 2019 (“Data de Emissão”).
	5.3. Valor Nominal Unitário das Debêntures. O Valor Nominal Unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será de R$10.000,00 (dez mil reais) (“Valor Nominal Unitário”).
	5.4. Forma e Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de cautelas ou certificados. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada por meio de extrato emitid...
	5.5.10. Os acionistas da Emissora tiveram preferência para a subscrição das Debêntures, nos termos do parágrafo 1º do artigo 57 da Lei das Sociedades por Ações, durante o prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação da ata da Assembleia Geral Extr...
	5.6. Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, contando com garantia real.
	5.7. Preço de Subscrição, Forma de Subscrição e Integralização e Prazo de Colocação. As Debêntures serão subscritas e integralizadas pelo Valor Nominal Unitário Atualizado acrescido dos Juros Remuneratórios desde a Data de Emissão até a data de sua ef...
	5.8. Data de Vencimento. As Debêntures terão prazo de vigência de 2.699 (dois mil seiscentos e noventa e nove) dias, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 31 de agosto de 2026 (“Data de Vencimento”).
	5.9. Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado. O Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures será amortizado em uma única parcela na Data de Vencimento, ressalvados os casos de Resgate Antecipado Facultativo Total, Oferta Obrigatória de R...
	5.10. Remuneração. A Remuneração das Debêntures será calculada conforme disposto nas cláusulas abaixo.
	5.10.1 Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso) das Debêntures será atualizado pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), divulgado mensalmente pelo I...
	5.11. Pagamento da Remuneração. Os valores relativos à Remuneração deverão ser pagos em duas parcelas, sendo a primeira parcela no valor de R$73.542.519,41 (setenta e três milhões, quinhentos e quarenta e dois mil, quinhentos e dezenove reais e quaren...
	5.12. Repactuação. As Debêntures não serão objeto de repactuação programada.
	5.13. Resgate Antecipado Facultativo Total. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, conforme previsto no artigo 55, parágrafo 2º, da Lei das Sociedades por Ações, resgatar antecipada e facultativamente a totalidade das Debêntures, ficando, para t...
	(a) mediante comunicação prévia da Emissora, por meio de notificação escrita, aos Debenturistas, ou mediante publicação de aviso, nos termos da Cláusula 5.24, à exclusivo critério da Emissora, sempre com cópia ao Agente Fiduciário e à B3, com antecedê...
	(b) o Resgate Antecipado Facultativo Total será feito mediante o pagamento dos valores descritos na Cláusula 5.13.1 acima;
	(c) o Resgate Antecipado Facultativo Total deverá ser realizado, (i) com relação às Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, conforme procedimentos adotados pela B3; e/ou (ii) com relação às Debêntures que não estiverem custodiadas eletronicament...
	(d) as Debêntures resgatadas antecipadamente no âmbito do Resgate Antecipado Facultativo Total serão obrigatoriamente canceladas pela Emissora, implicando em sua extinção, sendo vedada sua manutenção em tesouraria; e
	(e) todos os custos e despesas decorrentes do Resgate Antecipado Facultativo Total aqui previsto serão integralmente incorridos pela Emissora.
	5.14. Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado. Em complemento à hipótese de Amortização Extraordinária Obrigatória Invepar, nos termos da Cláusula 5.17 abaixo, e sem prejuízo do disposto na Cláusula 5.19 abaixo, na hipótese de: (i) realização de aume...
	5.15. Amortização Extraordinária Facultativa. Será admitida a amortização extraordinária facultativa das Debêntures pela Emissora, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário Atuali...
	5.15.1 O valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito da Amortização Extraordinária Facultativa será equivalente ao pagamento da parcela do Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado a ser amortizada acrescido dos ...
	5.15.1 O pagamento da Amortização Extraordinária Facultativa deverá ser realizado de acordo com os procedimentos previstos nesta Cláusula, na data indicada na notificação da Amortização Extraordinária Facultativa, utilizando-se os procedimentos adotad...
	5.16. Amortização Extraordinária Obrigatória. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 5.19 abaixo, na hipótese de: (i) realização de aumento de capital social via processo de abertura de capital em bolsa (IPO) ou aporte dos atuais acionistas da Emissora ...
	5.16.1. A Amortização Extraordinária Obrigatória somente será realizada pela Emissora caso o montante gerado nas operações mencionadas na Cláusula 5.16 acima não seja suficiente para a realização da Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado das Debêntu...
	5.16.4. O pagamento da Amortização Extraordinária Obrigatória deverá ser realizado de acordo com os procedimentos previstos nesta Cláusula, na data indicada na notificação da Amortização Extraordinária Obrigatória, e deverá abranger todas as Debênture...
	5.17.1. Amortização Extraordinária Obrigatória Invepar. A Emissora terá a obrigação de empregar 70% (setenta por cento) do valor de qualquer disponibilidade (considerando caixa, equivalente de caixa, e outras disponibilidades) que exceda o Caixa Dispo...
	5.17.2. A Amortização Extraordinária Adicional não é aplicável para amortizações com base na Cláusula 5.17.5 abaixo.
	5.17.3. A Amortização Extraordinária Obrigatória Invepar e a Amortização Extraordinária Adicional deverão ser limitadas a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures. A Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciár...
	5.17.4. A notificação da Amortização Extraordinária Obrigatória Invepar e da Amortização Extraordinária Adicional deverá conter: (i) a data para o pagamento da amortização extraordinária; (ii) o percentual do Valor Nominal Unitário Atualizado (VNa, ca...
	5.17.5. Sem prejuízo do regramento acima:
	I. O montante equivalente a 100% (cem por cento) de qualquer eventual distribuição para a Invepar provenientes da ViaRio deverá ser igualmente depositado na Conta Vinculada, sendo que, (i) 70% (setenta por cento) dos referidos recursos deverão ser int...
	II. A Emissora deverá comunicar ao Agente Fiduciário em até 5 dias corridos a cada distribuição citada nos itens acima, informando os valores que deverão ser direcionados para amortização das Debêntures. Após o envio das referidas informações, o pagam...
	5.17.6. O pagamento da Amortização Extraordinária Obrigatória Invepar e da Amortização Extraordinária Adicional deverá ser realizado de acordo com os procedimentos previstos nesta Cláusula, na data indicada na notificação da Amortização Extraordinária...
	5.17. Oferta de Amortização Extraordinária e Oferta de Resgate Antecipado Facultativo
	5.17.1 Oferta de Amortização Extraordinária
	5.18.2 Oferta de Resgate Antecipado Facultativo
	5.18. Vencimento Antecipado. O Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, deverá, observado o disposto nas cláusulas que tratam do vencimento não automático das Debêntures abaixo, considerar antecipadamente vencidas todas as o...
	a. não pagamento, pela Emissora, de quaisquer das obrigações pecuniárias devidas aos titulares das Debêntures decorrentes da Emissão, nas respectivas datas de vencimento, previstas nesta Escritura de Emissão ou em qualquer dos Documentos da Oferta Res...
	b. não pagamento pela Emissora e/ou pela CRT, GRU e/ou qualquer das Concessionárias (conforme abaixo definidas) na respectiva data de vencimento, observados os eventuais prazos de cura aplicáveis, ou declaração de vencimento antecipado de qualquer obr...
	c. ocorrência de (i) liquidação, dissolução ou decretação de falência da Emissora, CRT, GRU e/ou de qualquer das Concessionárias e/ou de Lamsa; (ii) pedido de autofalência da Emissora, CRT, GRU e/ou de qualquer das Concessionárias e/ou de Lamsa; (iii)...
	d. transformação do tipo societário da Emissora, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações;
	e. distribuição de dividendos, pagamento de juros sobre o capital próprio ou a realização de quaisquer outros pagamentos pela Emissora a seus acionistas, caso a Emissora esteja em mora com qualquer de suas obrigações pecuniárias estabelecidas nesta Es...
	f. qualquer evento, circunstância, ocorrência, alteração ou efeito que gere, ou que comprovadamente, individualmente ou no agregado, possa vir a fazer com que os contratos de concessão da CRT, da GRU e/ou de qualquer das Concessionárias, e (ii) objeto...
	g. descumprimento, pela Emissora, CRT, GRU e/ou por qualquer das Concessionárias, de decisão final arbitral ou judicial, cujos efeitos não sejam suspensos na esfera judicial, proferida contra a Emissora cujo valor, individual ou agregado, seja superio...
	h. protesto de títulos contra a Emissora, CRT, GRU e/ou contra qualquer das Concessionárias, cujo valor não pago, individual ou agregado, ultrapasse R$80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), ou o equivalente em outras moedas, sendo este valor atuali...
	i. provarem-se falsas ou enganosas ou revelarem-se materialmente incorretas quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela Emissora nesta Escritura de Emissão, nos Contratos de Garantia e/ou nos demais Documentos da Oferta Restrita;
	j. falta de cumprimento pela Emissora de toda e qualquer obrigação não pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão e/ou nos Contratos de Garantia, não sanada no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento de aviso escrito enviado pelo Age...
	k. não realização de reforço das Garantias Reais, nos termos dos incisos I, IV e V do artigo 1.425 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), na forma e prazos descritos nos Contratos de Garantia;
	l. a constituição, sem a prévia autorização dos Debenturistas que representem, no mínimo, a maioria absoluta das Debêntures em Circulação, de penhor ou gravame sobre o(s) direito(s) dado(s) em garantia aos Debenturistas, ou qualquer outra espécie de c...
	m. sem a aprovação prévia e escrita dos Debenturistas que representem, no mínimo, a maioria absoluta das Debêntures em Circulação, qualquer mudança da estrutura societária atual da Emissora, aportes de capital (exceto conforme permitido nos termos des...
	n. transferência, pela Emissora, CRT, GRU e/ou por qualquer das Concessionárias, sem prévia anuência dos Debenturistas que representem, no mínimo, a maioria absoluta das Debêntures em Circulação, de ativos ou participação societária a terceiros que nã...
	o. antecipar de forma extraordinária ou fora do curso normal dos negócios receitas da Emissora ou de suas subsidiárias;
	p. alteração do objeto social da Emissora, da CRT, da GRU e/ou de qualquer das Concessionárias, de forma a alterar substancialmente as suas atuais atividades principais;
	q. aplicação dos recursos oriundos da Emissão em destinação diversa da descrita na Cláusula 4.5 desta Escritura de Emissão;
	r. redução do capital social ou resgate ou amortização de ações da Emissora sem a prévia e expressa anuência dos Debenturistas representando, no mínimo, a maioria absoluta de titulares das Debêntures em Circulação reunidos em Assembleia Geral de Deben...
	s. transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela Emissora, das obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão ou nos Contratos de Garantia, sem a prévia e expressa anuência dos Debenturistas representando, no mínim...
	5.19.1. Ocorrendo o vencimento antecipado das Debêntures, conforme disposto nesta Escritura de Emissão, a Emissora pagará montante correspondente ao Valor Nominal Unitário Atualizado na data do efetivo pagamento (“VNa”), acrescido (i) dos Juros Remune...
	5.19.2. Ocorrendo quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado descritos nos itens (a) ao (e) acima, não sanados nos respectivos prazos de cura, se aplicável, as obrigações decorrentes das Debêntures tornar-se-ão automaticamente vencidas, independen...
	5.19.3. Na ocorrência de quaisquer outros Eventos de Vencimento Antecipado não mencionados na Cláusula 5.19.2 acima, o Agente Fiduciário deverá convocar, no prazo máximo de 3 (três) Dias Úteis contados da data da sua ciência, Assembleia Geral de Deben...
	5.19.4. Na Assembleia Geral de Debenturistas mencionada na Cláusula 5.19.3 acima, que será instalada de acordo com os procedimentos e quórum previstos na Cláusula 8 desta Escritura de Emissão, os Debenturistas poderão optar, por deliberação de Debentu...
	5.19.5. Na hipótese de não instalação da Assembleia Geral de Debenturistas por falta de quórum, ou em caso de ausência de quórum de deliberação mesmo após segunda convocação, o Agente Fiduciário não deverá considerar o vencimento antecipado das Debênt...
	5.19.6. A Emissora obriga-se a realizar o Pagamento por Vencimento Antecipado e o pagamento dos Encargos Moratórios, quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissão e/ou de qua...
	5.19.7. Caso ocorra o vencimento antecipado das Debêntures, o Agente Fiduciário deverá comunicar por escrito à B3 sobre a ocorrência do vencimento antecipado imediatamente após a sua ocorrência, de acordo com o manual de operações da B3.
	5.19. Multa e Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento, pela Emissora, de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora ficarão, desde a data da inadimplência até a data do efetivo...
	5.20. Atraso no Recebimento dos Pagamentos. O não comparecimento de qualquer Debenturista para receber o valor correspondente a qualquer das obrigações pecuniárias devidas pela Emissora, nas datas previstas nesta Escritura de Emissão ou em comunicado ...
	5.21. Local de Pagamento. Os pagamentos a que os Debenturistas fizerem jus nos termos desta Escritura de Emissão serão efetuados pela Emissora utilizando-se dos procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente...
	5.22. Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista nesta Escritura de Emissão, até o primeiro Dia Útil subsequente, se o vencimento coincidir com dias em que, por qualquer motivo...
	5.23. Publicidade. Todos os atos e decisões relevantes decorrentes da Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver, direta ou indiretamente, os interesses dos Debenturistas, deverão ser publicados sob a forma de “Aviso aos Debenturistas” nos Jorn...
	5.24. Garantias. Como garantia do fiel e pontual pagamento de todas as obrigações, principais e acessórias, incluindo, mas não se limitando, ao Valor Nominal Unitário Atualizado, aos Juros Remuneratórios, ao Pagamento por Vencimento Antecipado, aos En...
	5.25.1.  Para os fins desta Escritura de Emissão, entende-se por (i) “Garantias Reais” a Cessão Fiduciária de Rendimentos e a Cessão Fiduciária de Conta Vinculada, constituídas no âmbito do Contrato de Garantia, o Penhor em 2º Grau das Ações da GRUPAR...
	5.25.2.  Para fins de esclarecimento, as Partes reconhecem que: (1.a)uma vez implementada a Condição Suspensiva do Penhor em 2º Grau das Ações da GRUPAR, não haverá conflito ou sobreposição entre o Penhor em 2º Grau das Ações da GRUPAR e a Cessão Fidu...
	5.25. Compartilhamento das Garantias Reais. A Cessão Fiduciária de Rendimentos e a Cessão Fiduciária de Conta Vinculada serão compartilhadas com os titulares das debêntures da 3ª Emissão, representados pelo agente fiduciário da 3ª emissão (“Contrato(s...
	5.26. Aquisição Facultativa. A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures, desde que observe o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, no artigo 13 e, conforme aplicável, no artigo 15 da Instrução CVM 476, na ...
	6. OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA
	6.1 Observadas as demais obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, enquanto o saldo devedor das Debêntures não for integralmente pago, a Emissora obriga-se, ainda, a:
	(a) informações a respeito da ocorrência de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado desta Escritura de Emissão, na data da sua ciência;
	(b) dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o término de cada exercício social, ou em 5 (cinco) Dias Úteis da data de sua divulgação, o que ocorrer primeiro: (i) cópias das demonstrações financeiras consolidadas anuais da Emissora referentes a ta...
	(c) em até 45 (quarenta e cinco) dias contados do fechamento de cada trimestre do ano fiscal, informações financeiras trimestrais da Emissora;
	(d) dentro de 15 (quinze) dias, qualquer informação razoável que lhe venha a ser solicitada pelo Agente Fiduciário, na medida necessária para que este possa cumprir as suas obrigações nos termos desta Escritura de Emissão;
	(e) dentro de 2 (dois) Dias Úteis da data da publicação, as informações veiculadas na forma prevista na Cláusula 5.24 acima;
	(f) avisos aos titulares de Debêntures, fatos relevantes, conforme definidos na Instrução CVM nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Instrução CVM 358”), assim como atas de assembleias gerais da Emissora que, de alguma forma, envolvam in...
	(g) cópia de qualquer correspondência ou notificação judicial recebida pela Emissora que possa resultar em Impacto Adverso Relevante (conforme abaixo definido) aos seus negócios, à sua situação financeira e ao resultado das operações da Emissora;
	(h) cópia eletrônica (PDF) desta Escritura de Emissão e de eventuais aditamentos com a chancela digital da JUCERJA evidenciando o arquivamento na JUCERJA em até 1 (um) Dia Útil contado a partir da respectiva data do arquivamento, sem prejuízo do dispo...
	(i) uma via original com a lista de presença e uma cópia eletrônica (PDF) com a chancela digital da JUCERJA evidenciando o arquivamento na JUCERJA dos atos e reuniões dos Debenturistas que integrem a Emissão, em até 1 (um) Dia Útil contado a partir da...
	(j) mensalmente, informações financeiras detalhadas da Emissora, GRU e das Concessionárias, com a indicação dos resultados de cada uma delas apresentados de forma organizada em planilha gerencial elaborada pela Emissora, GRU, ou pela respectiva Subsid...
	(k) mensalmente, informações operacionais da GRU e das Concessionárias, com a indicação dos fluxos/volumes referentes aos serviços prestados por cada uma delas, apresentados de forma organizada em planilha gerencial elaborada pela Emissora e/ou pela r...
	IX. informar e enviar todos os dados financeiros e atos societários necessários à realização do relatório anual, conforme Resolução CVM Nº. 17, de 09 de fevereiro de 2021 (“Resolução CVM Nº. 17”), que venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciário, o...
	X. convocar Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre qualquer das matérias que direta ou indiretamente se relacione com a presente Emissão, caso o Agente Fiduciário, devendo fazer, não o faça e, caso, no entendimento exclusivo da Emissor...
	XI. cumprir todas as determinações emanadas e regulamentações da CVM e B3, inclusive mediante envio de documentos, prestando, ainda, as informações que lhe forem solicitadas;
	XII. proceder à adequada publicidade dos dados econômico-financeiros, nos termos exigidos pela Lei das Sociedades por Ações e/ou demais regulamentações aplicáveis, promovendo a publicação das suas demonstrações financeiras anuais;
	XIII. manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com as práticas contábeis adotadas na República Federativa do Brasil;
	XIV. não realizar operações fora de seu objeto social ou em desacordo com seu estatuto social, observadas as disposições estatutárias, legais e regulamentares em vigor;
	XV. notificar o Agente Fiduciário, na mesma data que tiver ciência, sobre qualquer alteração substancial, material e relevante nas condições financeiras, econômicas, comerciais, operacionais, regulatórias ou societárias ou nos negócios da Emissora que...
	XVI. comunicar, ao Agente Fiduciário, na mesma data, sobre a ocorrência de quaisquer eventos ou situações que sejam de seu conhecimento e que possam afetar material e negativamente sua habilidade de efetuar o pontual cumprimento das obrigações, no tod...
	XVII. notificar, no prazo máximo de 3 (três) Dias Úteis após a ocorrência do evento, o Agente Fiduciário sobre qualquer ato ou fato que cause a interrupção ou suspensão das atividades da Emissora e que resulte em um Impacto Adverso Relevante para suas...
	XVIII. comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas sempre que solicitado e convocado nos prazos previstos nesta Escritura de Emissão;
	XIX. notificar, na mesma data, o Agente Fiduciário da convocação de qualquer Assembleia Geral de Debenturistas, pela Emissora;
	XX. não praticar qualquer ato em desacordo com esta Escritura de Emissão, em especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações assumidas perante os titulares de Debêntures;
	XXI. cumprir com todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicáveis em qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos (i) exceto por aquelas questionadas de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial e para as quais possua pro...
	XXII. manter contratado durante o prazo de vigência das Debêntures, às suas expensas, o Banco Liquidante, o Escriturador, a B3, o Agente Fiduciário, o Auditor Independente, o ambiente de negociação no mercado secundário CETIP-21 e a Agência de Classif...
	XXIII. manter as Debêntures depositadas para negociação no mercado secundário, i.e., o CETIP-21, durante o prazo de vigência das Debêntures, arcando com os custos do referido registro;
	XXIV. arcar com todos os custos decorrentes: (i) da distribuição das Debêntures, incluindo todos os custos relativos ao seu depósito na B3; (ii) de registro e de publicação dos atos necessários à Emissão, tais como esta Escritura de Emissão, seus even...
	XXV. obter e manter atualizada a classificação de risco (rating) das Debêntures pela Standard & Poor's, Fitch Ratings ou Moody’s América Latina (cada qual, uma “Agência de Classificação de Risco”) e enviar a referida súmula ao Agente Fiduciário tempes...
	XXVI. não omitir nenhum fato de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e que cause alteração substancial na situação econômico-financeira ou jurídica da Emissora em prejuízo dos Debenturistas;
	XXVII. efetuar o recolhimento de quaisquer tributos ou contribuições que incidam ou venham a incidir sobre a Emissão e que sejam de responsabilidade da Emissora;
	XXVIII. manter em dia o pagamento de todos os tributos devidos à Fazenda Federal, Estadual e Municipal, exceto com relação àqueles: (a) que estejam sendo questionados de boa-fé pela Emissora na esfera judicial ou administrativa; ou (b) cuja não realiz...
	XXIX. efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelo Agente Fiduciário e, sempre que possível, previamente aprovadas pela Emissora, que venham a ser necessárias para proteger os direitos e interesses dos titulares de Debêntures ou para real...
	XXX. manter sempre válidas e em vigor as licenças (inclusive ambientais), alvarás e autorizações necessárias à exploração de seus negócios, exceto no que se referirem a autorizações e licenças cuja perda, revogação ou cancelamento não resulte em Impac...
	XXXI. notificar em até 2 (dois) Dias Úteis os Debenturistas e o Agente Fiduciário caso quaisquer das declarações prestadas na presente Escritura de Emissão tornem-se total ou parcialmente inverídicas, incompletas ou incorretas;
	XXXII. efetuar e fornecer evidência ao Agente Fiduciário de todos os registros, averbações e prenotações necessários, conforme previsto nesta Escritura de Emissão, nos órgãos competentes, incluindo, mas não se limitando, à JUCERJA;
	XXXIII. manter sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor as autorizações e registros descritos nas alíneas “c”, “d” “e” e “f” da Cláusula 3.1 acima, na forma e prazos neles descritos, os quais são necessários e indispensáveis ao cum...
	XXXIV. não divulgar ao público informações referentes à Emissora, à Oferta Restrita ou às Debêntures em desacordo com o disposto na regulamentação aplicável, incluindo, mas não se limitando, ao disposto na Instrução CVM 476 e no artigo 48, inciso II d...
	XXXV. abster-se de negociar valores mobiliários de sua emissão até o envio da comunicação de encerramento da Oferta Restrita à CVM pelo Coordenador Líder, observado o disposto no artigo 12 da Instrução CVM 476;
	XXXVI. abster-se, até o envio da comunicação de encerramento da Oferta Restrita à CVM pelo Coordenador Líder, de (a) revelar informações relativas à Oferta Restrita, exceto aquilo que for necessário à consecução de seus objetivos, advertindo os destin...
	XXXVII. na qualidade de ofertante, prestar, no âmbito da Oferta Restrita, informações verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes ao Agente Fiduciário e aos Debenturistas;
	XXXVIII. observar, cumprir e fazer com que a GRU, as Concessionárias e as Pessoas Relacionadas observem e cumpram as Leis Anticorrupção, devendo: (i) manter políticas e procedimentos internos que assegurem integral cumprimento das Leis Anticorrupção; ...
	XXXIX. informar o Agente Fiduciário, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados de sua efetivação, acerca da ocorrência dos eventos mencionados nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) da Cláusula 5.14 acima e nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) da Cláusula 5.16 aci...
	XL. cumprir as obrigações estabelecidas no artigo 17 da Instrução CVM 476, quais sejam:
	(a)  preparar demonstrações financeiras de encerramento de exercício e, se for o caso, demonstrações consolidadas, em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações e com a regulamentação da CVM;
	(b)  submeter suas demonstrações financeiras consolidadas a auditoria, por Auditor Independente;
	(c)  divulgar, até o dia anterior ao início das negociações, suas demonstrações financeiras, acompanhadas de notas explicativas e do relatório dos auditores independentes, relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais encerrados em sua página na r...
	(d)  divulgar suas demonstrações financeiras, acompanhadas de notas explicativas e parecer dos auditores independentes, em sua página na rede mundial de computadores e no Sistema Empresas.Net, disponibilizado pela B3, dentro de 3 (três) meses contados...
	(e)  observar as disposições da Instrução CVM 358, no tocante ao dever de sigilo e vedações à negociação;
	(f)  divulgar em sua página na rede mundial de computadores e no Sistema Empresas.Net, disponibilizado pela B3, a ocorrência de fato relevante, conforme definido pelo artigo 2º da Instrução CVM 358 (“Fato Relevante”);
	(g)  fornecer as informações solicitadas pela CVM e/ou pela B3;
	(h)  divulgar em sua página na rede mundial de computadores o relatório anual e demais comunicações enviadas pelo Agente Fiduciário na mesma data do seu recebimento; e
	(i)  manter os documentos mencionados nos itens (c), (d) e (f) anteriores em sua página na rede mundial de computadores, por um prazo de 3 (três) anos.
	6.2 Caberá à Emissora o pagamento das despesas comprovadas e razoavelmente incorridas pelo Agente Fiduciário necessárias para proteção dos Debenturistas e para realização de seus créditos, incluindo, sem limitação:
	I. extração de certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas da Fazenda Pública, Cartórios de Protesto, Varas do Trabalho, Varas da Justiça Federal e da Procuradoria da Fazenda Pública do foro da sede da Emissora, bem como das demais coma...
	II. despesas cartorárias publicações em geral; custos incorridos em contatos telefônicos relacionados à emissão, notificações, extração de certidões, despesas cartorárias, fotocópias, digitalizações, envio de documentos e postais necessárias ao desemp...
	III. despesas de viagem, alimentação e estadias, quando estas sejam necessárias ao desempenho das funções do Agente Fiduciário, sendo que essas despesas devem ser razoáveis e compatíveis com os padrões existentes no mercado em que atua o Agente Fiduci...
	IV. eventuais levantamentos adicionais e especiais ou periciais que vierem a ser justificadamente necessários, se ocorrerem omissões e/ou obscuridades nas informações pertinentes aos estritos interesses dos titulares das Debêntures.
	7 AGENTE FIDUCIÁRIO
	7.1 Nomeação do Agente Fiduciário. A Emissora nomeia e constitui a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, conforme qualificada no preâmbulo desta Escritura de Emissão, como Agente Fiduciário da Emissão, que, por meio deste ato,...
	7.2 Declarações do Agente Fiduciário. O Agente Fiduciário, nomeado na presente Escritura de Emissão, declara à Emissora que:
	I. aceita a função para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e atribuições previstos na legislação específica e nesta Escritura de Emissão;
	II. não tem, sob as penas de lei, qualquer impedimento legal, conforme o artigo 66, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, a Resolução CVM Nº. 17, e demais normas aplicáveis, para exercer a função que lhe é conferida;
	III. não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas na Resolução CVM Nº. 17;
	IV. não tem qualquer ligação com a Emissora e que o impeça de exercer suas funções;
	V. está ciente das disposições da Circular do Banco Central do Brasil nº 1.832, de 31 de outubro de 1990 e da CVM;
	VI. verificou a veracidade das informações relativas às Garantias Reais e à consistência das demais informações contidas nesta Escritura de Emissão, com base nos documentos que foram disponibilizados pela Emissora, diligenciando no sentido de que foss...
	VII. é uma instituição financeira, estando devidamente organizada, constituída e existente de acordo com as leis da República Federativa do Brasil;
	VIII. esta Escritura de Emissão constitui obrigação válida e eficaz do Agente Fiduciário e exequível de acordo com os seus termos;
	IX. conhece e aceita integralmente esta Escritura de Emissão e todos os seus termos e condições;
	X. assegurará tratamento equitativo a todos os Debenturistas e a todos os titulares de valores mobiliários em que venha a atuar como Agente Fiduciário, respeitadas as garantias, as obrigações e os direitos específicos atribuídos aos respectivos titula...
	XI. na data de assinatura da presente Escritura de Emissão, conforme organograma encaminhado pela Emissora, o Agente Fiduciário identificou que presta serviços de agente fiduciário nas seguintes emissões:
	7.3 Prazo da Prestação dos Serviços. O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura desta Escritura de Emissão, devendo permanecer no exercício de suas funções até a liquidação integral das Debêntures ou até sua efetiva subst...
	7.4 Remuneração do Agente Fiduciário. Em contraprestação aos serviços prestados pelo Agente Fiduciário em conformidade com a legislação e regulamentação a ele aplicáveis e nos termos desta Escritura de Emissão, a Emissora pagará ao Agente Fiduciário:
	7.5 Deveres e Atribuições do Agente Fiduciário. Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM ou nesta Escritura de Emissão, constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário:
	I. proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercício da função, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração dos seus próprios bens;
	II. renunciar à função na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre a sua substituição;
	III. conservar em boa guarda, toda documentação relativa ao exercício de suas funções;
	IV. verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relativas às Garantias Reais e a consistência das demais informações contidas nesta Escritura de Emissão, diligenciando para que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos ...
	V. diligenciar junto à Emissora para que a Escritura de Emissão e seus aditamentos sejam registrados na JUCERJA, adotando, no caso da omissão da Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei;
	VI. acompanhar a Emissora na prestação das informações periódicas, alertando os titulares de Debêntures, no relatório anual de que trata o inciso XV abaixo, sobre as inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento;
	VII. opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificações nas condições das Debêntures;
	VIII. acompanhar o cálculo e a apuração da Atualização Monetária e dos Juros Remuneratórios feito pela Emissora, nos termos desta Escritura de Emissão;
	IX. verificar a regularidade da constituição das Garantias Reais, incluindo os devidos registros e averbações mencionados nesta Escritura de Emissão, observando, ainda, a manutenção de sua suficiência e exequibilidade;
	X. examinar proposta de substituição das Garantias Reais, manifestando sua opinião a respeito do assunto de forma justificada;
	XI. intimar, conforme o caso, a Emissora a reforçar a garantia dada, na hipótese de sua deterioração ou depreciação;
	XII. solicitar, quando julgar necessário ao fiel desempenho de suas funções ou se assim solicitado pelos Debenturistas, às expensas da Emissora, certidões atualizadas dos distribuidores cíveis estaduais (incluindo falências, recuperações judiciais e e...
	XIII. convocar, quando necessário, a Assembleia Geral de Debenturistas, mediante anúncio publicado, pelo menos 3 (três) vezes, nos Jornais de Divulgação da Emissora, às expensas da mesma;
	XIV. comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas, a fim de prestar as informações que lhe forem solicitadas;
	XV. elaborar, no prazo legal, e enviar uma cópia à Emissora, relatório anual destinado aos Debenturistas, nos termos do artigo 68, parágrafo 1º, alínea “b”, da Lei das Sociedades por Ações e no artigo 15 da Resolução CVM Nº. 17, que deverá conter, ao ...
	(a) cumprimento pela Emissora das suas obrigações de prestação de informações periódicas, indicando as inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento;
	(b) alterações estatutárias da Emissora ocorridas no exercício social com efeitos relevantes para os Debenturistas;
	(c) comentários sobre indicadores econômicos, financeiros e de estrutura de capital da Emissora relacionados a cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e que estabelecem condições que não devem ser descumpridas pela Em...
	(d) quantidade de Debêntures emitidas, quantidade de Debêntures em circulação e saldo cancelado no período;
	(e) resgate, amortização, conversão, repactuação e pagamento de juros das Debêntures realizados no período;
	(f) acompanhamento da destinação dos recursos captados por meio das Debêntures, de acordo com os dados obtidos com a Emissora;
	(g) relação dos bens e valores eventualmente entregues ao Agente Fiduciário, compreendendo sua administração;
	(h) cumprimento das demais obrigações assumidas pela Emissora nesta Escritura de Emissão;
	(i) declaração acerca da manutenção da suficiência e exequibilidade das Garantias Reais constituídas no âmbito das Debêntures;
	(j) existência de outras emissões de valores mobiliários, públicas ou privadas, feitas pela Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora em que tenha atuado no mesmo exercício social como agente f...
	(k) declaração sobre a não existência de situação de conflito de interesses que impeça o Agente Fiduciário de continuar a exercer a sua função de agente fiduciário.
	XVI. divulgar, em sua página na rede mundial de computadores, o relatório a que se refere a alínea XV acima, no prazo máximo de 4 (quatro) meses contados do encerramento de cada exercício social da Emissora;
	XVII. solicitar, quando considerar necessário e às expensas da Emissora, auditoria externa da Emissora;
	XVIII. manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante, inclusive, solicitação de informações junto à Emissora, ao Escriturador, ao Banco Liquidante, à B3, sendo que, para fins de atendimento ao disposto nesta Cláusula, a Emis...
	XIX. fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes desta Escritura de Emissão e todas aquelas impositivas de obrigações de fazer e não fazer;
	XX. comunicar os Debenturistas a respeito de qualquer inadimplemento, pela Emissora, de obrigações financeiras assumidas nesta Escritura de Emissão, incluindo as obrigações relativas a garantias e a Cláusulas destinadas a proteger o interesse dos Debe...
	XXI. disponibilizar aos Debenturistas e aos participantes do mercado, por meio de sua central de atendimento e/ou website, o Valor Nominal Unitário Atualizado acrescido dos Juros Remuneratórios, devendo disponibilizar sempre que solicitado planilha at...
	7.6 No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente Fiduciário usará de quaisquer medidas prevista em lei ou nesta Escritura de Emissão para a proteção e defesa dos interesses da comunhão dos Debenturistas.
	7.7 Nas hipóteses de impedimentos temporários, renúncia, liquidação, dissolução ou extinção, ou qualquer outro caso de vacância na função de agente fiduciário da Emissão, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados do ...
	7.8 Na hipótese de não poder o Agente Fiduciário continuar a exercer as suas funções por circunstâncias supervenientes a esta Escritura de Emissão, deverá este comunicar imediatamente o fato à Emissora e aos Debenturistas, pedindo sua substituição.
	7.9 É facultado aos Debenturistas, após o encerramento do prazo para a subscrição e integralização da totalidade das Debêntures, proceder à substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em Assembleia Geral de Debenturistas especia...
	7.10 Em qualquer hipótese, a substituição do Agente Fiduciário deverá ser comunicada à CVM no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis, contados do registro do aditamento da Escritura de Emissão nos órgãos competentes, e ao atendimento dos requisitos previsto...
	7.11 O Agente Fiduciário substituto exercerá suas funções a partir da data em que for celebrado o correspondente aditamento à Escritura de Emissão, inclusive, até sua efetiva substituição ou até que todas as obrigações contempladas na presente Escritu...
	7.12 O Agente Fiduciário substituto deverá, imediatamente após sua nomeação, comunicá-la aos titulares de Debêntures em forma de aviso nos termos da Cláusula 5.24.
	7.13 Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos a este respeito promulgados por atos da CVM.
	7.14 O Agente Fiduciário não fará qualquer juízo de valor acerca de qualquer fato que seja de competência da Assembleia Geral de Debenturistas, comprometendo-se nesse caso, tão somente, a agir em conformidade com as instruções que lhe forem transmitid...
	7.15 Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário assumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou adulter...
	7.16 Os atos ou manifestações, por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade aos Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, somente serão válidos quando previamente assim deliberado pelos Debenturistas reunidos...
	8 ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS
	8.1 Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre matérias de interesse da comunhão dos Debenturistas, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações (“Assembleia...
	8.2 A Assembleia Geral de Debenturistas poderá ser convocada pelo Agente Fiduciário, pela Emissora, por Debenturistas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures em Circulação ou pela CVM.
	8.3 Aplicar-se-á à Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ações a respeito das assembleias gerais de acionistas.
	8.4 A presidência da Assembleia Geral de Debenturistas caberá ao Debenturista eleito pelos demais Debenturistas presentes ou àquele que for designado pela CVM.
	8.5 As Assembleias Gerais de Debenturistas serão convocadas, quando em primeira convocação, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.
	8.6 A Assembleia Geral de Debenturistas em segunda convocação somente poderá ser realizada em, no mínimo, 8 (oito) dias após a data de publicação da segunda convocação.
	8.7 Independentemente das formalidades previstas na legislação aplicável e nesta Escritura, será considerada regular a Assembleia Geral de Debenturistas a que comparecerem os titulares de todas as Debêntures em Circulação, independentemente de publica...
	8.8 A Assembleia Geral de Debenturistas instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas que representem a metade, no mínimo, das Debêntures em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número de Debenturistas.
	8.9 Cada Debênture em Circulação conferirá a seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais de Debenturistas, sendo admitida a constituição de mandatários, titulares de Debêntures ou não.
	8.10 Toda e qualquer deliberação nas Assembleias Gerais de Debenturistas, seja em primeira convocação da Assembleia Geral de Debenturistas ou em qualquer convocação subsequente, deverá ser aprovada por Debenturistas que representem, no mínimo, a maior...
	8.11 Para os fins da presente Escritura de Emissão, incluindo para efeito da constituição do quórum de instalação e/ou deliberação a que se refere esta Cláusula, serão consideradas “Debêntures em Circulação” todas as Debêntures em circulação no mercad...
	8.11.1. Somente no caso em que a totalidade das Debêntures em Circulação for de propriedade de seus acionistas controladores e/ou de quaisquer subsidiárias, afiliadas ou controladas da Emissora, bem como dos respectivos diretores ou conselheiros e res...
	8.12 Será facultada a presença dos representantes legais da Emissora nas Assembleias Gerais de Debenturistas, a não ser quando a mesma for convocada pela Emissora ou solicitada pelo Agente Fiduciário nos termos desta Escritura de Emissão, sendo certo ...
	8.13 O Agente Fiduciário deverá comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas para prestar aos Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas.
	8.14 As deliberações tomadas pelos Debenturistas em Assembleias Gerais de Debenturistas no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns nesta Escritura de Emissão, vincularão a Emissora e obrigarão todos os titulares de Debêntures em Circula...
	9.1 A Emissora, neste ato, declara e garante ao Agente Fiduciário que:
	10 NOTIFICAÇÕES
	10.1 Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por qualquer das Partes nos termos desta Escritura de Emissão deverão ser enc...
	10.1.1 se para a Emissora:
	10.1.2 se para o Agente Fiduciário:
	10.1.3 se para o Banco Liquidante e Escriturador:
	10.1.4 se para a B3:
	10.2 As comunicações referentes a esta Escritura de Emissão serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pelo correio, ou por telegrama nos endereços acima. As comunicações feitas por fac-símile se...
	10.3 A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser comunicada às demais Partes pela Parte que tiver seu endereço alterado.
	10.4 Eventuais prejuízos decorrentes da não observância do disposto na Cláusula acima serão arcados pela parte inadimplente.
	10.5 Os avisos, comunicações ou notificações enviados nas formas previstas nesta Escritura de Emissão serão considerados plenamente eficazes se entregues às pessoas descritas na Cláusula 10.1 acima.
	11 DISPOSIÇÕES GERAIS
	11.1 Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura de Emissão. Dessa forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba ao Agente Fiduciário e/ou aos Deb...
	11.2 A presente Escritura de Emissão é firmada em caráter irrevogável e irretratável, salvo na hipótese de não preenchimento dos requisitos relacionados na Cláusula 3, obrigando as Partes por si e seus sucessores.
	11.3 Caso qualquer das disposições desta Escritura de Emissão venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituir a disposição ...
	11.4 A presente Escritura de Emissão e as Debêntures constituem título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, incisos I e III, do Código de Processo Civil, e as obrigações nelas encerradas estão sujeitas a execução específica, de acordo co...
	11.5 Esta Escritura de Emissão é regida pelas Leis da República Federativa do Brasil.
	11.6 Os prazos estabelecidos na presente Escritura de Emissão serão computados de acordo com a regra prescrita no artigo 132 do Código Civil, sendo excluído o dia do começo e incluído o do vencimento, exceto quando expressamente indicado de outra form...
	11.7 Qualquer modificação aos termos e condições desta Escritura de Emissão será eficaz apenas mediante sua formalização por meio de aditamento a ser firmado por todas as Partes. Todos os aditamentos à presente Escritura de Emissão deverão serão regis...
	11.8 Fica desde já dispensada a realização de Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre: (i) a correção de erros de digitação ou aritmético, (ii) alterações a quaisquer Documentos da Oferta Restrita já expressamente permitidas nos termos ...
	12 FORO
	12.1 Fica eleito o foro da Comarca da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser, para dirimir as questões porventura oriundas desta Escritura de Emissão.
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